
LEI No 8. L86 

ESTADO DA PARAÍBA 

IPOBLICADO NO DIARIO OACIAL 
NESTA DATA 

EM.___L::J--1 _Q_~_/ ~Q};-
Caaa Civil do Gover~ 

, DE L6 DE MARÇO DE 2007 

Define a Estrutura Organizacional da 
Administração Direta do Poder 
Executivo Estadual e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Dos Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo 

Art. 1 o A Administração Direta do Poder Executivo 
tem a Estrutura Organizacional composta pelos seguintes Órgãos: 

I - Governadoria: 

a) Gabinete do Governador, composto por: 

1. Chefia de Gabinete do Governador; 
2. Secretaria Particular do Governador; 

b) Gabinete do Vice-Governador; 

c) Núcleo Estratégico, incluindo: 

1. Secretaria de Estado do Governo; 
2. Procuradoria Geral do Estado - PGE; 
3. Controladoria Geral do Estado- CGE; 
4. Secretaria de Estado da Comunicação Institucional 

SECOM~ 
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11 - Núcleo de Deliberação, composto por Conselhos 
Estaduais criados por Lei, em que a presidência é assegurada ao Chefe do 
Poder Executivo; 

111- Núcleo Instrumental: 

a) Secretaria de Estado da Administração- SEAD; 
h) Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão -

-SEPLAG; 
c) Secretaria de Estado das Finanças- SEFIN; 
d) Secretaria de Estado da Receita - SER; 

IV Núcleo Finalístico: 

a) Secretaria de Estado da Educação e Cultura 

h) Secretaria de Estado da Saúde- SES; 
c) Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 

Social - SEDS; 
d) Secretaria de Estado da Cidadania e Administração 

Penitenciária- SECAP; 
e) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 

-SEDH; 
f) Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação 

Governamental- SEAAG; 
g) Secretaria de Estado da Infra-Estrutura- SElE; 
h) Secretaria de Estado do Turismo e do 

Desenvolvimento Econômico - SETDE; 
i) Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do 

Meio Ambiente - SECTMA; 
j) Secretaria de Estado do Desenvolvimento da 

Agropecuária e da Pesca- SEDAP; 
k) Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer 

- SEJEL; 
Secretaria de Estado da Interiorização da Ação do 

Governo- SEIAG<:t 
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m) Secretaria de Estado da Articulação Governamental 
-SEAG; 

n) Defensoria Pública do Estado da Paraíba- DPPB; 
o) Polícia Militar do Estado da Paraíba- PMPB. 

Art. 2° Integram a Secretaria de Estado do Governo: 

I - a Casa Civil do Governador, dirigida pelo 
Secretário Executivo Chefe da Casa Civil do Governador; 

H - a Casa Militar do Governador, dirigida pelo 
Secretário Executivo Chefe da Casa Militar do Governador, cargo de 
natureza policial-militar, a ser ocupado, exclusivamente, por policial militar 
em serviço ativo. 

Parágrafo único. Considera-se organização policial
militar a Casa Militar do Governador, sendo os cargos a ela integrados 
ocupados exclusivamente por policial militar em serviço ativo, para fins do 
disposto na Lei n• 3.909, de 14 de julho de 1977, e suas alterações. 

CAPÍTULO 11 
Da Finalidade, Competência e Classificação dos Órgãos Integrantes do 

Poder Executivo 

Art. 3° Os Órgãos integrantes da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo têm as 
seguintes finalidades e competências: 

1-SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

a) apoiar o Chefe do Poder Executivo em assuntos 
relativos à gestão da administração pública, através da assessoria, na 
elaboração de documentos jurídicos, na sua publicação, veiculação e em 
outras providências que se fizerem necessárias; 

b) gerenciar a correspondência e os despachos 
governamentais, garantindo sua entrega e o acompanhamento do 
cumprimento das providências determinadas, quando necessário: 
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c) assessorar o Governador do Estado na sua 
articulação com dirigentes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
além do Ministério Público e do Tribunal de Contas, no âmbito federal, 
estadual e municipal; 

d) assessorar o Chefe do Poder Executivo na 
articulação com dirigentes de organizações públicas e privadas, nacionais e 
internacionais; 

e) através da Casa Militar do Governador: 

1 ) garantir a segurança pessoal do Chefe do Poder 
Executivo, de sua família e dos locais de trabalho e de residência por ele 
utilizados, articulando-se com os demais Órgãos de segurança do Estado; 

2) realizar a recepção, o estudo e a triagem dos 
expedientes militares encaminhados ao Chefe do Poder Executivo; 

3) promover a assistência direta e imediata ao Chefe 
do Poder Executivo no trato e na apreciação de assuntos de natureza 
militar; 

4) coordenar as relações do Chefe do Poder Executivo 
com as autoridades militares; 

5) fiscalizar o uso de veículos oficiais; 
6) coordenar o transporte aéreo do Chefe do Poder 

Executivo. 

11 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
aquelas definidas na Lei Complementar n° 42, de 16 de dezembro de 1986, 
e suas alterações. 

m- CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

a) a~scgurar o fiel cumprimento d;t:; lei:;, normu:; c 
procedimentos através de ações de auditoria preventiva e corretiva que 
tomem eficaz o controle interno; 

b) assessorar o Chefe do Poder Executivo nas relações 
com os Órgãos responsáveis pelo controle extern~ 
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c) gerenciar a contabilidade das contas do Estado, com 
o objetivo de responder às demandas internas e externas junto à 
administração pública. 

IV SECRETARIA DE ESTADO -DA 
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

a) coordenar a política de comunicação institucional 
do Governo do Estado; 

b) implantar e gerenciar os canais de comunicação 
com a sociedade em geral; 

c) coordenar a captação e a veiculação de matérias 
sobre a atuação governamental para públicos interno e externo; 

d) monitorar a avaliação da percepção da imagem 
institucional do Governo pela sociedade em geral, através de pesquisas de 
opinião e atividades correlatas, junto à sociedade; 

e) assessorar o Chefe do Poder Executivo na definição 
e divulgação de informações; 

f) acompanhar as atividades de impressão, 
distribuição e venda dos produtos do parque editorial do Estado, edição de 
livros, inclusive didáticos, revistas e demais publicações oficiais e 
particulares; 

g) coordenar a interação social com servidores e a 
sociedade e a comunicação institucional do Estado; 

h) gerenciar os canais de comunicação com a 
sociedade. 

v 
ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

a) coordenar a política do Governo do Estado na área 
de recursos humanos, recursos de tecnologia da informação, do patrimônio 
e dos suprimentos e da reforma administrativa do serviço público; 

b) coordenar programas e projetos de modernização da 
gestão estadual e acompanhar a implementação dos mesmos, buscando 
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garantir sua eficiência, eficácia e efetividade, aferidas por padrões 
nacionais de referência; 

c) fonnular, propor e implementar as diretrizes e 
normas gerais relativas aos Recursos Humanos da Administração Pública 
Estadual; 

d) fonnular as diretrizes e supervisionar as atividades 
de informática da administração pública estadual: planejamento 
corporativo, integração entre sistemas de informação; serviços de 
processamento el~trônico, guarda de dados e assessoramento técnico, 
alinhados ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação do Estado; 

e) gerenciar o patrimônio da Administração Pública 
Estadual: manutenção patrimonial, auditoria patrimonial, registro e controle 
dos movimentos patrimoniais; 

f) coordenar e gerenciar o Sistema de Compras, 
abrangendo contratações de serviços, estocagem, armazenamento e 
distribuição de equipamentos e materiais, mantendo atualizados os 
Cadastros de Fornecedores e de Preços e definindo os processos 
licitatórios, quando de sua ocorrência; 

g) coordenar a formulação e o controle da execução 
das políticas de melhoria da qualidade dos serviços da Administração 
Pública Estadual, bem como dos serviços a ela prestados. 

VI SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

a) coordenar e implementar o planejamento do Estado 
a longo, médio e curto prazos, através da captação das necessidades da 
população e da elaboração e coordenação do Plano de Desenvolvimento 
Sustentável; 

b) coordenar planos, programas e projetos 
governamentais, bem como sua adequação às prioridades estabelecidas na 
política de desenvolvimento do Estado e impactos na sqciedade; 

c) apoiar a realização de estudos e pesquisas 
necessários para a definição e a priorização de programas e projetos de 
Governo· 
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d) avaliar o alinhamento de objetivos estratégicos do 
Estado com a União, Municípios e outros Poderes; 

e) monitorar e coordenar a captação, quando de 
interesse do Estado, de potenciais linhas de crédito e financiamentos que 
viabilizem programas e projetos alinhados às necessidades da 
administração pública; 

f) planejar e coordenar as reuniões setoriais do Comitê 
de Gestão Estadual; 

g) coordenar a elaboração do orçamento do Estado e 
seu detalhamento; 

h) estabelecer mecanismos para integração das 
políticas públicas levadas a efeito no território paraibano pelos Governos 
Federal, Estadual e Municipal; 

i) promover a integração das ações de interesse social 
desenvolvidas por pessoas fisicas e jurídicas e as políticas públicas; 

j) coordenar o acompanhamento de resultados e ações 
do Governo através da mensuração, consolidação e divulgação de 
indicadores de desempenho da ação governamental. 

VII SECRETARIA DE ESTADO DAS 
FINANÇAS 

a) coordenar e gerenciar a política e a administração 
financeira, no âmbito do Estado, inclusive quanto a sua normatização; 

b) gerenciar as finanças estaduais, através da 
administração do fluxo de entradas e saídas de caixa que impactam na 
capacidade de pagamento do Estado; 

c) realizar a previsão, o acompanhamento, a análise e 
o controle dos recursos financeiros sob sua administração, bem como 
coordenar e consolidar as previsões, para subsidiar programação financeira 
do Estado; 

d) gerenciar a execução do orçamento do Estado pelo 
desembolso programado dos recursos financeiros alocados aos Órgãos 
governamentais~ 
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VIII-SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA 

a) coordenar e gerenciar a política e a administração 
tributária, fiscal e da captação das receitas estaduais; 

b) promover a análise e a avaliação permanentes da 
situação econômica do Estado, no que diz respeito à política tributária, 
fiscal e de outras fontes -de receitas; 

c) realizar a previsão, o acompanhamento, a análise e 
o controle das receitas sob sua administração, bem como coordenar e 
consolidar as previsões, para subsidiar a elaboração da proposta 
orçamentária do Estado; 

d) coordenar o aperfeiçoamento da legislação 
tributária e fiscal do Estado, definindo as instruções necessárias a sua 
execução; 

e) realizar atividades de análise, estudo, pesquisa e 
investigação fiscal; 

f) promover atividades de educação fiscal e 
integração entre o fisco e o contribuinte; 

g) fonnt·dar e estabelecer política de infonnações 
econômico-fiscais e implementar sistemática de coleta, tratamento e 
divulgação dessas informações; 

h) realizar estudos relacionados à recuperação 
créditos da Dívida Ativa do Estado, sua inscrição e controle. 

IX SECRETARIA DE ESTADO 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

a) coordenar e executar a política de governo nas áreas 
de educação e cultura; 

b) apoiar a ação educativa e cultural em matéria 
doutrinária e de planejamento, a partir dos Planos Estaduais de Educação e 
de Cultura; 

c) orientar e gerenciar o planejamento do ensino e as 
atividades gerais das instituições de ensino do Estado, inclusive com a 
efetivação de um processo de integração Escola x Comunidade(! 
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d) planejar e efetivar as ações pertinentes à execução 
do Censo Educacional, abrangendo: escolas, professores, turmas, alunos e 
materiais, dimensionando os recursos utilizados; 

e) gerenciar a repartição, a transferência e a aplicação 
de recursos destinados à educação e à cultura; 

f) promover o desenvolvimento de estudos, 
objetivando a melhoria de desempenho do Sistema Estadual de Educação; 

g) planejar e gerenciar as ações· culturais, cujas 
atividades se ~lacionem com a preservação e a reestruturação dos bens 
históricos, artísticos e culturais do Estado; 

h) gerenciar a infra-estrutura administrativa e exercer a 
coordenação pedagógica das instituições educacionais de ensino no âmbito 
estadual; 

i) gerenciar a assistência aos estudantes carentes; 
j) integrar a atuação de instituições de ensino federais, 

estaduais e municipais; 
k) preservar e divulgar o patrimônio histórico, cultural 

e artístico do Estado; 
l) gerenciar a educação especial e coordenar ações 

para a inserção no merc~do de trabalho dos portadores de necessidades 
especiais. 

X-SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

a) coordenar e executar a política de governo na área 
de saúde; 

b) definir diretrizes e políticas de saúde; 
c) coordenar o planejamento e gerenciar a rede de 

saúde do Estado e os serviços que lhe são inerentes; 
d) fiscalizar, acompanhar e propor ações para o 

desenvolvimento dos serviços de saúde; 
e) gerenciar a vigilância sanitária, fiscalizando e 

controlando as condições sanitárias, de higiene e de saneamento básico; 
f) pesquisar, desenvolver e produzir medicamentos, 

produtos protiláticos e fannacêuticos, bem como produtos de limpeza Q. 
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higiene hospitalar, industrial e doméstica, prioritariamente, para 
abastecimento da área de saúde pública e de assistência social; 

g) gerenciar recursos para assistência à saúde e1 
Municípios não classificados como de gestão plena; 

h) gerenciar a vigilância epidemiológica e ambiental; 
i) coordenar o processo de municipalização < 

Sistema Único de Saúde; 
j) gerenciar o atendimento de alta e média 

complexidade do Sistema Único de Saúde; 
k) gerenciar a assistência farmacêutica básica e 

excepcional 

XI SECRETARIA DE ESTADO 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

a) coordenar, planejar e gerenciar o Sistema Estadual 
de Segurança e de Defesa Social, efetivando o Plano Estadual de 
Segurança; 

b) manter a ordem pública e a segurança em todo o 
território paraibano; 

c) definir políticas e diretrizes relativas à manutenção 
da ordem e da segurança do Estado, em função da prevenção e repressão ao 
cnme; 

d) planejar e gerenciar as atividades de policiamento 
civil e militar em todo o Estado, inclusive em ações integradas entre os 
órgãos policiais estaduais e também com órgãos públicos de outros Estados 
e da União; 

e) coordenar o Serviço de Inteligência no âmbito 
estadual; 

f) gerenciar a aplicação dos recursos do Fundo 
Estadual de Segurança Pública - FESP e demais Fundos vinculados a 
atividades fins; 

g) gerenciar a política de desenvolvimento, fonnação 
e gestão de pessoas, no âmbito da SED(t 
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h) integrar e manter o relacionamento administrativo 
com órgãos federais, estaduais e municipais e com a sociedade em geral, na 
prestação de serviços de cidadania e defesa social; 

i) apoiar ações de prevenção e de atendimento em 
caso de calamidades; 

j) coordenar as atividades do Sistema Estadual de 
Trânsito e executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio 
firmado com agente de Entidade ou Órgão executivo de trânsito ou 
executivo rodoviário, concomitantemente com os demais agentes 
credenciados; 

k) integrar as atividades do Corpo de Bombeiros 
Militar com o Sistema Estadual de Segurança e de Defesa Social; 

l) fiscalizar o cumprimento das normas emanadas do 
Sistema Estadual de Segurança e de Defesa Social por parte das Polícias 
Civil e Militar. 

XII SECRETARIA DE ESTADO DA 
CIDADANIA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

a) ceordenar a política estadual de assuntos 
penitenciários; 

b) coordenar a guarda e a ressocialização dos 
-apenados; 

c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento de penas 
privativas de liberdade e de prestação de serviços à comunidade, este 
último desde que credenciado pelo Poder Judiciário; 

d) emitir pareceres sobre livramento condicional, 
indulto e comutação de pena; 

e) gerenciar a aplicação dos recursos de Fundos 
vinculados a atividades da SECAP t 

11 
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XIII SECRETARIA DE ESTADO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO 

a) coordenar e gerenciar a política estadual de 
desenvolvimento humano, abrangendo a assistência social e o 
desenvolvimento sustentado do cidadão; 

b) assessorar o Governo do Estado nos assuntos 
relativos à assistência social e à política de desenvolvimento social; 

c) promover as relações do Governo com a população 
e as organizações sociais; 

d) coordenar pesquisas para a identificação de 
necessidades sócio-econômicas, em função do atendimento integrado ao 
cidadão; 

e) gerenciar programas de proteção social ao 
desempregado, ao trabalhador, ao jovem, à infância, à adolescência, ao 
idoso e à mulher; 

f) gerenciar, de fonna integrada com as outras 
Secretarias, programas e projetos de promoção social e de geração de 
renda; 

g) gerenciar projetos para humanização de áreas 
periféricas, melhoria de ocupação e renda e desenvolvimento comunitário; . 

h) gerenciar o atendimento à criança e ao adolescente 
infrator, visando a sua proteção e à garantia de seus direitos fundamentais; 

i) regulamentar o licenciamento, a autorização, o 
controle, a fiscalização e a operação das modalidades lotéricas no Estado da 
Paraíba. 

XIV SECRETARIA DE ESTADO 
ACOMPANHAMENTO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 

a) assistir o Governador na articulação institucional, 
em conjunto com a Secretaria de Estado do Governo, nas relações com 
autoridades governamentais, parlamentares, partidos e lideranças políticasQ, 
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b) acompanhar as relações políticas internas e externas 
do Governo, garantindo a tramitação rápida de assuntos e projetos de 
interesse do Governo, nos âmbitos geral e local; 

c) promover o acompanhamento das ações 
governamentais e assegurar o encaminhamento de reivindicações 
demandadas junto ao governo estadual; 

d) fortalecer as relações entre o governo e os cidadãos, 
estimulando a participação social organizada da iniciativa privada, das 
entidades do terceiro setor e do voluntariado na ação governamental; 

e) monitorar a percepção da qualidade dos serviços 
prestados pelo Estado, através do gerenciamento de informações captadas 
pela Ouvidoria e a distribuição destas informações aos setores 
responsáveis, de modo a promover o seu controle. 

XV- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-
ESTRUTURA 

a) coordenar e gerenciar o planejamento e a execução 
de obras de infra-estrutura; 

b) acompanhar, tecnicamente, as licitações em relação 
à elaboração dos projetos e execução das obras de infra-estrutura setoriais 
estaduais; 

c) coordenar a avaliação de ativos de infra-estrutura, 
objeto de negociação, bem como a manutenção dos mesmos; 

d) gerenciar programa estadual de transportes 
rodoviários e, em caráter supletivo, os programas de âmbito federal e 
municipal; 

e) gerenciar estudos, programas e projetos de infra
estrutura no território paraibano; 

t) gerenciar estudos, programas e projetos para 
solução de problemas habitacionais no território paraibano; 

g) planejar e gerenciar as políticas de infra-estrutura 
básica, através de ações que visem à captação, ao tratamento e à 
distribuição de ág~ à coleta de resíduos sólidos e à efetivação de 
saneamento básico no Estado{! 
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h) gerenciar, oportunamente, contratos de parceria 
com a iniciativa privada para a operação de ativos de infra-estrutura; 

i) regular, controlar e fiscalizar o serviço público de 
fornecimento de energia elétrica; 

j) coordenar as atividades portuárias e a distribuição 
de gás combustível no âmbito estadual, interagindo com outros agentes 
afins, para a consecução de programas de manutenção, expansão e 
segurança dos serviços; 

k) gerenciar ações de Defesa Civil em situação de 
emergência e de estado de calamidade pública. 

XVI SECRETA RIA DE ESTADO DO 
TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

a) coordenar e gerenciar a politica econômica 
relacionada ao turismo, à indústria e ao comércio, no âmbito do Estado, 
inclusive quanto a sua normatização; 

b) coordenar o inter-relacionamento entre o setor 
público e o setor privado, visando ao desenvolvimento econômico e social 
do Estado, gerando capacidade produtiva, com alternativa de renda e 
geração de emprego; 

c) apoiar e estimular a iniciativa privada na 
manutenção, no desenvolvimento e na expansão de empreendimentos 
estruturadores e fomentadores da economia estadual; 

d) difundir o potencial turístico do Estado, 
principalmente sob o enfoque do desenvolvimento econômico, abrangendo 
o fortalecimento da consciência turística em todo o território paraibano; 

e) atuar nos campos da indústria e do comércio, no 
território paraibano, na sua organização produtiva e de comercialização da 
produção e de serviços; 

f) acompanhar os assuntos de interesse do Estado 
relativos ao turismo, à indústria e ao comércio junto às demais esferas 
governamentais; 

g) gerenciar serviços de fiscalização de pesos e 
medidas e de controle de qualidade, na conformidade das normas vigentes 
para tal ftmQ. 
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h) gerenciar o controle de registros e patentes. 

A 

XVII- SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA 
E TECNOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE 

a) coordenar e gerenciar a política estadual de 
desenvolvimento científico e tecnológico e da proteção do meio ambiente e 
dos recursos naturais; 

b) promover o desenvolvimento de pesquisas e o 
suporte ao desenvolvimento da indústria de base tecnológica; 

c) coordenar a disponibilização de inovações nas áreas 
científica e tecnológica, bem como dos recursos humanos profissionais; 

d) coordenar o Sistema Estadual de Ciência, 
Tecnologia e Inovação; 

e) gerenciar o Fundo de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico; 

f) acompanhar o Ensino Superior, a Pesquisa e a 
Extensão na sua área de atuação; 

g) coordenar a política estadual de meio ambiente e da 
gestão hídrica, envolvendq planejamento, pesquisa, monitoramento de 
recursos, acompanhamento da exploração e de projetos de recuperação 
ambiental e de defesa dos recursos naturais; 

h) gerenciar projetos de preservação e recuperação de 
recursos naturais; 

i) promover, no âmbito estadual, pesqutsas, 
levantamentos, mapeamento e registro de recursos naturais, geológicos, 
botânicos, da fauna, ecossistemas aquáticos, continentais e marítimos, com 
a finalidade de conhecer, preservar e utilizar os recursos ambientais; 

j) normatizar e gerir as regras que regem a política 
ambiental, em consonância com a legislação federal vigente, subsidiando 
Órgãos e entidades públicas e privadas na consecução de projetos afins, no 
âmbito do Estado; 

k) coordenar ações de prospecção e monitoramento 
dos recursos naturaisQ 
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l) promover a fiscalização do uso dos recursos 
naturais, das áreas de proteção ambiental e outras áreas de interesse 
ecológico; 

m) promover e vivenciar ações, visando ao 
cumprimento de programas prioritários do Governo, em função da 
modernidade da tecnologia usual. 

XVIII - SECRETA RIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA 

a) coordenar e executar a política agropecuária do 
Governo, inclusive quanto a sua normatização; 

b) coordenar e gerenciar a participação governamental 
na execução dos projetos derivados das políticas de desenvolvimento da 
agropecuária e da pesca; 

c) apoiar a formulação de políticas agrícolas e 
gerenciar projetos de reforma agrária no âmbito estadual; 

d) gerenciar a armazenagem, a estocagem e o 
escoamento da produção da agropecuária; 

e) promover, planejar, estimular, superv1s1onar, 
coordenar e executar pesquisas para o desenvolvimento científico e 
tecnológico aplicado à agropecuária do Estado da Paraíba; 

f) apoiar e gerenciar a assistência técnica e a extensão 
rural; 

g) acompanhar os assuntos de interesse do Estado 
relativos à agricultura e à pecuária, junto às demais esferas governamentais. 

XIX SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

a) coordenar a implementação das ações 
governamentais voltadas para o atendimento aos jovens e para os esportes e 
o lazer; 

b) apoiar as iniciativas da sociedade civil destinadas a 
fortalecer a auto-organização dos jovens(t. 
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c) formular, em parceria com entidades públicas e 
privadas, programas, projetos e atividades para jovens, bem como para o 
esporte e o lazer; 

d) estimular e prestar assistência à prática esportiva e à 
promoção de eventos esportivos e de lazer; 

e) promover campanhas de conscientização e 
programas educativos, junto a instituições de ensino e pesquisa, veículos de 
comunicação e outras entidades sobre problemas, necessidades, 
potencialidades~ direitos e deveres dos jovens; 

t) fiscalizar o cumprimento da legislação pertinente 
aos direitos da juventude. 

XX SECRETARIA DE ESTADO 
INTERIORIZAÇÃO DA AÇÃO DO GOVERNO 

a) gerenciar a política de descentralização, 
interiorização e regionalização da decisão e da ação governamental; 

h) articular e promover a representação do Governo do 
Estado da Paraíba no âmbito municipal; 

c) induzir o processo de territorial ização do 
desenvolvimento sustentável estadual; 

d) promover articulação e proximidade da ação e 
agentes públicos no que tange aos serviços e bens públicos; 

e) possibilitar níveis de complementariedade inter e 
intragovernamental com atores não governamentais; 

t) manter permanente articulação com as demais 
Secretarias de Estado e entidades da administração pública estadual no 
encaminhamento e acompanhamento de assuntos relativos a interiorização 
da ações do governo; 

g) acompanhar os resultados da política de 
descentralização, interiorização e regionalização da decisão e da ação 
governamental, através da mensuração, consolidação e divulgação dos 

mesmos~ 
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XXI SECRETARIA DE ESTADO DA 
ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 

a) gerenciar a articulação política, social e 
econômica do Estado da Paraíba no âmbito nacional, estadual e regional; 

b) representar os Secretários de Estado e demais 
dirigentes públicos no âmbito federal. 

XXII- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DA PARAÍBA, aquelas definidas na Lei Complementar n° 39, de 15 de 
março de 2002. 

XXIII- POLÍCIA MILITAR 

a) dirigir suas ações para efetivo cumprimento das 
normas, emanadas da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social, no que diz respeito ao planejamento, à execução e ao controle das 
atividades inerentes à segurança pública e à defesa social; 

b) exercer as funções de Polícia Ostensiva e de 
preservação da Ordem Pública, assegurando a guarda e a vigilância do 
patrimônio público e privado, das vias de circulação, e a garantia das 
instituições da sociedade civil, dentre outras previstas em lei; 

c) atuar de maneira preventiva, como força de 
dissuasão, em locais e áreas onde se presuma ser possível qualquer 
perturbação da ordem pública; 

d) atuar de maneira repressiva, em caso de 
perturbação da ordem pública, precedendo o emprego das Forças Armadas; 

e) atender à convocação do Governo Federal, 
observando o princípio da autonomia do Estado, em conformidade com o 
que dispuser a legislação específica~ 
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CAPÍTULO 111 
Da Organização Administrativa 

SEÇÃO I 
Da Estrutura Organizacional 

Art. 4° Os Órgãos que compõem a Administração 
Direta do Estado terão a seguinte Estrutura Organizacional: 

I -Direção Superior: 

a) Gabinete do Secretário de Estado; 
b) Gabinete do Secretário Executivo; 
c) Subsecretaria; 
d) Órgãos de Deliberação Coletiva; 

li- Assessoramento: 

a) Chefia de Gabinete; 
b) Assessoria Jurídica; 
c) Assessoria Técnica; 

III - Área Instrumental: 

a) Gerência de Planejamento e Gestão; 
b) Gerência de Finanças; 
c) Gerência de Administração; 
d) Gerência de Tecnologia da Informação; 

IV - Área Finalística: 

a) Atuação Sistêmica: 

!.Diretoria ExecutivaQ 
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b) Atuação Gerencial: 

1. Executivas; 
2. Operacionais; 
3. Regionais; 
4. Unidades Locais. 

§ 1 o As unidades administrativas integrantes dos 
níveis de Assessoramento, de Gerências de Área Instrumental e de 
Gerências de Área Finalística poderão ser transformadas ou fundidas, sendo 
definidas em organograma constante no Regulamento do Órgão, como 
previsto no art. 20 desta Lei. 

§ 2° As Gerências de Área Instrumental poderão 
abrigar Subgerências e Núcleos, visando à consecução dos objetivos para 
os quais foram criadas. 

§ 3° A Diretoria Executiva de que trata este artigo 
integrará a estrutura organizacionàl dos Órgãos que detêm atividades de 
planejamento e orçamento, de finanças, de administração, de comunicação 
e de controle interno, por meio dos sistemas estruturantes, na forma do Art. 
6° desta Lei. 

Art. 5° A Secretaria de Estado, Órgão que compõe a 
Administração Direta do Estado, será dirigida pelo Secretário de Estado, 
auxiliado por 01 (um) Secretário Executivo, sendo ambos considerados 
autoridades para os fins do disposto no § 2° do Art. 6° da Constituição 
Estadual. 

§ 1 o A Secretaria de Estado do Governo, a do 
Turismo e do Desenvolvimento Econômico e a do Desenvolvimento da 
Agropecuária e da Pesca são dirigidas, cada uma, por O 1 (um) Secretário de 
Estado, auxiliado por 02 (dois) Secretários Executivos. 

§ 2° A Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
será dirigida por 01 (um) Secretário de Estado, auxiliado por 01 (um) 
Secretário Executivo e por 02 (dois) Subsecretários.~ 
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SEÇÃO 11 
Da Organização por Sistemas 

Art. 6° As atividades de planejamento e orçamento, 
de finanças, de administração, de comunicação e de controle interno, 
visando a assegurar, na Administração Direta e Indireta, a execução das 
diretrizes e dos objetivos definidos, serão conduzidas de forma 
centralizada, por meio dos seguintes sistemas estruturantes: 

I - Sistema de Planejamento, vinculado à Diretoria 
Executiva do Sistema Estadual de Planejamento e Gestão, integrante da 
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão; 

11 - Sistema de Orçamento, vinculado à Diretoria 
Executiva de Programação Orçamentária Estadual, integrante da Secretaria 
de Estado do Planejamento e Gestão; 

III - Sistema de Finanças, vinculado à Diretoria 
Executiva de Gestão Financeira e à Diretoria Executiva da Dívida 
Flutuante, integrantes da Secretaria de Estado das Finanças; 

IV --: Sistema de Recursos Humanos, vinculado à 
Diretoria Executiva de Recursos Humanos, integrante da Secretaria de 
Estado da Administração; 

V - Sistema de Patrimônio, vinculado à Diretoria 
Executiva de Recursos Logísticos e Patrimoniais, integrante da Secretaria 
de Estado da Administração; 

VI - Sistema de Compras, vinculado à Diretoria 
Executiva da Central de Compras, integrante da Secretaria de Estado da 
Administração; 

VII- Sistema de Tecnologia da Informação, vinculado 
à Companhia de Processamento de Dados da Paraíba- CODA TA; 

VIII - Sistema de Comunicação Institucional, 
vinculado à Diretoria Executiva de Jornalismo, integrante da Secretaria de 
Estado da Comunicação Institucional; 

IX - Sistema de Contabilidade Geral e Controle 
Interno, vinculado à Contadoria Geral do Estado, integrante da 
Controladoria Geral do EstadoQ 
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Parágrafo único. Considera-se sistema estruturante a 
organização central que orienta, com capacidade normativa e de forma 
transversal, os Órgãos Executores a eles relacionados. 

SEÇÃO 111 
Da Organização por Programas 

Art. 7° As Secretarias de Estado, visando ao 
cumprimento de programas prioritários, através de estrutura matricial para 
otimização das ações e resultados de atividades comuns, poderão conter 
Gerências de Programas. 

§ 1 o As Gerências de Programas constituem unidades 
administrativas com finalidade específica, instituídas e definidas em 
Decreto do Chefe do Poder Executivo, devendo ser desativadas com a 
conclusão da missão que lhes tenha sido atribuída ou pelo decurso do prazo 
constante no Decreto. 

§ 2° Para fins de cumprimento do disposto neste 
artigo, ficam criados os cargos de Gestores de Programas, definidos no 
Anexo li desta Lei. 

SEÇÃO IV 
Do Contrato de Gestão 

Art. 8° Os dirigentes máximos dos Órgãos da 
Administração Direta e Indireta deverão firmar Contratos de Gestão com o 
Governo do Estado, sendo o Governador do Estado o Contratante e o 
dirigente o Contratado, tendo como intervenientes os Secretários de Estado 
do Planejamento e Gestão, das Finanças e da Administração. 

Parágrafo único. A Controladoria Geral do Estado 
fará o monitoramento mensal dos resultados da execução dos Contratos de 
Gestão e encaminhará relatórios com os resultados institucionais ao Comitê 
de Gestão Estadual. 
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CAPÍTULO IV 
Das Disposições Gerais 

Art. 9° Fica instituído o Comitê de Géstão Estadual, 
presidido pelo Chefe do Poder Executivo do Estado e operacionalizado 
pelo Secretário de Estado do Planejamento e Gestão, atuando de forma 
matricial e observando o cumprimento de metas estratégicas do Governo 
para efeito de formulação, acompanhamento e controle da ação pública 
estadual. 

Ao Comitê de Gestão Estadual, integram-se: 

I a Câmara Setorial de Desenvolvimento 
Institucional e Político-Administrativo; 

11 - a Câmara Setorial de Desenvolvimento 
Econômico; 

a Câmara Setorial de Desenvolvimento Humano 
e Inclusão Social 

§ 2° A composição, a organização, a forma e o 
funcionamento das Câmaras Setoriais serão definidos por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo. 

Art. 10. Fica instituído o Conselho de Política de 
Administração e Remuneração de Pessoal, em atendimento ao prescrito no 
artigo 39 da Constituição Federal, a ser presidido pelo Chefe do Poder 
Executivo do Estado e afeto às Secretarias de Estado da Administração, das 
Finanças e do Planejamento e Gestão. 

Parágrafo único. A composição, a organização e o 
funcionamento do referenciado Conselho será disciplinado por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 11. Fica criada e integrada à Estrutura 
Organizacional da Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação 
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Governamental a Ouvidoria Pública do Estado da Paraíba, cujas finalidades 
e competências serão definidas em Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 12. Fica criada a Escola de Gestão Penitenciária 
do Estado da Paraíba, no âmbito da Secretaria de Estado da Cidadania e 
Administração Penitenciária - SECAP, com a finalidade de promover, 
elaborar, implantar e implementar programas de formação, capacitação e 
qualificação profissional, visando à modernização da gestão e à eficiência 
na prestação dos serviços públicos penitenciários, bem como ao 
aperfeiçoamento e à valorização de servidores que exerçam atividades de 
segurança prisional e de serviços penitenciários. 

Art. 13. A Polícia Militar do Estado da Paraíba, 
submetida ao comando supremo do Chefe do Poder Executivo do Estado, 
ficará, funcional e operacionalmente, vinculada à orientação, ao 
planejamento e ao controle da Secretaria de Estado da Segurança e da 
Defesa Social - SEDS. 

Art. 14. O Programa Estadual de Atendimento ao 
Cidadão - PRO SOCIAL, criado através do Decreto n° 19.3 77, de 09 de 
dezembro de 1997, denominar-se-á "Casa da Cidadania", sendo vinculado à 
Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 15. Ficam extintos, a partir de 09 de abril de 
2007, os cargos e as funções gratificadas, integrantes da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo, de provimento em comissão, cuja 
simbologia e quantidade constam no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos de Diretor e de Vice
Diretor de Escolas da rede pública estadual ocupados por servidores 
nomeados em virtude de mandato eletivo, nos termos da legislação 
estadual, ficam extintos a partir do fim do mandato para o qual os atuais 
ocupantes foram nomeados. 
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Art. 16. Ficam criados e integrados à Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo os cargos, de provimento em comissão, 
definidos no Anexo II desta Lei, necessários ao funcionamento ~os Órgãos 
constantes no Art. 1°, salvo da Procuradoria Geral do Estado e da 
Defensoria Pública. 

Art. 17. A remuneração dos cargos cómissionados 
constantes no Anexo 11 desta Lei será constituída de vencimento e 
representação. 

§ 1 o A remuneração do Secretário de Estado é fixada 
em parcela única, em forma de subsídio, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, abono, adicional, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido o disposto no art. 37, X e XI da 
Constituição Federal. 

§ 2° O servidor ocupante de cargo efetivo na 
Administração Pública Estadual, quando estiver investido em cargo 
comissionado, poderá optar pelo vencimento do cargo efetivo. 

§ 3° Quando da investidura em cargo comissionado, 
em havendo silêncio do servidor acerca da opção disposta no parágrafo 
anterior, prevalecerá o vencimento de maior valor, para efeito de 
remuneração pelo exercício de cargo comissionado. 

Art. 18. Ficam criadas e integradas à Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo as Funções Gratificadas definidas no 
Anexo 111 desta Lei, a serem ocupadas apenas por servidores investidos em 
cargo de provimento efetivo do Poder Executivo Estadual. 

Art. 19. Ficam definidos, na forma do Anexo IV 
desta Lei, os cargos de provimento em comissão e as funções gratificadas, 
criados na forma dos artigos anteriores, pertencentes às estruturas dos 
Órgãos definidos no Art. 1°, salvo da Procuradoria Geral do Estado e da 
Defensoria Pública~ 
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Art. 20. O Chefe do Poder Executivo, mediante 
Decreto e em atendimento às diretrizes, aos princípios e às disposições 
desta Lei, definirá: 

I - o Regulamento e o Organograma das Secretarias de 
Estado e Órgãos da Governadoria; 

II - as atribuições dos cargos criados e definidos nos 
termos desta Lei; 

III - o porte dos hospitais, das escolas e das 
penitenciárias da rede pública estadual, nos termos dos cargos constantes 
nos Anexos II e IV desta Lei. 

Art. 21. Fica transformado na Secretaria de Estado da 
Interiorização da Ação do Governo- SEIAG, com sede no Município de 
Campina Grande, neste Estado, o Escritório de Representação do Governo 
do Estado em Campina Grande. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
·publicação. 

PALÁCIO DO -GOVERNO DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em João Pessoa, t6 de 
Proclamação da República. 

ma:t'ÇO de 2007; 119° da 

Governador 
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Anexo I 
Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas a serem extintos 

SÍMBOLO DO CARGO ,--------.,.---------'==-· --------- ----------------+-~:...__;_---=-.:...,..:.....;____:_.:__J 

SE-I 
SE-2 
SE-3 
SE-4 

----------------------------------------~------~ 
DASI 
DAS2 -----------------------------------------+------

~DAS3 ____ ~------------------------~--------+------~ 
80% do DAS 3 
DAS4 
DAS5 
50% do DAS 5 
90% da Representação do DAS 5 

-~1_0_0%_ daReJlre~entaçãQ do DAS 5 ----------------------+------
l DAS6 

20%doDAS-6 
30%do DAS 6 --- ---------------------------------~----~~--~ 
40% do DAS 6 

---- ------------------------------~~~~~--~ 



50% do DAS 6 
60%doDAS6 
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·----------~--

286 

350 
316 

90% do DAS 6 ~-· ··--
1
-·

1

°_
9

2
_
7

_ 90% de 90% do DAS 6 
90% da Representação do DAS 6 

~--~0-1-~-;-da-R~~~n-re-s-en-t~~ç-ã_o_d_o_D_A_S~6~~~~~-------------------~~:rl~-·-____ 8~-4--I 
! l 00% da Renresentação do DAI 1 1 - ... 

DAI2 64 
--- -

100% da Gr~!i_ficação do DAI 2 2 -- ·---
DAI3 44 

100% da Gratificação do DAI 3 9 
DAI4 42 

-
nAT 5 11 

-
DAI6 36 

- -
Referência 1- ESTADO 55 

TOTAL DE CARGOS - 9.689 .. --- ~~~~ 

\'i -

-"--· 

l 
i 
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Anexo 11 
Cargos de Provim.e.nto em Comissão criados e integrados à Estrutura Organizacional 

da Administração Direta do Poder Executivo Estadual 

VE.:NCIMEN- REPRESEN-
GiNERO CARGOS SÍMBOLO TO TAÇÃO TOTAL 

Secretário de Estado CDS-1 R$ 13.778,62 ' 
Comandante Geral da Polícia 

CDS-1 R$ 6.889,31 R$ 6.889,31 ' R$ 13.778,62 Militar · -

Secretário Executivo, ! ' 

Subcomandante da Polícia 
CDS-2 RS 3.915,00 RS 3.915,00 RS 7.830,00 Militar, Delegado Geral da 

CARGOS DE DIREÇÃO Policia Civil 

SUPERIOR 

Subsecretário Executivo, Diretor 
CDS-3 . R$ 2. 900,00 R$ 2.900,00 R$ 5.800,00 do Instituto de Polícia Científica, 

Gestor de Programa Estruturante, 
Assessor do Governador 

Delegado Geral Adjunto da 
CDS-4 RS 1.900,00 R$ 1.900,00 R$ 3.800,00 Polícia Civil 

l~ 

QUANTI-
TATIVO 

20 

1 

25 

17 

.I 
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I 
' CAD-1 '-.-R$ 3.915,00 

r- ' 
R$ 3.915,00 R$ 7.830,00 9 

Chefe de Gabinete, Assessor para . CAD-2 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 R$ 3.800,00 17 
CARGOS DE Assuntos Parlamentares, Assessor ~CAD-3·- l-R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 24 

ASSESSORAMENTO À Técnico, Assessor de Imprensa, 1--CAD-4·- t-R$ 1.000,00 R$ l.OOQ~OO R$ 2.000,00 142 
DIREÇÃO SURERIOR Assistente Jurídico da Direção CAD-5 R$ 900,00 R$ 900,00 R$1.800,00 14 

Superior CAD-6 R$ 750,00 R$ 750,00 R$ 1.500,00 188 
! 1--CAD-7 R$ 650,00 R$ 650100 lU 1.300,00 216 

I 

·-1--

GARGOSDE Assessor Técnico, Assistente 
CAT-1 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ _1.200,00 58 

Jurídico, Supervisor de Área ' 
ASSESSORAMENTO CAT-2 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 1.000,00 57 

GERENCIAL Instrumental e Finalística 
CAT-3 R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 800,00 27 

CARGOS DE 
CGI-1 R$ l.OOQ,OO R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 57 

GERENCIAMENTO Gerente de Area Instrumental 
f-- CGI-2 R$ 700,00 R$ 700,00 R$1.400,00 118 

INSTRUMENTAL 
~CGI-3 R$ ?00,00 R$ 500,00 R$ 1.000,00 58 

CGI-4 R$ 450,00 R$ 450,00 R$ 900,00 3 
Diretor Executivo de Sistema 

' 
Estruturante CGS-1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 9 

I CGF-1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 104·-
CARGOS DE 

GERENCIAMENTO CGF-2 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 1.400,00 226 

FINALÍSTICO Gerente de Área Finalística t---CGF-3 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 1.000,00 240 
CGF-4 R$ 450,00---R$ 450,00 R$ 900,00 

40r_ 

CGF-5 R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 800,00 31·-

CGF-6 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 600,00 40 
. ···- . - . ·-'--
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. 
I CSS-1 R$ 900,00 R$ 900,00 R$1.800,00 9· 

CSS-2 R$ 700,00 R$ 700,00 R$1.400,00 35 
CARGOS DE SERVIÇOS Direção de Hospitais e Cargos de CSS-3 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 1.000,00 41 

DE SAÚDE Suporte de Serviços de Saúde CSS-4 R$ 400,00 R$ 400,00 RS 800,00 109 
CSS-S R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 600,00 93 
CSS-6 R$ 200,00 R$ 200,00 RS 400,00 31 

Direção de Unidades Prisionais, 
CSP-1 R$ 800,00 R$ 800,00 RS 1.600,00 6 : 
CSP-2 R$ 600,00 R$ 600,00 RS 1.200,00 64 

CARGOS DE SERVIÇOS Direção de Delegacia 
CSP-3 R$ 500,00 R$ 500,00 RS 1.000,00 60 DE SEGURANÇA PÚBLICA Especializada e Distrital e Cargo 

de Suporte à Segurança Pública CSP-4 R$ 400,00 RS 400,00 R$ 800,00 106 
CSP-5 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 600,00 103 

CARGOS DE SERVIÇOS 
Direção de Unidades de Serviços 

CAC-1 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 1.000,00 22 
DE ASSISTÊNCIA AO CAC-2 R$450,00 R$ 450,00 R$ 900,00 74 

CIDADÃO 
Sociais 

CAC-3 R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 800,00 4 
CARGOS DE SERVIÇOS Diretor de Escola I CDE-1 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 1.000,00 ' · ' 8 

DE EDUCAÇÃO 
; 

CDE-2 R$ 450,00 R$ 450,00 RS 900,00 ., 3 c ' 

CDE-3 R$ 425,00 R$ 425,00 . RS 850,00 7 
CDE-4 R$ 382,50 R$ 382,50 RS 765,00 · 3 
CDE-S . R$ 361,25 R$ 361,25 RS 722,50 34 
CDE-6 RS 325,13 R$ 325,13 RS 650,26 4 

: CDE-7 R$317,90 R$ 317,90 R$635,80 87 
CDE-8 R$ 286,11 R$ 286,11 R$ 572,22 6 
CDE-9 R$ 279,75 R$ 279,75 R$ 559,50 154 

CDE-10 R$ 251,78 R$ 251,78 RS 503,56 14 

~ 
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CDE-11 R$ ::46.18 R$246.18 RS 491.36 195 
CDE·ll R$ 221 ,56 R$ 22 1.56 RS 443,12 -
CDE-13 R$ 216.64 R $ 216.64 RS ~33.28 
CDE-t• R$194.98 R $ 194.98 RS 38Q,96 
CDE·lS R$ 190.64 R$ 190.64 RS 381,28 

~ 

CVE-1 R$ 400.00 R$ 400.00 RS 800,00 
CVE·l R$ 360.00 R$ 360.00 RS 720.00 6 
CVE·3 R$ 340.00 R$ 340.00 RS 680-'-00 14 
CVE4 R$ 306,00 R$ 306,00 R$ 612,00 6 
C\:'E·S R$ 289.00 R$ ~89 . 00 R$ 578,00 68 

Vice-Diretor de Escola CVE-6 RS 260. 10 R$ 260 .. 10 RS 520.20 4 
CVE-7 KS 3 i 7.90 RS317.90 RS 635,80 174 

-

CVE-8 R$ .228.8() R$ 228.89 RS 457,78 6 
CVE-9 R$ 223.80 R$ 223 .80 RS 447,60 154 

CVE-10 R$ _OJ. :! R.b 201.-·L. RS 40'2,84 1<4 
CVE-11 R$ 196.95 R$ 196.95 RS 393,90 195 

Secretários de Escola SDE-1 R$ 220.00 R$ .:. 20.00 R$ 440,00 8 
SDE·l R $ 198.00 R$ 198. 00 RS 396.00 3 
SDE-3 R$ 187.00 R$ 187.00 RS 3 74,00 7 
SDE-4 R$ 168.30 R$ 168.30 RS 336.60 3 
SDE·S R$ i 58.95 R$ 158.95 RS 317.90 34 
SDE-6 R_~ l 43_,_06 R$ 143 .06 RS 28fi.l2 4 
SDE-7 R$ !39.88 R$ 139.88 RS 279,76_ 87 
SDE-8 R$ 125.89 R$ 125.89 RS 251,78 6 
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--- '--.-- -, 

1 SDE-9 R$ 123,09 R$ 123,09 R$ 246,18 154 
t---SDE-10 R$ 110,78 R$ 110,78 R$ 221,56 14 __ 
........ ·- ,_R$ 108,32 R$ 108,32 R$ 216,64 195 · SDE-11 

R$ 97,49 ·-~ R$194,98 ·-t-SDE-12 R$ 97,49 61._ 
SDE-13 R$ 95,32 R$ 95,32- - R$190,64 107 
SDE-15 R$ 83,88 ·-1-- R$ 83,88 R$ 167,76 31 

R$ 500,00·-~o-R$ 500,00 R$ 1.000,00 227._ CSE-1 
t- CSE-2 ·- '-R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 800,00 272 Cargo de Suporte Técnico, ·-}OS DE SUPORTE r- CSE-3 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 700,00 251 Administrativo e Operacional ~STRUTURAL 

CSE-4 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 600,00 396 
CSE-5 R$ 190,00·-~o-R$ 190~00 R$ 380?00 238 -·· TOTAL DE CARGOS I 6.351 - - - ·-
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Anexo 111 
Funções Gratificadas criadas e integradas à Estrutura Organizacional 

da Administração Direta do Poder Executivo Estadual 

GENERO FUNÇÃO SIMBOLO TOTAL 

Secretário de 
FGT-1 R$ 350,00 

FUNÇÕES DE APOIO FGT-2 R$300,00 
ADMINISTRATIVO 

Gerência e Chefe 
FGT-3 R$ 250,00 

de Serviços 
FGT-4 R$ 200,00 

TOTAL DE FUNÇOES GRATIFICADAS 

Q 

QUANTITATIVO 
206 
120 
29 
9 

364 
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ANEXO IV 
Cargos integrantes da Estrutura Organizacional dos Órgãos 

da Administração Direta Estadual 

1. Gabinete do Governador e do Vice-Governador 

CARGO SíMBOLO QUANTITATIVO 
Chefe de Gabinete do Governador CAD-1 I 
Secretário do Chefe de Gabinete do Governador CAD-7 I 
Coordenador de Apoio Operacional da Chefia de Gabinete do Governador CAD-4 1 
Secretário Particular do Governador CAD-1 l 
Secretário da Secretaria Particular do Governador CAD-7 2 

-- --

Coordenador de Apoio Administrativo da Secretaria Particular no Palácio da 
Redenção CAD-4 I 

---- -~-~-~- ~· 

Coordenador de Apoio,Administrativo da Secretaria Particular na Residência 
Oficial do Governador CAD-4 I 
Assessor Particular do Governador CDS-3 2 
Gestor de Programas Estruturantes CDS-3 12 

·-- ___ L ___ •- ---· ---

Gestor de Programas CAD-2 8 . 

Assessor de Gabinete do Governador CAD-4 40 
Chefe de Gabinete ao Vice-Governador CAD-1 I ----·- . 
Assessor de Gabinete do Vice-Governador CAD-4 4 
Secretário Particular do Vice-Governador CAD-4 I 

-··-
Coordenador da Assessoria Jurídica do Gabinete do Vice-Governador CAD-4 1 ---

Assessor Técnico do Gabinete do Vice-Governador r CAD-7 I 
u 
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Assessor de Imprensa do Gabinete do Vice-Governador CAD-7 1 
Assessor para Assuntos Parlamentares do Vice-Governador CAD-7 1 
Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças do Gabinete do Vice-Governador CGI-1 1 
Gerente de Administração do Palácio dos Despachos CGI-1 1 
Gerente de Promoção Social 1'\ CGF-1 1 

tL 
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2. Secretaria de Estado do Governo, integrada pela Casa Civil do Governador e Casa Militar do 
Governador 

ÍCARGO I SÍMBOLOIQUANTITATIV~ 
f Secretário Chefe do Governo 

~--

CDS-1 1 
~ . . -

tsecretário do Secretário Chefe do Governo 
·-

r-CAD-6 
'~----<'" 

I 
I Secretário Auxiliar do Secretário Chefe do Governo CAD-7 I 
. Consultor Jurídico do Governo CAD-1 1 
1 SecretárTo~da Consultoria Jurídica do Governo CAD-i- I 
f Coordenador de Apoio Administrativo da Consultoria Jurídica do Governo CAD-4 

-

I Assistente Jurídic~ da Consultoria Jurídica do Governo. CAD-6, 3 
' Chefe do Cerimonial do Governo CAD-1 I 

... ·-- -··~ 

Secretário do Chefe do Cerimonial do Governo CAD-7 
--·~ -- -~ 

. Coorden~qor de Apoio Técnico do Cerimonial do Governo CAD-4 I 
I Mestre de Cerimônia CAD-5 3 

~ 

I Consultor Técnico do Governo 
CAD-2.:_ 

3 
~Assessor Técnico Especializado do Governo I 

I Assessor Técnico do Governo CAD-3 2 
i Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado~ do Governo CAD-4 I 
• Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado do Governo CAD-6 2 

CAD-3c_ 
- ·-

· Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado do Governo 
_, '· 

' Secretário da Chefia de Gabinete da Secretaria-de Estado do Governo FGT-2 1 
-- -~ 

Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado do Governo CAD-7 3 
As~essor de Imprensa da Secretaria de Estado do Governo -~- _ CAD-7 l 
Assessor oara Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado do Governo 

"""" CAD-7 1 - .. _...___ . ·- - -
~ 



I Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado do Governo D-4 
~retário Executivo Chefe da Casa Civil do Governador 1 CDS-2 
I Secretário do Secretário 'Executivo Chefe da Casa Civil do Governador CAD-7 I 

I Assessor de Gabinete da Casa Civil do Governador ·------------'------C~A:...::...=.D_-4...:.__-l------j~ --~ 
!r_:G=-e:..:..re.:..:n.:..:te..:........=.de--=-P-:--:-Ian-:.:..:.ei'-.:.:am::..:.:..;e_n_to...;."...;...;. Orçam.z..=.:.:.~en::..:.:..;to..::.....:..e -=-F-=-in=an=~ças~da~C--::-as.:..,:.-a-:-C;;..i~"'-il....:.d...::..o_G=-o~v_e_m_a_d~o_r _ L CGI-1 
l.§._ubgerente de Planejamento e Orçamento da Casa Civil do Governador I G 1-2 
I Sub erente de Finanças da Casa Civil do Governador 1 CGJ-2~-~----------' 

ecretáriCl da Ger "nL·i a d. Planejam nt , rçam nto e Finanças da a a (i \ il d 
'overna for 

I Gerente de Administração e Tecnologia da Infonnação da Casa Civil do 
Governador 
Subgerente de Recursos Humanos da Casa Civil do Governador 

! Chefe do Núcleo de Trans rtes da Casa Civil do Governador 
fonna o da Casa Civil do Governador - -

I Gerente Executivo de Re~stro de Atos e Le_g_i_~ão 
I Gerente Operacional de Legislação 
j Gerente Operacional de Atos Governamentais 

~ 

I Gerente Executivo de Cooperação Governamental 

Gerente E>.ecutivo de Promoção Social 

-

Assessor Técnico da Gerência Executiva de Promoção Social 

I 

r-'\ 

FGT-2 1 

1-1 
CG I-2 

Gl -3 
G l-3 

_ç_G F-1 
CGF-2 I 

CG f-2 I I 

FGT-1 ! 
__ç_QF -1 l 
_ç_cF-2 1 

_FGT- 1 1 
CGF-1 
CGF-2 I 
CAT-1 3 



iiiB 
~ 
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I Secretário da Gerência Executiva de Promocão Social 
-

. -- - :le ~dministração do Palácio da Redençã~ 
:l~Se_!"VÍÇ_QS do Palácio da Redenção. 

n 

!Assessor Técnico d;-Gerência Ex~cutiva do Paiácio da Rede,nção 

·-

~~rente Executivo à e Administração da Residênci(! Ofi_cial do Governador 
I Gerente Operacional de 

-······· 

> 

,!A~. 

' Gerente Executivo de Apoio a Programas Governamentais da Casa Civil do 
,Governador 
j Secretário da Gerência Executiva de Apoio a Programas Governamentais da Casa 

--

~ -

LFGT-1 1 
CGF-1 I 
CGF-2 

I CGF-2 
., 

1 
CAT-1 2 

LÇGF-1 1 
CGF-2 1 -- -- -~ 

1 J 
CGF-2 1 

I ' I CGF-1 1 
I 

FGT-1 i 1 l Çivil do Gov~rnador _ ·- __ . __ _ 

--------------~-CAP-1~~~-----1----~ 
CAD-7 1 +~-=. 

CAD-7 Wudante de Ordens ___ _ -----· ~ 

'Gerente de Administração e de Tecnologia da Informação da Casa Militar do 
1 Governador 

CA D-4 

c 
c 

GI-l 
GI-2 I Subgerente deRecursos Humanos da Casa Militar do Governador _ 

l Subgerente d( 

,___ _______ """---_ ----'-- --~···----~------

GI-2 
GI-2 ... ·-8-. 

-c----------CGI-1 
I Subeerente de Planejamento e Orcamento da Casa Militar do Gov~mador i 

+--·-

r<r;;te Executivo d~ Segurança daCasa Militar do Governado=r'-----------+·~..-1~ r--'1 
CGI-2,....-...j1 __ 
CGF -1--..-~. __ 

3 
-l 

1 
1 
I 

-

-

~ 
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-

Gerente O~racional de Segurança Vela4 da Casa Militar do Governador CGF-1 l 
Inteligência da Casa Militar do Governaqor CGF-l I 

CGJF-l I 
Gerente O~cional de Sellllnmca Patrimonial da Casa Militar do Govem.ador CGF-l l 

de Trans~rtes da casa Militar do Governador: CGF-1 l _ 
Gerente-ºz,eracional de Transportes Terrestres da_ Casa Militar do Governador CGJ'-l 1 
aeteDte Operacional de Transportes Aéreos da Casa Militar do Governador CGF-l ' J. 



3. Controladoria Geral do Estado 

8iit 
~ 
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~ecretário Execut!vo da Controlado!ia Geral do Estado 

Chefe de Gabinete da Controladoria Geral do Estado 
Coordenador da Assessoria Jurídica da Controladoria Geral do Estado 

!Assistente Jurídico da Controladoria Geral do Estad~, 
----

Assessor de Imprensa da Controladoria Geral do Estado_ 
Gerente de Administração e de Tecnologia da Informação da Controladoria Geral 
do Estado ----
Sub erente Administrativo da Controladoria Geral do Estado 
Subgerente de Serviços Gerais e Transportes da Controladoria Geral do Estado 

SÍMBOLO QUANTITATIVO! 
CDS-1 
CDS-2 1 
CAD-4 3 
CAD-6 

1 
CAD-3 1 
CAD-4 
CAD-6 2 ........, 

3 

CGI-1 1 
CGI-2 
CGI-2 
-.-. ... Atr. 

FGT-2 
CGI-1 
CGI-2 1 -
CGI-2 1 -

1 
1 



[ . : .. ! , de Registro Financeiro CGF-1 1 
Gerente Executivo Je Re_istro Patriinonial . CGF- 1 I 

1 Gerente Executivo d 
-

Registro Contábil da Administra~~o Direta CGF- 1 [ I 
I 

CGF-1 1 
CGF-l ] 

(Secretário do Contador Geral do Estado 
-

FGT- 1 I 
Gerente Executivo d,· CGF- 1 I 
Gerente Operacional CGF-1 I 

. 
Gerente Operacional CGF-2 l 

la Situação Fiscal da Administração Direta CGF-2 I I 

, . la Situação Fiscal da Administração Indireta CGF'-2 1 l 
I Secretário da Gerência Executiva de Crédito Público e Situaçlo Fiscal FGT-1 I I 

CGF-1 I I 

~ 

CGF-2 I 
CGF-2 1 

Secretário da Gerência Executiva de Auditoria de Gestão FGT-1 I 
d CGF-1 I 

CGF2 -

I Gerente Operacional de Controle de =-Pl:...._ _ _ ______ ______ +-__;;___-t-- - --_ --~ 
dl 

I Secretário da Gerência Executiva. de Auditoria de Confonnidade e Controle 
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4. Secretaria de Estado da Comunicação Institucional 

CARGO 
Secretário de Estado da Comunicação Institucional 
Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Comunicação Institucional 
Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Comunicação Institucional 
Secretário do Secretário de Estado da Comunicação Institucional 
Secretário Auxiliar do Secretário de Estado da Comunicação Institucional 
Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Comunicação 

I Institucional 
I Chefe de Gabinete da Secre~iade Estado da Comunicação Institucional 

- - · 
Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Comunicação 
Institucional 
Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Comunicação 
I . . 1 nstJtucJona 

---

Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado da Comuriicação 
Institucional 

I Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Comunicação 
Insti tu c i on ai . . . . . 
Coordenador da Assessona de Comumcação Institucional da Secretaria de Estado 
da Comunicação Institucional 
Assessor Técnico da Assessoria de Comunicação Institucional da Secretaria de 
Estado da Comunicação Institucional 

SíMBoLO QUANTITATIVO 
CDS-1 I 
CDS-2 I 
CAD-4 3 
CAD-6 I 
CAD-7 1 

CAD-7 1 
CAD-3 1 

CAD-4 I 

C D 6 A -

CAD-7 1 

CAD-7 I 

CAD-5 

CAD-7 2 

I 
Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado da 

_Comunicação Institucional _______ . _ . -----,oii>,---J--C_G_I-_1 ___________ _ 

I 

I 
I 

I 
I 

I 
: 
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.. 

Assessor Técnico de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado I 
da Comunicação Institucional ,CAT-1 2 
Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado da Comunicação 
Institucional CGI-2 1 
Subgerente de Finanças da Secretaria de Estado da Comunicação Institucional CGI-2 1 I Gerente de Administração e de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado 

I 

, da Comunicação Institucional CGI-1 1 
Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado da Comunicação 
Institucional CGI-2 1 
Subgerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da Comunicação 
Institucional CGI-2 1 

, 1 Chefe de Núcleo de Arquivo Eletrônico CGI-3 1 
··~- -· 

Diretor Executivo de Jornalismo CGS-1 1 
Assessor Técnico da Diretoria Executiva de Jornalismo CAT-1 3 

I Gerente Executivo de Comunicação CGF-1 1 
'I Gerente Executivo de Fotografia CGF-1 1 
:1 Ger~!e Operacimial de Ãcervo Fotográfico·-·-

-·-·· .. 

CGF-2 1 ...... . ....... 

CGF-1 1 I 

Assessor Técnico da Gerência Executiva de Promoção Institucional CAT-1 1 
Gerente Operacional de Publicações Oficiais CGF-2 1 

CGF-1 1 i 
, I Uerente Operacional de Produção de Informações CGF-2 1 
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CARGO 
Secretário de Estado da Administ!_aÇão CDS-1 1 
Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Administração CDS-l 1 
Assessor Técnico de Gabinete da Secretaria de Estado da Administração CAJ)..3 2 
Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Administração CAD-4 3 
Secretário do Secretário de Estado da Administração CAJ)..(t I 
Secretário Auxiliar do Secretário de Estado da Administração CAD-7 I 
Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Administração CAD-7 1 I 

CAD-3 1 
da Administração FGT-2 1 I 

Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Administração CAD-4 I 
Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da 
Administração CAD-6 13 

:tário da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Administração FGT-2 t 

I 
Assessor Técnico de Controle Interno da Secretaria de Estado da Administração CAD-7 3 I 

Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Administração CAD-7 1 
Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Administra_ção CAD-7 l J 

1 Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado da 
Administração CGI-1 1 
Assessor Técnico de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de 
Estado da Administraçlo ,.... CAT·l 2 

\L. 
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Subger nte de Planejam nto e Or arnent da Secr raria de : tad da I 
Administraçã.o CGJ-2 I 

r:. CGI-2 I 
' 

CGJ-3 I 
Secretáril) da Gerência d Planejamento, Or~;--ame rll >e F inanças da Secretari a de 

I I Estado da Adm i nisu·açào_ FGT-2 

' . CGJ-J I 
CG l-2 l I SubÍÍ~te de Controle e Movimentaçilo de Pessoal da Secretaria de Estado, da I I 

Admmtstração . CGI-2 I 
I Chefe do Núcleo de Protocolo Geral da Secretaria de Estado da Administração CGI-3 I 
1 Secretriri da G rência de Admini traçã da Se ret. ria d Estado ja 
Administração FGT-2 
Gerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da Administração CGI-1 I 

tbgerente de Produção da Secretaria de Estado da Administração CGI-2 1 

CGJ-2 l -
Chefe do Núcleo de Desenvolvimento da Secretaria de Estado da. Administração CGI-3 1 
Chefe do Núcleo dé SuPQ_rte da Secretaria de Estado da Administração CGI-J 1 
s cretário da Ger ~ ncia d Tecnol gia da Informação da Se r taria d Estad da 
Admin Í!:> traçào FGT-2 l 

CGS-1 

I 
I 

-
ti.zaçio r-. r:-~ : r. . 'tl CGF-1 1 

Gerente Operacional de Cadastro de Fornecedores CGF-2 I 1 
·-n. 1 

r. CGF-2 



' I Gerente Exécutivo de Licitação 
' LGerente Executivo de Registro de Preços 

. I Chefe do Núcleo de -Codificação e Registro em Arquivo 
I Chefe do :Nú<;leo d 

[Gerente Operacional de Cadastro e de Controle de Bens Móveis 
I Gerente Operaciona!___Q -

I Gerente Operacionar do Sistema de Custos Administrati 
:roerente Executivo ~e Controle e Manuten_ção de Veículos 

I Gerente OperacigJ:laf de Controle de Abastecimento e Manu~enção de Veículos 
I Gerente Executivo de Manutençªº-do Centro Administrativo 

CGF-3 
'CG.f'-2 

CGF-3 
CGF-2 
CGF-3 
CGF-3 
FGT-1 
CGS-1 
CGF-1 
CGF-2 
CGF-2 
CGF-1 
CGF-2 
CGF-1 
CGF-2 
CGF-2 
CGF-1 
CGF-2 

1 

1 

1 -
1 -

'1 

1 -
1 
1 

1 -
'1 
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Gerente OJ)eracional de Segurança Patrimonial e de Pessoas CGF-1 1 
Secretário da Diretoria Executiva de Recursos Logísticos e Patrimoniais FGT-1 I 
Diretor Executivo de Recursos Humanos CGS-1 

CGF-1 1 -
CGF ... l I I 

Operacional de Registros Funcionais CGF-l 1 
Gerente Executivo de Concessão de Direitos e Vantagens CGF-1 1 
Gerente Executivo de Folha de Pagamento dos Servidores da Administração 
Direta CGF ... t 1 I 

Gerente Operacional de Controle e Implantação de Vantagens e Descontos CGF-2 1. 
Gerente 01 LI CGF-1 1 ! 

Gerente Operacional de Informação e Controle de Crédito Bancário CGF-1 1 .. 
. -I Gerente Executivo de Folha de Pagamento dos Servidores da Administração 

Indireta CGF-1 • Gerente Executivo de Desenvolvimento de Pessoas CGF-1 ... 
.. 

Secretário da Diretoria Executiva de Recursos Hwnanos FGT-1 1 ' ,. 

Gerente da Central de Perícia Médica CGF-l 1' 
CGF-3 . .., . . 

Chefe do Núcleo de Engenharia e Segurança de Medicina no Trabalho CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Qualificaçlo e Reabilitação Profissional CGJ-3 
Membro da Gerência Central de Pericia Médica FGT-1 2 
Secretário da Gerência Central de Perícia Médica de Joio Pessoa FGT-l 1 
Gerente Regional de Perícia Médica da Primeira Região CGF-3 1 
Membro da Gerência Regional de Pericia Médica da Primeira Região FGT-1 s 

FGT-3 1 
Gerente Regional de Perícia Médica da Segunda Região ...th CGF-4 

~ 



. 

* 
FGT-3 3 

ia Regional de Perícia Médica da Segunda Regilo FGT-4 I ::~ -
I Gerente Regional de Perícia Médica da Terceira Regilo CGF-3 I I 

FGT-l s 
I Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Terceira Reszilo FGT-3 J ~ . 

CGF-4 I 
' "'-

n .. 
FGT·3 3 ..... 

~ 

Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da ~arta Regilo FGT-4 I 
Gerente Regional de Perícia Médica da Quinta Re~ilo CGF-4 I 
Membro da Ger!ncia RçgionaJ de Perícia Médica da Quinta Região FGT-3 3 
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da ~inta Regilo FGT-4 t 
Gerente Regional de Perícia Médica da Sexta Restião CGF-4 1 J 
Membro da Gerblcia Regional de Perfcia Médica da Sexta Regiao .. FJit-3 l 
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Sexta ~eg!lo :J FGT-4 f .. I 

Gerente Regional de Perícia Médica da Sétima Regilo CGF-4 I 
FGT·3 3 i 

Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Sétima Regilo FGT-4 I 
Gerente Reaional de Pericia Médica da Oitava Regilo CGF-4 1 
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Oitava Regilo FGT·3 3 .I 

Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Oitava Regilo FGT-4 I 
Gerente Regional de Perícia Médica da Nona R~lo C_._G_F-4 I 
Membro da Gerência Regional de Perícia Médica da Nona Regilo FGT-3 3 i 
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Nona Regilo FGT-4 I 
Gerente Regional de Perícia Médica da Décima Regilo CGF-4 I 

~ 
FGT-3 3 

( Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Regiio 
~ 

FGT-t I 



• ~ 
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Gerente Regional de Perícia Médica da Décima Primeira Região 
Membro da Gerência Régional de Perícia Médica da Décima Primeira Região 
Secretário da Gerência Regional de Perícia Médica da Décima Primeira Região lir\ 

~ !.1 ....., 

CGF-4 1 
FGT-3 3 
FGT-4 I 



ESTADO DA PARAÍBA 

6. Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 

ícÃRGo·· ----- -
QUANTITATIVO I SIMBOLO 

Secretário de Estad<? qo Planejamento e Gestão CDS-1 1 : 
Secretário Executivo da Secretaria de Estado do Planejam-ento e Gestão --_CDS-2 ,i===j 
Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado do Plan~jamento e Gestão .CAD-4 3 ' 
Secretário do Secretário de Estado do Planejamento e Gestão CAD-6 l 
Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento e 
Gestão CAD-7 1 
I Secretário do Conselho de Desenvolvimento Estadu_al . ~ CAD-7 I 
J Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão CAD-3 l I Assessor Técnico da Chefia de-Gabinete da Secretaria de Estado do -· ·---· 
Planejamento e Gestão CAD-7 2 
~ecretário da Chefiade Gabinete da-Secretaria de Estado do Planejamento e-~ 
Gestão FGT-2 1 

- ------- ~ 

Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado do Planejamento e 
Gestão CAD-4 l .... -· ··-······· 

Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado do I 

Planejamento e <;Jestão CAD-6 2 
·-· 

Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado do 
, Planejamento e Gestão CAD-7 4 

--· 
Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado do Plan~jamento e Gestão CAD-7 1 - ... 
Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado do Planejamento e 
Gestão CAD-7 1 

i Gerente deAdministração da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão CGI-l 1 
\ 



' , 
ESTADO DA PARAIBA 

~Subgerente de RecursOs Hqmanos da Secretaria de Estado do Planejamento e. -- - ,_ --

,)Gestão -~--- ~ __ _ _ _ --~ _ . ~-···--· r-,_tGI-~- -· 
! Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado do PlaneJamento e 

I Gestão _ __ ,-CGI-::~2~-+----.;;__----1 
fsecretário da Gerência de Administração da Secretaria de Estado do 
J Planejamento e G~stão . ___ _ _ ~-----+-,..:FGT -2,._-+-___ .....;;_ ___ _ 

I Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado do 
Plan~amento e Gestão ~·····--- +-C=-=G=-=1:....:.-1::_-+---------: 

Í Subgerente de Pianejamento e Orçamento da Secretaria de Estado do 
1 PlaJ!ejamento e Gestão __ ·~·~ -----r--...::C::...:G::::.:I::..-=2 -r----------1 

,I Subgerent~ de'finanças da S~cretariª-de Estado do Planejamento e Gestão__ r-CGI-2_+-----------1 
Secretário da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de 

l Estadodo_flan~amento e Gestão __ r- FGT -2·--+---------
, Gerentede Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado do Planejamento e 

Gestão CGI-1---+--
', Assessor Técnico d_a Gerência de Tecnologia da InformaçãQ_---------+- CAT-1___,~o---__, 
, Sub_gerente de Suport~da Secretaria de Estado do _!~lanejamen!o e G~~tão ___ . r-, CGI-2 _.._ ______ ___, 

Subgerente de Desenvolvimento da Secretaria de Estado do Planejamento e 
Gestão r- CGI-2 -+-----;:..__-----1 

!Secretário da Gerênciade Tecnoíogia da Informação da Secretaria de Estado do 
I Planejamento e Gestão FGT -2-r----~----
raerente da Biblioteca C~ntrafdo Sistema de Planejament~~=----__ CGI-1 ~---
1 Diretor Executivo -do Sistema Estadual de Plane~ento - . _ t- CGS-1-1-----...:: 
j Assessor Técnico da Diretoria ~xecutiva do Sistema Estadual de Plai!_ejamento.. CA T -1-1----......., 
,!Gerente Executivo de Planos e J>.r_Qgt:ama~_ .. --· ~ CGF-1----~L....-..-------



ESTADO DA PARA BA 

CGF-l 1 
CGF-1 1 
CGF-1 l 
FGT-1 1 
CGS.1 1 

tária Estadual CA T -1 l 
CGF-1 1 
CGF-1 I 
CGF-1 I 
FGT-1 . 1 



ESTADODAPARAÍDA 

/CARGO SíMBOLO Q UANTJT ATIVO 
-

CDS-1 l 

I Secretário Executivo da Secretaria deE:stado das FinançaS CDS-2 1 
.. -

CAD-4 3 
- - -- -
do Secretário_de Estado das Finanças CAD-6 1 

!Secretário Auxiliar do Secretário de Estado das Finanças CAD-7 
Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado das Finan.ça$ CAD-7 1 
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado das Finanças CAD-3 J I 
Assessor Técnico da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado das Finan~ CAD-7 I 

- -I Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado das Finanças CAD-~ ] 

Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado das Finanças CAD-7 -
1 I 

CAD-7 1 
I 

CGJ - l I I 
CG J-2 1 -· . 

r: CGJ-2 l 
I -

Tesoureiro Geral CAT-2 1 I 

Assessor Técnico da Tesouraria Geral do Estado CAT-3 I ----
Gerente de Administração da Secretaria de Estado das Finanças CGJ- 1 1 I 

Assessor Técnico da Gerência de Administração da Secretaria de Estado-das 
I Finanç~ CAT-1 I I 

Gerente de Tecnologia da lnfonnação da Secretaria de Estado das Finanç.as CGI-1 I I 
I 

·-
Subgerente de Suporte e Manutenção da Secretaria de Estado das Finan~as /.1 CG1-2 1 

lL 



ESTADO DA PARAÍBA 
. -··· 

Diretor Executivo da Dívida Flutuante CGS-1 1 
Assessor Técnico da Diretoria Executiva da Dívida Flutuante CAT-1 1 
Gerente Executivo de Apuração de Dívida CGF-1 1 
Gerente Executivo de F onnalização de Processos de Pagamento CGF-1 1 
Diretor Executivo de Gestão Financeira CGS-1 1 

I CAT-1 2 
Gerente Executivo de Programação e Acompanhamento da Execução Financeira CGF-1 1 
Gerent(! Operacional de Elaboração da Progr~i.ição financeira CGF-2 1 . ~ --·-·-· 

Gerente Operacional de Çont~ole de Pa_s~_!llentos de Pessoal e Consignação CGF-2 1 i 
Assessor Técnico da Gerência Operacional de Controle de Pagamentos de I 

Pessoal e Consignação CAT-2 
---_, 

CGF-2 1 
. ' Gere11te Operacional de Controle de Pag~mento 

. _ ............. _ 
CGF-2 1 

Gerente Executivo do Sistema Integrado de Administração ·Financeira- SIAF CGF-1 1 ·--
Ge:~:ente _Operacional de Manutenção do SIAF CGF-2 1 

,\(,~ 



8. Secretaria de Estado da Receita 

• ~ 
ESTADO DA PARAÍBA 

,-------=----------
CARGO SÍMBOLO QUANTITATIVO 
Secretário de Estado da Receita · CDS-1 1 

.I Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Receita CDS-2 1----1 
,i Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Receita CAD-4 3 
, Assessor Técnico do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Receita CAD-7 3 
Secretário do Secretário de Estado da Receita ,CAD-6 1 

, Secretário Auxiliar do Secretário de Estado da Receita CAD-7 1 
Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Receita CAD-7 1 
PrP.s1t:i~nte <lo Conselho de Reçursos Fisçais CAD-5 1 ----

I 
Conselheiro do Conselho de Recursos Fiscais CAD-7 4----1 
Secretário do Conselho de Recursos Fiscais CAD-7 ,1 

.I Chefe de Expediente d~_Çonselho de -~e~urs<:)S_~i~cais FGT-1 1 
I Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Receita----- ---- ----+-- CAD-3 _ _ 1 
rASSeSSOr Técnico da Chefia de Gabmete da Secretana de Estado da Receita CAD-7 2 

'I -- --- - ---------1 

,[ Ç()~~enador ci_~Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Receita _C_A_D_-4_-+-____ 1 ___ _, 
I Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Receita CAD-6 3 
,, Coordenador da Assessoria Técnica Tributária .-C-AD---5--1-----1-----i 
---- -- - - - - -----1 
Assessor de Política e' Normatização Tributária da Assessoria Técnica Tributária , CAD-7 1 ___ _, 
Assessor Técnico Tributário CAD-7 4 

'<:oordenador da Assessoria Técnica de I-n-te-1-ig-,ê-n-ct-.a-F-i-sc_a_l----------+---C-AD---5 --~~-1 ------j 

Assessor Técnico da Assessoria Técnica de Inteligência Fiscal CAD-7 
--!f-----

Agente da Assessoria Técnica de Inteligência Fiscal CSE-5 
2 ----1 
4 

, Coordenador da Corregedoria Fiscal ....., CAD-5 1 



ESTADO DA PARAÍBA 

Corregedor Fis~al 
.. 

CAD-7 3 
Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Receita CAD-7 I -

Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Receita CAD-7 I 
Gerente de Planejamento da Secretaria de Estado da Receita CGI-1 1 
Assessor Tc!cnico de Planejamento ela Secretaria de Estado da Receita CAT-1 • -

Gerente de Administração da Secretaria de Estado da Receita CGI·l l 
Subgerente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Receita CGI-2 •• 
Chefe do Núcleo de Treinamento e Avaliação do Servidor da Secretaria de Estado 

~ da Receita ... 
-~- . .. 

Chefe do Núcleo de Acompanhamento e Controle de Pessoal da Secretaria de 
.. _, · -' 

: 
Estado da Receita 1 . - I Chefe do Núcleo de AJ:!uração da Produti CGI-3 l 
Subgen~nte de Af2oio Administrativo da Secretaria de Estado da Receita CG I-2 1 

j Chefe do Núcleo de Telecomunicações da Secretaria de Estado da Receita CGI-3 1 
~fe do Núcleo de Instalações e Operações da Secretaria de Estado da Receita ' . I 

' 

I ~- I 
CG I-3 1 

Chefe do Núcleo de SerYiços Gerais da Secretaria de Estado da Receita I CGJ-3 I 
Ch fedo Núcleo de Patrimônio Compras e Documentação Ja Secr Laría de 
Estado da Receita CGI-3 

I Chefe do Núcl~ de Suporte Administrativo da Secretaria de Estado da Receita CGl-3 I I 
1 Gerente de Finanças da Secretaria de Estado da Receita 1 I 

-

I 
Subgerente de Execução Orçamentária e Financeira da Secretaria de Estado da 
Receita 
r-~~-------------------------------------------------.----~~----------- -- --
1 Chefedo Núcleo de A oio Financeiro da Secretaria de Estado da Receita CGI·3 
~~~--~~~:....::L..::....:...::..__:_.....;=~;;.,;:.....-=-..:...__-.::..:....:...;~;......::;;.;;.._ __ ..;;;;..;;,......:.....; _ _ ----,._-J-_~;.::::__;:;.._ ___ ~-~-~-~---

1 Chefe do Núcleo de Análise e Presta o de Contas da Sec. de Estado da Receita CGI-3 l 



Subgerente de ~egistro e Controle de Adiantamentos da Secretaria de Estado da 1 
Receita \ CGI-2 
Coordenador do FWJdo de Apoio ao Desenvolvimento Fazendário CAT-3 1 
Gerente de Tecnologia da Infr ·•o da Secretaria de Estado da Receita CGI-1 I ' 

)esenvolvimento da Secretaria de Estado da Rec:eita 1 
CGI-2 1 

Ex~tivodeFdcü~~o CGF-1 1 
Gerente Operacional de Fiscalizaçã_o de Estabelecimentos CGF-2 1 
Chefe do Núcleo de Fiscali7JICio E~iaJ CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Análise e Controle da FiscalizaçAo da Gerência Operacional I 
de Fiscalização de Estabelecimentos CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Fiscalização de T,. ... s Automatizadas CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Controle e Qualidade de Auditorias CGF-3 I 

Super\'Ísor de s, CAT-3 
. do Segmento do Comércio CAT-3 I 

de Serviços CAT-3 I 
CGF-2 · I 

Chefe do Núcleo de Análise e Controle da Fiscalização da Gerência Operacional ! 

de Mercadorias em TrAnsito CGF-3 I 
Chefe do Núcleo de Administração de Sistemas de Trânsito de Mercadorias CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Orientação Fiscal CGF-3 
Gerente Operacional de Fiscalização da Substituiça:o Tributária e Comércio 
Exterior CGF-2 1 
....... .:fe do Núcleo de Análise e Control· CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Análise e ControJ, CGF-3 I 

Chefe do Núcleo de Fiscalizaçao de Combustíveis I I 

\_íl' 



* ESTADO DA PARAÍBA 
,----· 

r:•!, .CGF-1 1 
] Gerente Operacional de Arrecad~ção -

CGF-2 l 
Chefe do Núcleo de Programação da Arrecadação CGF-3 l 

l Chefe do Núcleo de Análise e Controle da Arrecadação CGF-3 1 ! 

'T'-!1.. , . 
,CGF-3 1 I....,._,. 

1 

Gerente Ooera_cion~L~_e)nformaÇões Econô!fl:ico~Fi~cais .CGF-2 1 
Chefe do Núcleo de Manutencão Cadastral CGF-3 1 

' 
Chefe do Núcleo de Declaracões CGF-3 1 I ---- • --
Çhefe do Núcleo de Análise e Plant:!jamento de Documentos Fiscais r-CGF-3 ! 

Revisor Cadastral CAT-3 5 
····~--------.... --

, [Gerente Executivo de Tributação _ _ CGF-1 1 
,I Gerente Operacional , . . . , 'r-:· ,..(.-= CGF-2 1 

, I Gerente Opera~ional de ~elacionaniento com Contribuintes - Plantão Fi~~-~--t-_,__C_G_F_-_2·~--:-=--=--=--=-===-1·-=--=-===== 
Gerente Executivo de JuJ.gamento de Proces~()S Fiscais ____ . ·+-__;;.C....:G....:F_-....:1_~ ____ 1 ___ ~ 
Auditor Jurídico de Processos Fiscais CAT -1 1 
Chefe de Ex ediente da Gerência de Jul amento de Processos Fiscais FGT-1 1 
Gerente Re ional da Receita Estadual da Primeira Re ião CGF-2 1 
Assessor da Primeira Gerência Re ional da Receita Estadual CA T -2 1 
Su ervisor Fiscal da Primeira Gér~ncia R~ional da R~c~ita Estadual CAT -3 4 
Supervisor do Centro de Operações e Prestações da Primeira Gerência Regional 
da Receita Estadual- COP 
Subgerente Regional de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito da Primeira 

1 Gerência Re ional da Receita Estadual 

CAT-3 I 

CGF-3 
Subgerente Regional d ... e ..... Fiscaliza. ção de EstabeleCiffiefitos da Primeira Gerência ~ 

1 
· ·. . -- ·- --l 

I Regional da Receita Estadual d CGF -3 __j 
' . ....• ~;---------'-----



* ESTADO DA PARAÍBA 

·-··-----------
Subgerente da Recebedoria' d.e. Rendas da Primeira Gerência Regional da Receita 
Estadual 

--------------------
Assessor da Recebedoria de Rendas da Primeira Gerência Regional da Receita 
Estadual 
Chefe do-Núcleo de Administração da Recebedoria de Rendas da Primeira 

, Ge~ência Regional da Receita Estadual 
Chefe do Núcleo de Arrecadação da Recebedoria de Rendas da Primeira Gerência 
Regional da Receita Estadual 

J Chefe do Núcleo da Dívida Ativa da Recebedoria de Rendas da Primeira Gerência 

CGF-3 

CAT-3 

CGF-4 

CGF-4 

I Regio!_l_!l ~a Rece~!a ~~_tadual _ ---+----C_G_F_-4_-+--------
r<::hefe do Núcleo de Cadastro e Controle de Documentos e Informações da 
I Recebe~oria de ~~-n~as da Prim~_ira Gerência Region_~l_ da Receita Est(idual 
fChefe do Núcleo de Controle e Acompanhamento de Processos Ad111inistrativos 
L~(l_~ecebedoria de Rendas da Pt:_imeira Gerência Reg~op.al da Receita Estadual -----+-C~G..;;;;F_-~4-1--__ _..:.. ___ '""'"' 
~Coletor Estaduél! de Primeira Classe- Bayeux . _.;;C;__G.:_:F:....-...::.3_-'--__ ___::....._ __ --l 
i Escrivão de Primeira Classe- Bayeux .. '-- CGF-5 

CGF-4 

I Coletor Estadual de Primeira Classe- Alhandra CGF-3 --- .. . -------- --+----.......... ---'--
Escrivão de Primeira Classe - Alhandra CGF -5 
Coletor Estadual de Primeirà.ciasse- Cabedelo CGF-3'--+--------___, 
I Escrivão de Primeira Classe cà::-be-d-=-e-=-lo----------------+- CGF -5_.J--__ _._ _____ --I 
'1 Coletor Estadual de Primf!!~a Classe :-::_Mamanguape ___ CGF-3 
rEscrivão de PrÍ!l1eir_a Classe_::: Mamanguape CGF -5 
C()le!or Estadual de _!lrimeira Classe - Itabaiana ____________ -------+---C_G_F_-_3_+----

11 Escrivão~-(! Primeira Classe- Itabaiana . -~-----+ CGF-5 
_I Coletor Estadual de Primei~a_Çl_élsse - Santa Ri~. . . -~-----tL:...;..;r:_C_G_F_-3 __ .~-------'--------

\t. 



[eofcior Estadual de Primeira Classe - Sapé 
fE'ScriV1o de Primeira Classe- Sa é 

D. 

I Chefe c:la Agência de Pilar 

I Escrivão de Terceira Classe- Rio Tinto 
I Gerente Regional da Receita Estadual da Segunda Região 

I ~ 

I Coletor Estadual de Primeira Classe - Guarabira 
! Escrivio de Primeira Classe - Guarabira 

---

I Coletor Estadual de Segunda Classe - Solânea 
-

~:::.crivào de S gunda C la e- Solãnea 
ência de Bananeiras 
it 

Segunda Classe - Araruna 
tdual de Se da Classe - Picuí 

- t ~ .:1 --._< L. I 

CGF-5 
CGF-3 

--------------~~~=C~G=F~-~5--.-----------~ 
CGF-5 

----~--c_c_F--6--~----------1 
CGF-5 I 
CGF-6 
CGF·l. J 

I CAT-2 1 

! CGF-3 I -~I 

J CGF-3 I 
CGF-3 I 

--

CGF-5 I 

1 CG_F-6 I 
I CGF-4 

CGF-6 1 
CGF-6 
CGF-4 
CGF-ó I 
CGF-4 1 -
CGF-6 I 
CGF-4 ] 

CGF-6 



ESTADO DA PARAÍBA 

! Coletor Estadual de Ter~~i!'éi.Classe. Cuité ! CGF-5 1 --·· ·-- _j 
Escrivão de Terceira Classe- Cuité CGF-6 

1 Chef~ga Agência de Barra de S~!él ~9sa . CGF-6 I 
1 Coletor Estadual de Terceira Classe- Areia CGF-5 I 
I Escrivão de Terceira Classe 

-
Areia CGF-6 I 

Chef: da Agênci~_ ~e Remígio CGF-6 I 
········-·· ·····--

ente Regional da Receita Estadual da Terceira Região CGF-2 I 
' Assessor da T erceir(:lQ~~~I1cia Regional da Receita Estadual CAT-2 I 
~t:l}J~rvisor Fiscal da Terceira Gerência Reg~~!léll da Receita Estadual CAT-3 5 
1 Supervisor do Centro de Operações e Prestações da Terceira Gerência Regional da 

I I Receitaf:stadual - COP CAT-3 I 
· Subgerente Regional de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito da Terceira 
Gerência Regional da Receita Estadual CGF-3 I 

. --·-·.·.·--.-.·--. 

1 
Subgerente Regional de Fiscalização de Estabelecimentos da Terceira Gerência 

I Regional da Receita Estadual CGF-3 I 
[Subgerente da Recebedoria de Rendas da Terceira Gerê~ciaRegional da Receita 
·Estadual CGF-3 I 
Assessor da Recebedoria de Rendas da Terceira Gerência Regional da Receita 

[Estadual CAT-3 2 
I Chefe do Núcleo de Administração da Recebedoria de Rendas.da Terceira 
. Gerênci(:l Regional da Receita Es~ag_!l~ . CGF-4 1 
Chefe do Núcleo de Arrecadação da Recebedoria de Rendas da Terceira Gerência 
Regional da Receita Estadual CGF-4 l 
I Chefe do Núcleo da Dívida Ativa da Recebedoria de Rendas da Terceira Gerência 
: Regional da Receita Estadual /. CGF-4 1 I 

\t 



ESTADO DA PARAÍBA 

o Núcleo de Cadastro e Controle de Documentos e Infõnnações ãa 
Recebedoria de Rendas da Terceira Gerência Re.2ional da Receita Estadual 
Chefe do Núcleo de Controle e Acompanhamento de Processos Administrativos 
daR bed . d R dasdaT . Gerên " R. aldaRece" Etad I ece ona e en ercell'3 CI8 e_gton I ta s ua 
Coletor Estadual de Primeira Classe - Monteiro 
Escrivlo de Primeira Classe - Monteiro 
Coletor Estadual de Se2Wlda Classe- Esl"'aau\4 

Escrivlo de Seaunda Classe - Esperança 
êJ 
clual de Segunda Classe - Queimadas 

Escrivlo de SeJWDda Classe -QUeimadas 

Coletor Estadual de Terceira Classe - Juazeirinho 
r Escri' ào de Terceira Classe- Juazeirinho 

la .A !ncia de Pocinhos 

I Coletor Estadual de Terceira Classe - Sumé 

f Coletor Estadual de Terceira Classe - Ingá 

CGF-4 1 

CGF--4 1 
CGF-3 
CGF-S 1 

I CGF--4 I 
_l CGF-6 

CGF-6 
CGF--4 I 
CGF-6 
CGF-6 
CGF-S I 
CGF-6 I 
CGP-4 I 
CGP-' 1 
CGF-S 1 
CGF-6 

-• CGF-6 
CGF-5 

! CGF-6 1 
CGF·S I 
CGF-6 l 

l CGF-5 I 
d CGF-6 



* ESTADO DA PARAÍBA 
·······---~-~~- --~----~-.---------

1 Coletor Estadual de Terceira Classe- Taoeroá CGF -5 
~Escrivão de Tercerra Classe- Taperoá' ~ -··~·- ···· ~ ... -- ----·1---=C._G=-:F=---=6._-_-;_-~--.~~~~1' 
l Gerente Regional da Receita Estadual da Quarta Região CGF -2 l =:=.=] 
I Ass~ssor da Quarta_Qerência Regional da Receita Estadual _______ .~ -·~r---CAT -2 _ .. L _ __j 
, Subgerente Regional de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito da Quarta 
Gerência Regional da Receita Estadual CGF-3 --+-----~~ 
! Subgerente Regional de Fiscalização de Estabelecimentos da Quarta Gerência 
I Regional da Receita Estadual ~ _ '- CGF -3 1 

. -·-·--' 1. Çoletor Estadual de Primeira Classe- Patos --------------,--..:C:::.G.:::::.=F_-3=----t----··--l 
1 Escrivão 4e Primeira Class~- :p=at:.::::o~s----~------------t---..::C::..:G::..::..F....::-6:::..-+----=-------i 
I Coletor Estadual de ~rill].eira Classe - Santa Luzi._a=~-----------+-CGF -3 --1----=-1----1 
Escrivão de .~:!Í!!!_eira Classe- Santa Luzia ------------------+-CGF-6 --1----=-1---~ 

. Coletor Estadual4_e Segunda Cla~se- lta_p_oranga CGF-4 --1----~-----l 
l Escrivão de Segunda Class~ =!!apor_an---"g"""'--a_________ ~ CGF-6 ---t----~~-----c----1 
I Coletor Estadual d~ Segunda Classe Piancó • CGF-4 1 
Escrivão de S_(?g_l:IDda Classe Piancó _______ ...... - •-.....:C::::.:G::::..:::..F......:-6~--t-----:l----; 

1 Coletor Estadual de Seg_unda Classe -:.Teixeira ... --·-·----c.::C::.:::G:::::F~-....::4:...._+----:1:-----; 
' Escrivão de Seeunda Classe- Teixeira '·-·· .. . . .. _ ---~----~-C__c_GF -6 ____. ____ 1 ___ ......., 
'Coletor Estadual de Terceira Classe- Princesa Isabel CGF-5 1 
--·····-~----~ - - . 

Escrivão de Terceira Classe- Princesa Isabel~--------------+--..:C=-G=F_-6;:..__-t----~----1 
I Chefe da Agência de Tavares CGF-6 I 
l Gerente Regional da ReceitaEstadual da Quinta Região . . CGF-2 I 
_A_s_s_es_s_o_r _d_a....:Q~u_in_t_a_G.:...e_r_ên_c_ia_R_e~g•_· o_n_al_d_a_R_ec_e_ita_E_s_ta._d_u_a_l ________ -+-_CAT -2 _ . . _ .=-1 ___ .....~ 
Subgerente Regional de Fiscalização de Mercadonas em Trânsito da Quinta J 

1 Gerência Region~l da Receita Estadu'!l .. -~ -----------+-'•(t~+- CGF-3 



Subgerente Regional de Fiscalização de Estabelecimentos da Quinta Gerência 
Regional da. Receita Estadual 
I Coletor Estadual de Primeira Classe - Sousa 
j Escrivão de Primeira Classe - Sousa 
Coletor Estadual de Primeira Classe- ca·azeiras 
Escrivão de Primeira Classe - Cajaze~ 

1 Escrivão de Primeira Classe • Catolé do Rocha_ 
JuaJ de Se~_!la Classe - Pombal 

I Escrivão de Sf 
I Coletor Estadual de Terceira Classe - São Bento -
Chefe da A ência de Bre"o do Cruz 
Coletor Estadual de Terceira Classe -São José de Piranhas 

1 t:!scrivlo de Terceira Classe- São José de Pira_nhas 

I EscrivAo de Terceira Classe=são José do Rio do Peixe 
I Coletor Estad~~l de Terceira Classe - Conceição --

CGF-3 
CGF-3 
CGF-5 
CGF-3 
CGF-5 

CGF-5 

CGF-' 

CGF-6 

CGF-5 
CGF-6 

CGF-6 

CGF-6 

1 

I 

I 

I 

I 

1 
I 

8 
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9. Secretaria de Estado da Educação e Cultura 

[CARGO iSÍMBOLO QUANTITATIVO 
I Secretário de Estado da Educação e Cultu_ra ____ ~··············-~-----··········~--t--C_D_S_-1 __ . J ___ ---J 

I Secretário Executivo da SecreÚrria de Estado da Educa ão e Cultura 
Presidente do Conselho Estadual de Educacão' CAD-5' 1 

, Secretário Geral do Conselho Estadual de Cultura CAD-"! 1 ----1 
+---~ -~},..-------l ! A~sessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Educaçã<;> e Cultura-;__ ___ --! ÇAD-~ 

1 Secretário do Secretário de Estado da Educacão e Cultura CAD-6 1 . ---~----~-~~~-r---~---~ 
Secretcirio Auxiliar do Secretário de Estado da)2ducação e Cultura ____ CAD-7 1 ___ -1 

Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Educação e Cultura CAD-7 I 
Assessor Técnico do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura CAD-7 3 

. Secretário E.xec1:1tivo _do Conselho Estadual de Educação CAD-7 I 
Í Assessor Técnico do Conselho Estadual de Educação ----~~~----r---.::.:C:!.A~D::..--=7~-+----=--3----1 
I Chefe de Gabinete da s~~cretaria de Estado da Educaç_ão_e_;.C_u_lt_u_ra ______ +-CAD-3 --f.----1---~ 
_Secretário_da Chefia de.Gabinete da ~~creta~ia de Estado da Educ.ªç_~~ ~.Cultura FGT-2 -+----.::..I ___ -1 
1 Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação e 
~ltura 
1 ~-~sessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado da Educação e 
1 Cultura ----------,.--CAD-7 ---.-----2 ----i 
Assessor de Imp~~psa da Secretaria de Es~ª-4.<:>_9.ª-~9-.~cação e Cultura -~---~~--~ 1 CAD-7 [_. . __ 1 ___ --i 

I 

1 

~~~:.';'r para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Educação e J 
CAD-7 



, 
ESTADO DA PARAIBA 

Gerente de-Administração da Secretaria de Estado da Educaçlo e Cultura CGI-1 1 
Subgerente de Apoio Admip.istrativo da Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura CGI-2 

[ Subgerente de Serviços de Acompanhamento e Manutenção de Obras da 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura CGI-2 I 
Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio da Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura CGI-3 1 
Chefe do Núcleo de Serviços Gerais da Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura CGI-3 1 
Chefe do Núcleo de Produção Gráfica da Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura CGI-3 I 
Chefe da DivisAo de Protocolo da Secretaria de Estado da Educação e Cultura CGI-4 1 
Chefe da Divisao de Transportes da Secretaria de Estado da Educação e Cultura CGI-4 I 
Chefi d N · I d El boração d Pr · et e o uc eo e a e OJ os e M t çãdB 16 "da anuen o e ens m vets ; 

Secretaria de Estado da Educação e Cultura CGI-3 1 
Chefe do Núcleo de Acompanhamento da Execução de Obras da Secretaria de 
Estado da Educação e Cultura CGI·3 I 

----

Secretário do Gerente de Administração da Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura FGT·2 1 
Gerente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Educação e Cultura CGI-1 t 
Subgerente de Controle de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação -e Cultura CGI-2 1 
Chefe do Núcleo de Movimentação de Pessoal da Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura CGI-3 1 

Chefe do Núcleo de Registro Funcional da Secretaria de Estado da Educaçlo e 
Cultura ..-4 CGI-3 1 

\(__ 



ESTADO DA PARAÍBA 
~---·~-

1 Subgerente de Desenvolvimen to e Formação de Profissionais da Secretaria de 

---- ---
• Estado da Educação e Cultura 
Chefe do Núcleo de Treinamen to de Sapé da Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura --------· ------

r Chefe do:Núcleo de Treinamen to de Sousa da Secretaria de Estado da Educação e 
!Cultura 
j Chefe do.Núcleo de Treinamen 
: Educaçãs> __ e Cultura 

-------· 
to de Alagoa Grande da Secretaria de Estado da 

··--· -··-··· ~----

Secretário da Gerência de Recu rsos Humanos da Secretaria de Estado da 
Educação e Culturl!l 

·-
Gerente de Planejamento, Orça mento e Finanças da Secretaria de Estado da 

··---· .... -··· 
I Educação e C~J~~ 
Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura 

·- ·----· ----· 

retaria de Estado d~_Educação e Cultura : Subgerente d~ Finanças da Sec 
Subgerente de Acompanhamen to e Controle da Execução dos Programas 
Educacionais 

jamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Secretário da Gerência de Plane 
Estado da Educação e Cultura 
Gerente de Tecnologia da Inform 

.. -
ação da Secretaria de Estado da Educação e 

Cultura 
··--...;------~-. - --

taria de Estado da Educação e Cultura Subgerente de Suporte da Secre 
Subgerente de Desenvolviment 
Subgerente de Estatística da Se 
·secretário da Gerência de Tecn 

o da S~cret~ia de Es_!~~~ da Educação e Cultura 
cretaria de Est":do da Ed~_~ação e Cultura 
ologia da Informação da Secretaria de Estado da 

Edu~ação e Cultura 
.. --.· 

CGI-2 .~ 
CGI-3 1 

CGI-3 1 

CGI-3 1 

FGT-2 I ... .. -~ 

CGI-1 

CGI-2 1 
CGI-2 I 

CGI-2 I 

FGT-2 l 

CGI-1 I 
CGI-2 I 
CGI-2 I 
CGI-2 I - ··-····-

FGT-2 I 



ESTADO DA PARAÍBA 

I Subsecretário E;xecutivo da Educação CDS-3 
Assessor Técnico da Subsecretaria Executiva da Educação CAD-7 1 
Secretário da Subsecretaria Executiva da Educação CAD-7 1 

I Gerente Executivo de Educação Infantil e Ensinp Fundamental CGF .. 1 1 
I Gerente Operacional de Educação Infantil CGF-2 1 

.. .. . -----· -· . -· 

I Secretário do Gerente Executivo de Educação Infantil e Ensino Fundame_ntal, 
CGF-2 1 
FGT-1 

I Gerente Executivo de Ensino Médio e de ~dl..l.~ªç_ão Profissional CGF-1 1 
-· 

:. Gerente Operac!()!!al de Ensino Médio CGF-2 1 
····-·-·· -·---·-·-··. 

; Chefe do Núcleo de Ensino Normal CGF-3 1 
CGF-2 1 

I Secretário 'do Gerente Executiv'o de Ensino Médio e de Educação Profissional FGT-1 l 
I Gerente Executivo de Educação de Jovens e Adultos CGF-1 1 
1 Gerente Operacional_~e J\lfab~tização_ de Jovens e Adultos CGF-2 1 
I Gerente Qper_acional de Ensino Fundamental e Médio de Jovens e Adultos CGF-2 1 

' . FGT-1 l I ) 

f ?ere_rge Executivo de Assistência Escolar Integrada CGF-1 
--···- . 

CGF-2 1 
Chefe do Núcleo de Merenda Escolar CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Material Didático CGF-3 1 

I Gerente Ol'eracional de Integração Escola-Comunidade CGF-2 1 . . -- -- ... 

Chefe do Núcleo de Educação Indígena CGF-3 1 
Gerente Operacional de Desporto Escolar CGF-2 1 

1 Secretário do Gerente Executivo de Assistência Escolar Integrada FGT-1 1 
Gerente Executivo de Acompanhamento da Gestão Escolar CGF-1 1 

-

:_Gerente Operacional de Acompanhamento e Orientação à Escola ,1'\ CGF-2 
··~, 



'* . 
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~Gerente.Operac~onal de Registro e Vida Escolar CGF-2 [ 1 
l Gerente do Programa Fundescola I CGF-3 j _I '-----l 
· · Pr. ograma A Base é Fundamental CGF -3 1 
Geren~e do Programa de Expansão da Educaç~o Profissi~.n~l .. ~ .. P~OEP' -~----~ "Ç_ç__F -3==l=_(= __ ===~~--......j 

, Pr gramaAlvc:>rada u _ _ ______ CGF-_3'-, -t----1 
I Gerente do Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica -
PRODEB CGF-3 I 

1 Gerente do Programa das Tecnologias Educacionais '-------------C_G..._F'--_--..-,3_....__~-··~--l I 
I Gerente do Programa de Avaliação CGF-3 

~-~~~~~~~a-e~A-~-~-~-a_P_m_a_i_~ ___ ·~~=--~~---_-_-_· __ ~~~~g~:=:~~-~--~ .. 1~ I Subsecretário Executivo da Cultura t=:=j 
~Assessor Técnico da Subsecretmia da Cultura 

I 

CAD-7 1 
Secretário da Subsecretaria Executiva da Cultura 

.. 
CAD-7 

·····-~,--

! Gerente Executivo 4e Apoio à Cultura CGF-1 I ... -
Secretário Executivo do Fundo de Incentivo à Cultura CGF-1 1 

------- -- ..... 
Contador do Fundo de Incentivo à Cultura : CGF-2 1 

---~--

Secretário do Fundo de Incentivo à Cultura FGT-1 
lfesoureiro do Fiuído de Incentivo à Cultura CGF-3 1 
• Gerente Rep;ional de Educação e Cultura da Primeira Região CGF-2 1 

--~-· 

'Chefe do Núcleo de Acompanhamento da Gestão Escolar da Primeira Gerência 
Regional de Educação e Cultura CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Primeira Gerência RegfonÍll de 
Educação e Cultura CGF-3 
Chefe do Núcleo de Estatística da Primeira Gerência Regional de Educação e 
Cultura 

~~ 
CGF-3 l 

--·--------

'. ( 



ESTADO DA PARAÍBA 
---------''- -,.----~---~ 

Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica da Primeira Gerência Regional de Educação 
·e Cultura CGF-3 

--+--~ 
I 

I 
C.h. e. fe do Núcleo de Assistência Es·c· o lar Integrada da Primeira Gerência Regional 
<!_e Educação e Cultura ... _ ·~···~----r--C--=_G;__F_-_3 ---1---_..;;;.1 ___ --t 
,.,erente Regional de Educação e Cultura da Segunda Reeião .. .. CGF-2 1 

Núcleo de Acompanhamento da Gestão Escolar da Segunda Gerência 
! Regtonal de Educação e Cultura CGF-3 1 

1 

Chefe do.Núcleo de Apoio Administrativo da···· Segunda Gerência Regional de 
ação e Cultura _ _ ----+-C=-G=F......:-3:__-+-___ l ___ --t 

! Chefe do Núcleo de Estatística da Segunda Gerência Regional de Educação e 
~_ul_tu~a .~ :----=C:..::G::.:F:....-.;:;..3--i ____ l ___ _, 
Chef~ do Núcleo de Ação Pedagógica da Segunda Gerência Regional de Educação · 
ç Cultura _____ _.,_____;C;;;_G=F...:;-3;;....._-+-------:l ___ _, 
Chefe=d~o:.;_N_u_' c~leo de Assistência Escolar Integrada da Segunda Gerência Regional 

de I:âucação e Cultura _ _ _ _ _ ~ .. --+----=C::..:G=-=-F--=-3=--+----l-__ _, 
. Gerente Regional de Educação e Cultura da Terceira Região .. -----+-C=-G=F--2=----1------=1 ___ _, 
Chefe do Núcleo de Acompanhamento da Gestão Escolar da Terceira Gerência 
,Regio~al de Educação e Cultura. CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Terceira Gerência Regional de 
Educação e Cu:::l=-=-tu=r:.::a ____ ~- I CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Estatística da Terceira Gerência Regional de Educação e I 

Cultura CG F -3 I . --···~------~----- -~-------,----·---;1--..:::...:::-=--=--+------ ----
Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica da Terceira Gerência Regional de Educação 
e Cultura CGF-3 1 . 

Chefe do Núcleo de Assistência Escolar Integrada da Terceira Gerência Regional 
de Educação e Cultura __ _ 11 CGF-3 I 

~---=:..:=.~:__~----------i{:, 



ESTADO DA PARAÍBA 

Gerente Regional de Educação e Cultura da Quarta Região CGF-2 
Chefe do Núcleo de Acompanhamento da Gestão Escolar da Quarta Gerência 
Regional de Educação e Cultt:Jra CGF-3 
I Chefe do NúcJeo de Apoio Administrativo da Quarta Gerência Regional de 
tducação e Cultura CGF-3 

---------------. -~-.- -· 

f Chefe do NúcJeo de Estatística da Quarta Gerência Regional de Educação e 
I Cultura I CGF-3 . - ~-~~. - .I --~~---

Chefe do Núc1eo de Ação Pedagógica da Quarta Gerência Regional de Educação e • 
j Cultura 
~Chefe do Núcleo de A~sistên~ia Escolar Integrada da· 

1 
Quarta G~~e_~n_c_ia_J3.eg_io_n~_l d~. Educação e Cultura . _ ------------r-

' Gerent~ Regional de Educação e Cultura d-ª Quinta Regiªº·~--------r-
. Chefe do Núdeo de Acompanhamento da Gestão Escolar da Quinta Gerência 

[ 
CGF3 -
CGF-3 
CGF-2 
~-----

Re ional de Educação e Cultura ______ . CGF-3 
Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Quinta Gerência Regional de 

, Educaç_!o e Cultura .. ______ __.,.....__ 
Chefe do NúcJeo de Estatística da Quinta Gerência Regional de Educação e 

CGF-3 

Cultura ·---------,..,..-C 
I Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica da Quinta Gerência Regional de Educação e 

GF-3 

Cultura C GF-3 . - ··-- ~··------+ 

Chefe do Núcleo de Assistência Escolar Integrada da Quinta Gerência Regional de I 
GF-3 

1 

1 

--. 

1 

I 

1 

1 

I 

1 -

I ,Educação e Cultura C 
GerenteRewnal de Educacão e Cultura da Sexta Região··-------. ..,.....-___,_CGF-2_____. _______ --1 

Chefe do Núdeo de Acompanhamento da Gestão Escolar da Sexta Gerência j I 
·--< 

RegiQ_J'lal de Educação eÇultura ·------- ... (L· CGF-3 . . _______ _ 

I 
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--
1 Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Sexta Gerência Regional de 
Educação e Çul!!J!a CG F -3 1 

LÇhefe<!_o Núcleo de Estatística_~~ Sexta Gerênda Regional de E~~~~ç-~o. ~ ~~l~ura-+-____,C_G_F_-_3_+--~-~· _1 ___ _, 
1 Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica da Sexta Gerência Regional de Educação e 
Cultura CGF-3 l 

~-+--~~ 

I 

Chefe do Núcleo de Assistência Escolar Integrada da Sexta Gerência Regional de 
. Educação e Cultura~---~· _ ... . _ _C.:::...:::G;..=.F-=-3=--+-----~----1 
1 Qerente Regional de Ec!ucação e Cultura da Sétima_R~ião ______ ~---r--CGF-2 I 
1 Chefe do Núcleo de Acompanhamento da Gestão Escolar da Sétima Gerência 
l Regional de Educação e Cultura .... n _CGF_.-_3-=---....._. _____ 1 ___ __. 
! Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Sétima Gerência Regional de 
IE<!,~ãoeCultura _ -.----·-· . CGF-3--t----·~--·-----1 
Chefe do Núcleo de Estatística da Sétima Gerência Regional de Educação e L C 

1 Cultura CGF-3 -- . ······--- ------·······:::__+-------.;..........~ 

Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica da Sétima Gerência Regional de Educação · 

·~~-C~u=ltu~~ra~----------------------------~--CGF-3~+------~~~-------I 
1 
Chef~ do Núcleo de Assistência Escolar Integrada da Sétima Gerência Regional 

1 de J::ducação..:ce....cC::....:u=-=l..::.:tu=ra=-----------------------+-.::::.C:...::G=-=F=--.::::.3-+----:-'"l -----1 
' Ge~ente Regional de Educação e Cultura dJl_Qitava Região CGF=---=2:.__+------l -------~ 
1 Chefe do Núcleo de Acompanhamento da Gestão Escolar da Oitava Gerência 
RePional de Educação e Cultura 

j Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Oitava Gerência Regional de 
! Educação e Cult..:...ur'c:-"a ___ ::--~--:------:----=-----=--:--------...--CGF -3--t----~----; 
• Chefe do Núcleo de Estatística da Oitava Gerência Regional de Educação e 
. Cultura CGF-3 I . --. ____________ ___.~ 



ESTADO DA PARAÍBA 
··----,----

Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica da Oitava Gerência Regional de Educação e i 

Cultura ___ CGF~-~3 __ _ 1 
Chefe do Núcleo de Assistência Escolar Integrada da Oitava Gerência Regional de 

'·Educação e Cultura CGF-3 1 
G<:.rente Regional de Educação e Cultura da Nona Região CGF-2 L 
Chefe do Núcleo de Acompanhamento da Gestão Escolar da Nona Gerência 
_!{~gional de Educ'!ção e Cultura CGF-3 1 -- .. •.. . . 
· Chefe c.o Núcleo de Apoio Administrativo da Nona Gerência Regional de 
[ Educaç1'o e Cultura · . CGF-3 1 
I Chefe do Núcleo de Estatística da Nona Gerência Regional de Educação e Cultura' CGF-3 1 
/Chefe do NÓcleo de Ação Pedagógica da Nona Gerência Regional de Educação e· 

r-- ~· 

Cultura t-CÇF-3 1 
.. . .. - ---·· . -· ·-

1 

Chefe do Núcleo de Assistência Escolar Integrada da Nona Gerência Regional de 
I 

, E<!ucação e Cu! tura r--CGF-3 1 - ~~ .. - ····-
1 Gerente Regional de Educacão e Cultura da Décima Região r---CGF-2 1 --
Chefe do Núcleo de Acompanhamento da Gestão Escolar da Décima Gerência 
Regional de Educaçãoe Cultura CGF-3 l 
Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Décima Gerência Regional de 
E<!uc(lção e Cultura CGF-3 1 

-· 

Chefe do Núcleo de Estatística da Décima Gerenc1a Keg10na1 ae .tducaçao e 
Cultura CGF-3 l 
Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica da Décima Gerência Regional de Educação 
e Cultura CGF-3 I 
Chefe do Núcleo de Assistência Escolar Integrada da Décima Gerência Regional 
de Educaç~o e Cultura CGF-3 1 - ·-
Gerente Re ional de Ed ca ,ão e ::..::.::.:=-:::...::.::..oB::..::.:::::::::....:=-==u=~-.. Cu ltura d aD écima Primeira Re iã CGF-2 I I I 



ESTADO DA PARAÍBA 

r Ch~re d~ Nú~l~··a~ ·AconW~,~~ntá chi'aestlo Escolar da Décima Primeira 
G " . Re . ai d Ed Cul I erenc1a ~giOn e ucaçlo e tura -CGF3 
Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Décima Primeira Gerência Regional 
de Educação e Cultura CGF-3 
Chefe do Núcleo-de Estatística da Décima Primeira Gerência Regional de 
Educação e Cultura CGF-3 I 
Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica da Décima Primeira Gerência Regional de 
Educação e Cultura CGF-3 • Chefe do Núcleo de Assistência Escolar Integrada da Décima Primeira Gerência 
Regional de Educação e Cultura CGF-3 1 

1 Gerente Regional de Educação e Cultura da Décima Segunda Região CGF-2 1 
Chefe do Núcleo de Acompanhamento da Gestão Escolar da Décima Segunda I 
Gerência Regional de Educação e Cultura CGF-3 I 
Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Décima Segunda Gerência Regional 
de Educação e Cultura CGF-3 
Chefe do Núcleo de Estatística da Décima Segunda Gerência Regional de 
Educacão e Cultura CGF-3 

1 
Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica da Décima Segunda Gerência Regional de 
Educação e Cultura 0011'-J I 
Chefe do Núcleo de Assistencia Escolar' Integrada da o=ima Segundá Oerf.ncia 
Regional de Educaçlo e Cultura ..... CGF-.1 l 

~ 
--
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10. Secretaria de Estado da Saúde 

---
CARGO 

·······~~--

1 Secretário de Estado da Saúde 
· Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde. 
~ 

Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Saúde ---
~Secretário do Secretário de Estado da Saúde 
, Secretário Auxiliar do Secretário de Estado da Saúde 

---------~~ 

· Secretário Executivo do Conselho Estadual de Saúde 
. -----~------

Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde 
I-~- . 

f Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Saúde 

SIMBO~O QUANTITATIVO 
CDS-1 I 
CDS-2 l 
CAD-4 3 - -~---~ 

CAD-6 
CAD-7 1 
CAD-7 1 
CAD-7 1 
CAD-3 

I Secretário da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado da Saúde 
--------'----~ 

FGT-2 
~· CAD-4.,..._.,..-----'--1-.------i 

CAD-6 , 2 
1 Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Saúde l Assistente JurídiZo da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Saúde 

--~~--·-~ :--- ~---

Secretário da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Saúde FGT-2 ,_ --·- ---·. -· --
Coordenador da Assessoria Técnica de Controle Interno da Secretaria de Estado 
da Saúde CAD-5 I 
Assessor Técnico de Controle Interno da Secretaria de Estado da Saúde CAD-7 5 
Secretário da Assessoria Técnica de Controle Interno da Secretaria de Estado da . 
Saúde FGT-2 
Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Saúde CAD-7 

--.... ·~---------- -- -
Assessor para Assu~~()S Pª"lamentares da __ Secretaria de Estado da Saúde CAD-7 I 

1 Coordenador do Fundo Estadual de Saúde CAD-5 l 
---------- ··-- --·-

: Gerente de Administração da Secretaria de Estado da Saúde ' - . .·'1" 
,t 

CGI-1 1 ----
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-
I Subgerente de Recursos HEIJlaJ!()S da Secretaria de Est ado da Saúde 

e Estado da Saúde I Chefe do Núcl~9 de Qestã9 do Trabalho da_.Secretaria d 
. Chefe do Núcleo de Controle e Cadastro de Pessoal da Secretaria de Estado da 
·saúde 
Subgerente de Acompanhamento de Serviços de Engenh aria Sanitária da 
Secretaria de Estado da Saúde -
Subgerente de Apoio Ad~n:inistrativo da Secretaria d~-~.stado da Saúde 
Chefe do Núcleo de Controle e Manutenção de Veículos da Secretaria de Estado 

Ida Saúde 
~·· 

.. _ ------

Chefe do Núcleo de Serviços Gerais, Arquivo e Documentação da Secretaria de 
Estado da Saúde .. -----------

I Chefe do Núcleo de Cadastro e Controle de Bens Móveis e Imóveis da Secretaria 
I de Estado da Saúde 
' 
Chefe do Núcleo de Especificação e Padronização de Materiais e Equipamentos 
da Secretaria de Estado da Saúde 

!chefe do Almoxarifado da Secretaria de Estado da ·saúde 
l§~cre!_!rioda Gerência de Administração da Secretaria de Estado da Saúde 
Gerente de Planejamento da Seç~t?!ªria de Estado da Saúde 

i Subgerente de Programação e Organização da Assistência da Secretaria de 
1 :;;:stado da Saúde 
I Chefe do Núcleo de Programação da Assistência da Secretaria de Estado da 
Saúde 

. Chefe do Núcl~o de Acompanhament9 e_Desenvolvimento das Regiões de Saúde 
I Chefe do Centro Estratégico de Informações em Saúd~ - CEIS 
I Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado da Saúde 

- -

I ri\ --· ----- ,,v 

CGI-2 1 
CGI-3 I 

I 
CGI-3 . ·- .. ...... 

CGI-2 I - . .. ' .... -

CGI-2 · 

CGI-3 1 __ .. _, __ 
~· 

CGI-3 

CGI-3_ 1 

CGI-3 
CGI-3 1 
FGT-2 1 
CGI-1 l 

CGI-2 1 

CGI-3 1 
CGI-3 l 
CGI-3 

CGI-2 



* , 
ESTADO DA PARAIBA 

j Chefe do Núcleo de Acompanhamento de Projetos e Convênios da Secretaria de CGI-3 1 
i Estado da Saúde 
i Chefe do Núcleo de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento da Secretaria 
de Estado da Saúde CGI-3 

I Secretári~ da Gerência de Planejamento da Secretaria de Estado da Saúde FGT-2 I 
! Gerente de finanças da Secretaria de Estado da Saúde CGI-1 1 
Subgeren!~Jie Cont~bilidade_~a Secre!aria de Estado da Saúde I CGI-2 

--·--

f Chefe do Núcleo de Análise e Prestação de Contas da Secretaria de Estado da 
I 

! 

.Saúde CGI-3 i ... --- I 

Chefe do Núcleo de Acompanhamento de Convênios da Secretaria de Estado da 
Saúde CGI-3_ 
Chefe do Núcleo de Controle de Contas da Secretaria de Estado da Saúde CGI-3 

····-~ 

1 Subgerente de Execução Orçamentária e Ffnanceira da Secretaria de Estado da 
Saúde CGI-2 I 

--· - - .. 

Tesoureiro da Secretaria de Estado dª- Saúde CGI-2 I 
--· 

Secretári()_da,Gerência de f_~~~ças da Secretaria de Estado da Saúde FGT-2 , _____ 

Gerente de T ecnolog!a da Informação da Secretaria de Estado da &aú<:fe CGI-1 I 
Subgerente de Desenvo!~imento da Secret~ia de Estado 4~ Sat!de CGI-2 I 
Chefe do Núcleo de Telemática da Secretaria de Estado da Saúde CGI-3 l ..... ·-- - --
Chefe do Núcleo de Suporte e Manutenção da Secret~ria_4e Estado da Saúde CGI-3 I 
Secretário da Gerência de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da 
Saúde FGT-2 - ---·---· 

Gerente Executivo de Atencão à Saúde CGF-1 I 
Gerent~Operacional de Atenção Especializada CGF-2 1 
Chefe do Núcleo de Assistência Ambulatorial CGF-3 1 
C~efe do Núc_leo de A~-~A~tênc::..:.ia:...::.H......,o.::...:.s:..~:.p.::...:.ita.::;.:l:.:.:.ar=--------~ CGF-3 
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Chefe do Núcleo de Assistência Farmacêutica 
1 Chefe do Núcleo de UrgênCia e Emergência 
I Gerent~ Operacional de A.çõ_es _Estratégicas e Especiais 
1 Chefe do Núcleo de Saúde Mental 
Chefe do Núcleo de Educação e Saúde 
I Chefe do ~~<:;leo~specializado deA_j)oio ao Diagnó~tico c:f<:>_Ç_ânc~~-

... 
CGF-3 
CGF-3 -. ·-
CGF-2 
CGF-3 
CGF-3 

--CGF-3 
··-CGF-3 I Chefe do Núcleo de Humanização 

r 

r Chefe d_o Núcleo de Servi~os e Ve!ificacão de Obitos -· ··-· ______ __,.__C_G_F_-3~--"T 
· Chefe do Núcleo de Acompanhamento de Projetos Especiais CGF-3 

1 
1 

1 
1 
1 
1 

--· 
1 

-

1 Secretário da Gerência Executiva de Atenção à Saúde .--F_G=-T=-----1~-+----------1 

~ Gerf?nte Executivo de _ _Yigilâ!ic"'i'aem Saúde ... _ ---·--------------· ·---=--=-·--------==-~- CGF -1---4-----------l 1 
1 
1 
1 

I 

1 

I Gerente Operacional de Vigilância em Epidemiologia CGF-2 --t----------t 
1 
Chefe do Núcleo de Imunização CGF-3 --t-----------t 

I Chefe do Núcleo de Doenças- e Agravos Transmissív~is CGF-3 
Chefe do Núcleo de Doenças Endêmicas CGF-3·- ---
Chefe do Núcleo de Doen2as Transmissíveis Agudas CGF-3·-

i' Gerente Operacional de Vigilância Àmbiental CGF-2 
1 
l -
l 
1 
1 
1 
I 
1 

'Chefe do Núcleo de Fatores Biológicos CGF-3 
-4-------~ 

Chefe do Núcleo de Fatores Não Biológico~. . ... __ ....... --.. CGF-3 -+----
Gerente Operacional de Resposta Rápida CGF-2 

-4-------~ 

_Sl!Eervisor de Ações e f\nálise Epidemiológica CAT -2 -4-------~ 
Supervjs()_I"_de Vigilância Epic:femiológica em J\mbito Hos_pi_talar CAT -2 -4-------~ 
Secretário da Gerência Executiva de Vigilância em Saúde FGT -1 .... -·-- -4-------..,-------f 

1 Gerente Executivo de Ações Programáti_~as_e Es~~~~g""-!_ca_s ____ ~-- _CGF-1--+------------1 
! Gerente Operacional do Ciclo da Vida CGF-2 
Gerente Operacional de Alimentação e Nutrição -.::J"-.. CGF-2·-

··-- ---



ESTADO DA PARAÍBA 

I_G~rente Operacio~al das DST I AIDS CGF-2 ,. . ·-r secretário da Gerência Executiva de Ações Programáticase Estratégicas i FGT-1 1 
I Gerente Executivo de AtenÇão Básica em Saúde' . . . ···-- -· .. L- CGF-1 1 
I Gerente Operacional em Gestão da Atençã~ Básica _ ..... ' CGF-2 l 

-·---·-
I Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas na Atenção Básica CGF-3 
r Chefe do Núcleo de Promoç_~?_<!a Saúde na Atenção Básica 

-~~~-

CGF-3 1 
I Gerente Operacional de Monitoramento e Avaliação da Atenção Básica CGF-2 l 
· Supervisor em Ação Básica de Saúde da Primeira Macro Regional CAT-1 1 
JiJ.I_J>ervisor em Ação Básica d(!_~é!'lÍ_de d~_Segunda Macro Regional CAT-1 1 
f Supervisor em Ação Básica de Saúde da Terceira Macro Regional CAT-1 1 
Supe~isor em Açã~ª-~-~ica ~~-§~~de da Quarta Macro Regional CAT-1 

' 
Secretário da Gerência Executiva de Atenção Básica em Saúde FGT-1 1 
I Gerente Executivo de Regulação e Avaliação da-Assi-stência 

-- -- -- . 
CGF-1 l 

! Gerente Operacional do Complexo Regulador i CGF-2 1 
··---·-· 

~Gerente Operacional de Auditoria ..... ·- __ CGF-2 1 -
I Gerente 0Eeracional de Controle das Açõe~_(!_§.eryiços CGF-2 1 
· Çhef~4o N'~cle_<:! <.fe A.ná!is_e.~ Acompanhamento de Média Complexidade CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Análise e Acompanhamento de Alta Complexidade CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Processamento CGF-3 1 
l_g_~efe ~g-~~_cleo d_e Cadastro e Cred~!!_~iamento em Serviços de Saúde CGF-3 1 
Secretário da Gerência Executiva de Regulação e A_\laliação da Assistência FGT-1 1 
Diretor Geral do Centro de Formaçãq__de RecursQ~_Humanos- CEFOR CGF-1 l 

1 Diretor Administrativo do. Centro de Formação de Recursos Humanos- CEFOR CGF-2 1 
Chefe do Núcleo de Execução Financeira do Centro de Formação de Recursos 
Humanos CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Controle e_Movtmentação de Pessoal do Centro de 1 CGF-3 

I~ 



, 
ESTADO DA PARAIBA 

--· --·· --
. For_mação de Recurs9s Humanos 
Chefe da Biblioteca do Centro de Formação de Recursos Humanos CGF-4 1 
Chefe do Núcleo de Arquivo e Almoxarifado do Centro de Formação de 
Recursos Humanos CGF-3 I 

[Diretor Pedagógico do Cen!fo de Formação de Recursos Humanos CGF-2 1 -
'Chefe do Núcleo de Formação Profissional do Centro de Formação de Recursos 
Humanos .-_CGF-3 --- - -- --· Chefe do Núcleo de Documentação e Arquivo Escolar do Centro de Formação 
de Recursos Humanos CGF-3 -·- ··-··· -··" -. 

i Chefe do Núcleo de Programas, Projetos e de Desenvolvimento de Cursos do 
CGF-3 I ~~ntro de Formação de Recursos Humanos 

Secretário do Centro de Formação de Recursos Humanos FGT-1 1 
Gerente Regi~nal de Saúde da Primeira ~iª-_o CGF-2 1 
-~upervisor da Primetra Gerência Reg!_onal de Saúde CAT-2 6 
· Chefe do Núcleo de Auditoria em Saúde da Primeira Gerência Regional de 
Saúde CGF-3 I -

_Chefe do Nú<;leo de Finanças d~_Primeira Gerência._ R~gional de Saúde CGF-3 1 
Chefe do Núcleo Técnico-Administrativo da Primeira Gerência Regional de 
Saúde CGF-3 1 

- ----- ---
Diretor Geral do Hemocentro de João Pessoa CSS-1 I 
Diretor Técnico do Hemocentro de João Pessoa CSS-2 1 -------

Chefe do Núcleo de Sorolo~ do Hemocentro de João Pessoa CSS-4 1 
Chefe do Núcleo de Imunohemato e Fracionamento do Hemocentro de João 
Pessoa CSS-4 1 
Chefe do Núcleo de Hemoterapia e Hematologia do Hemocentro de João Pessoa CSS-4 I 
Chefe do Núcleo de Enfermagem do H~_!P.~~entro de João Pessoa -~ ,CSS-4 __ 1 - I • 



ESTADO DA PARAÍBA 
-·-· -·. .. . ·-
f:hpfp do Núc1eo de Controle de Qualidade do Hemocentro de João Pessoa_ CSS-4 _ 1 I 

Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas Especiais do Hemocentro de João Pessoa CSS-4' 1 
Diretor Administrativo do Hemocentro de João Pessoa CSS-2 1 

·~----

Chefe do Núcleo de -º.xecução F_!p.anceira do Hemocentro de João Pessoa CSS-4 1 
Chefe do Núcleo de Servi_ços Gerais do Hemocentro de João Pessoa CSS-4 1 
Chefe do Núcleo de Controle e Movimentação de Pessoal do Hemocentro de 
João Pessoa CSS-4 1 

--· 

Chefe do Núcleo de Estatística e Informática do Hemocentro a e J oao f'essoa CSS-4 1 
Secretário da Diretoria Geral do Hemocentro de João Pessoa CSS-5' 1 
Diretor Geral do Hos~ital de_pmergência e Trauma Senador Humberto Lucena CSS-1 1 
Diretor Técnico d9 Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena CSS-2 1 
Chefe do Núcleo Médico do Hospital de Emergência e Trauma Senador 
Humberto Lucena CSS-4 1 -- . - - -
Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hospital de Emergência e Trauma Senador 
Humberto Lucena CSS-4 

.. -~-· ·I 

Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas Especiais do Hospital de Emergência e 
Trauma Senador Humberto Lucena -~...-CSS-4 
Chefe da Unidade de Tratamento Intensivo do-Hospitaf de Emergência e Tra~ma -=c . ...:.._::___-,-________ ...., 

Senador Humberto Lucena CSS-4 
-~~~-------~---===~~---4~~···-----r-------------~ 

Chefe da Unidade de Clínica Médica do Hospital de Emergência e Trauma 
1 

Senador Humberto Lucena CSS-4 
Chefe do Bancode Olhos do-Hospital de Emergência e Trauma Senador 
Humberto Lucena CSS-4 1 ----

Diretor Administrativo do Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto 

Lucena --~---- -·---· _______ _ e~-, CSS~!_. -----·-



ESTADO DA PARAÍBA 

do Núcleo de Auditoria do Hospital de Emergência e Trauma Senado r 
Humberto Lucena ' 

Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital de Emergência e Traum a 
Senador Humberto Lucena 

I Chefe do NÍtc~eo de Material e PatrimÔnio do Hospital de Emergência e Tra 
l Senador Humberto Lucena . . 
1 Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital de Emergência e Trauma Senador 
; Humberto Lucena 

uma 

r . 

! 

CSS-4 

CSS-4 

CSS-4 

CSS-4 
Chefe do Núcleo de Engenharia e Manutenção do Hospital de Eme~gência ;--[ 
Trauma Senador Humberto Lucena J. _ 

••• • • • ----------- I 

Secr ' · etar10 da Direção Geral do Hospital de Emergência e Trauma Senador 
berto Lucena Hum 

Dire 
Dire 

tor Geral 4o Hospital Clementino Fraga 
tor Técnico do HoSJ!ital Cl~mentino Fraga 

-

, Chefi e do Núcleo Médico do HosEital Clementino Fraga 
Chefi 
Chefi 
Chejj 

~~_9-Núcleo de Enfermagem do H_()_spital Clementino Fraga 
e do Núcleo de Ações _Estratégicas Especiais do Hospital Cjementino Fraga 
e da Unidade de Tratamento Intensivo do Hgspital Clementino fraga 
e da Unidade de Clínica Médica do Hospit'!!_ÇI~_!!!~ntino Fraga 
e do Ambulatório do Hospital Clemen!ino fraga 
or Ad.rrürt!s~ra.~ivo do Hospital Clementino F'!ª_g_a 
e do Núcle.<;> ..Qe. Auditori'!.4~ flqspital. Clementino Fraga 
e do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Clementino Fraga 
e doNúcleo Financeiro do Hospital Clementino Fraga 
e do Núcl~()__Qe Material e Patrimônio do Hospital Clementino Fraga 

-- ·-

Chefi 
Chefi 
Diret 
Chefi 
Chefi 
Chefi 
Chefi 
Chefi e do Núcleo de Engenharia e Manutenção do J-Io~!J~l Cle~p.en!ino f~ªgª-~~ 

CSS-4_ 

CSS-5 
CSS-1 
CSS-2 
CSS-4 
CSS-4 
CSS-4 
CSS-4 
CSS-4 
CSS-4 
CSS-2 
CSS-4 
CSS-4 
CSS-4 
CSS-4 
CSS-4 

I 
I 

1 

l 

1 

---

1 
1 
l 
I 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
l 
l -

1 
~---

-
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---· 
Secretáfio~QªDireção Geral do Hospital Clemen!ino :fraga 

1 
Diretot:._Ger~do Complexo Psiquiátri_~o ~uliano Moreira. --
Diretor Técnico do Complexo I'stauiátrico Juliano Moreira 
Chefe do Núcleo g~~nfermªgem do Complexo Psiq~!~trico Julianº_Moreir~ 
Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas Especiais do Complexo Psiquiátrico 

• Juliano Moreira ···-· ------

·Chefe do Ambulató!i~ do ComQlexº_ Psiquiátrico Juliano Moreira 
Diretor Admi_!listrativo do C~E!lplexo Psiquiátricº !uliano Moreira 
Chefe do Núcleo de Serviços Gerais e Patrimônio do Complexo Psiquiátrico 
Juliano Moreira 

--~----- . -- -· -· -~-

Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Complexo Psiquiátrico Juliano 
Moreira 

! Chefe do Núcleo Financeiro do Com:elexo Ps,iguiátrico Juifano Moreira 
-

Secretário da Direção Geral do Complexo Psiquiátrico Juliano Moreira ' 

Diretor Geral da Maternidade Frei Damião 
Diretor Técnico da Maternidade Frei Damião 
Chefe do Núcleo de Enfermagem da Maternidade Frei Damião 

' Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas e Especiais da Maternidade Frei Damião 
r - · ·---:---~ -- I -

' Diretor Administrativo da Maternidade Frei Damião 
' - ·~ ~- -
[Chefe do Núcleo Financeiro _da Maternidade Frei Damião 
I Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio da Maternidade Frei Damião -
'Chefe do Núcleo de Recursos Humanos da Maternidade Frei Damião 
_ Secr5!tário d~ Direção Geral da MateiTI_idade Frei Damião 
Diretor Geral do Hospital Arlinda Marques . , 
Dtretor Tecmco do HosQital Arhn_d_a_M_ar___,.4q._u_es~------,---
. Chefe do Núcleo de Enfermagem do_ Hospital Ar linda Ma~gu_e_s __ 

-----
CSS-5 
CSS-1 1 
CSS-2 1 
CSS-4 1 

CSS-4 
CSS-4,-

-~ 

CSS-2 ----

CSS-4 1 

CSS-4 l 
r-CSS-4 1 

CSS-5 1 
CSS-2 1 
CSS-3 l 
CSS-5 l 
CSS-5 1 
CSS-3 1 
CSS-5 l 
CSS-5 l 
CSS-5 1 
CSS-6 I 

·-!-------··· 

CSS-2 I 

CSS-3 



ESTADO DA PARAÍBA 

Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas e Especiais do Hospital Arlinda Marques css.s 1 
Diretor Administrativo do Hospital Arlinda Marques CSS..3 I 
Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital Arliqda Marques CSS.5 1 
Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do Hospital Arlinda Marques CSS·S 1 
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Arlinda Marques CSS-5 • Secretário da Direção Geral do Hospital Arlinda Marques CSS-6 I 
Diretor Geral do Centro de Referência no Tratamento de Hanseníase CSS.l 1 
Diretor Técnico do Centro de Referência no Tratamento de Hanseníase CSS-3 1 

' Chefe do Núcleo Médico do Centro de Referência no Tratamento de Hanseníase css.s I 
Chefe do Núcleo de Enfermagem do Centro de Referência no Tratamento de 
Hanseníase css.s 
Diretor Administrativo do Centro de Referência no Tratamento de Hanseníase CSS·3 t 
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Centro de Referência no Tratamento 
de Hansenfase CSS-5 1 
Chefe do Núcleo Financeiro do Centro de Referência no Tratamento de 

: Hanseníase CSS-5 1 
Diretor Geral do Centro de Saúde Especializado • CAME- Ja~_be CSS-1 I 
Diretor Técnico do Centro de Saúde Es~ializado • CAME- Jaguaribe CSS-2 1 
Chefe do Laboratório do Centro de Saúde Especializado · CAME- Jaguaribe CSS-4 1 
Chefe do Núcleo Médico do Centro de Saúde Especializado • CAME - Jaguaribe CSS-4 I 
Chefe do Núcleo de Enfermagem do Centro de Saúde Especializado - CAME • 
Jaguaribe CSS-4 J 
Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas e Especiais do Centro de Saúde 
Especializado - CAME- Jaguaribe CSS-4 1 
Chefe do Núcleo da Central de Marcação de Consultas do Centro de Saúde 
Especializado - CAME - Jaguaribe ..... CSS-4 

(!., 



* , 
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f Diretor Administrativo do Centro de Saúde Esped~Tizado - CAME Jaguaribe ! CSS-2 1 I 
1 Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Centro de Saúde Especializado -
CAME- Jaguaribe CSS-4 

i Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do Ct!ntro de Saúde Especializado -
CAME - J aguaribe CSS-4 1 
Chefe do Núcleo Financeiro do Centro de Saúde Especializado - CAME -
Jaguaribe CSS-4 1 
~Secretário da Direção Geral do Centro de Saúde Especializado - CAME -
Jaguaribe CSS-5 1 
Diretor Geral do Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN CSS-2 1 

---------------

Diretor Técnico do Laboratório Central de Saúde Pública CSS-3 1 
i Chefe do Núcleo de. PrÕdutos e Meio Ambiente do Laboratório Central de Saúde 
1
Pública CSS-5 
I Chefe do Núcleo de Biologia Médica do Laboratório Central de Saúde Pública CSS-5 1 
Chefe do Núcleo de Controle de Qualidade do Laboratório Central de Saúde 
Pública CSS-5 1 

! Diretor Administrativo do Laboratório Central de Saúde Pública CSS-3 l 
[.Chefe do Núcleo Financeiro do Laboratório Central de Saúde PÍlblica CSS-5 1 

1 

Chefe do Núcleo de Materiàl e Patrimônio do Laboratório Central de Saúde 
- ---

·Pública 1 CSS-5 
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Laboratório Central de Saúde Pública CSS-5 1 

----------------

Diretor Geral do Centro de Referência Estadual de Saúde do Trabalhador -
CEREST CSS-2 1 
Diretor Administrativo e de Integração Institucional do Centro de Referência 
Estadual de Saúde do Trabalhador - CEREST CSS-3 



* ESTADO DA PARAÍBA 

f Chefe do Núcleo de Promoção, Prevenção e Recuperação da Saúde do Centro de I 
Referência Estàdual de Saúde do Trabalhador- CEREST , ' CSS-5 1 

- .. ----- ---.:.,------,----f----------1 
Chefe do Núcleo de Capacitação e Pesquisa do Centro de Referência Estadual de 
Saúde do Trabalhador- CEREST 
Chefe do Núcleo de Finanças do Centro de Referência Estâdual (fe sàú.de-do 

·Trabalhador - CEREST 
·Chefe do Núcleo de Informação do Centro de Referênci"i1.EstaduaTc:i"eSaí1ciê-do 
l_rr(lbalhador - CEREST 

CSS-5 

CSS-5 1 

CSS-5 1 
CSS-4 1 [Diretor Geral do Centro Especializado de Diagnóstico do Câncer 

Chefe do Núcleo de Laboratório de Citologia do Centro Especializado de 
--·-------t-----+---------; 

I Diagnóstico do Câncer f---__:,:_ ________________ ~--------------

J2!_reto~(]eraLdo Centro Odontológico ~-e Cruz das Armas - cq_CA 
-Diretor da Central de Notificação, Captação e Distribuição de Orgãos para 

CSS-6 1 
CSS-4 1 

;gCJ.(l.§Pl~!<!- CNCDO --··-.. _____ ·--------'-+-----..::.....:...--+---------; CSS-2 1 
J Çhefe do Núcleo de Ações Estratégicas da Central de Notificação e Captação de 

, Orgão~- CNÇ!?O . . .. -+-__;_...:.....::------+----------; 
Chefe da Unidade de Captação de Órgãos e Tecidos para Transplante 

CSS-5 1 
CSS-5 

i Chefe da Equipe de Informática da Central de Notificação e Captação de Orgãos 
I Secretário da Central de J:'J"()tiº~~ção e Captação de Orgãos - CNCDO 
Diretor Geral do Centro Especializado de Dispensação de Medicamento 

1 Excepcional - CEDMEX 
• -.:».-- .. ' ~. 

I Gerente Regional de Saúde da Segunda Reg:ião 

t
'Suoervisor da Segunda Gerência Regional de Saúde 

. 

Chefe do Núcleo de Auditoria e~ S;úde da Segunda Gerência Regioiiáfêie' 
Saúde 

. Chefe do Núcleo de Finanças da Segunda Gerência Regional de ~aúde 

-

~ -, 

3 
CSS-5 1 
CSS-6 1 

CSS-3 1 
CGF-2 1 
CAT-2 6 

........ 

CGF-3 1 
CGF-3 1 
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I Chefe do NúCleo Técnico-Administrativo da Segunda Gerência Regional de ~ 
Saúde CGF-3 

Ir=. D:...:.i:..:;re...::.t.:..or-G-er-a-1 d_o_H_o-s:p~j-ta_L_R_e_gt-. o-n-al_d_e_G-ua-_ r-ab~i-ra-_-__ - _-_-_-_-_---~--------+___;;C.....:S=--=S::....--=-2-t----1-:-, ~- ....... . 

• Diretor Técnico do Hospital Regional de Guarabifa CSS-3 
Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hospital Regional de Guarabira CSS-5' 1 

------1 

!
Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas e Especiais do Hospital Regional de 
Guarabira CSS-5' 

----~--------------------""""'"""""1- . . 1 -.:.,..-------' 

Diretor Administrativo do Hospital Regional d~ O.uªrabira CSS-3 ~ 

1 Chefedo Nt!~Ieo de Material e Pat~j_~_2º!o do Hospital Regional de Guarabira CSS-5: 1 
1, Ch~fe do Núcleo Financ~iro do Hospital Regional de Guarabir~-~- I CSS-5 
I Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospigtl Regional 4~_Q11arabira ----.:C::..:S::..:S=---=5-+---~ 
I Diretor Geraldo Hospital Distrital de Belém CSS-3,---~c ________ ___, 
lQir~!()r Técnico do Hospital Distrital de Belém _, _ ··- r-CSS-4 ,""""'"""""1----1------1 
1 Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital Distrital de Belém CSS-6 -r-----1-'----""""'"""""~ 
Chefe do Núcleo de Récursos Humanos do HospiÚll Distrital de Belém CSS-6' 1 
i Diretor Geral do Hospital Distrital de Solânea CSS-3 1 ___ _, 
I Diretor Técnico do Hospital Distrital de Solânea' CSS-4 1 
Chefe~do Núcleo Financeiro d~ .. Hospital Distrital de Solânea CSS-6 1 

j Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Q_istrital de Solânea CSS-6 1 
1 Diretor Geral do Hospital Distrital de Serraria CSS-3 1 
I Diretor Técnico do Hospital Distrital de Serraria -------+--..:C~S~S:--..-_.4~-+----~----
1 Chefe do Núcleo Finan~éiro do Hospital Distrital de Serraria CSS-6 1 
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Distrital de Serraria CSS-6 1 
Diretor Geral do Hospital Distrital de Lagoa de Dentro · CSS-3 1 
Diretor Técnico do Hospital Distrital de Lagoa de Dentro CSS-4 1 
Chefe do Núcleo Financeiro do }j:()~p!tal Distrital de Lagoa de Dentro A't\ CSS-6 1 

kV, 
\..... 

___ _, 
___ _, 
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Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Distrital de Laaoa de Dentro CSS-6 íf 
Diretor do Hentonúcleo de Guarabira CSS-4 1 
Chefe do Laboratório do Hemonúcleo de Guarabira CSS-6 I I 

Chefe do Núcleo de Triagem Clínica do Hemonúcleo de Guarabira rCSS-6 I 
Gerente Regional de Saúde da Terceira Regilo 

--

CGF-l t ''" 
I 

, -~ -
--

Supervisor da Terceira Ger&cia Regional de Saúde CAT-l ' Chefe do NúCleo de Auditoria em Saúde da Terceira Germcia Regional de 
Saúde CGF-3 1. 
Chefe do Núcleo de Finanças da Terceira Get&cia Regional de Saúde CGF·3 1 
Chefe do Núcleo Técnico-Administrativo da Terceira Ger!ncia Regional de 
Saúde CGF-3 J 
Diretor Geral do Hemocentro de Campina Grande CSS.l 

. -. 

Diretor Técnico do Hemocentto de Campina Grande CSS-l 1 
'Chefe do Núcleo de Sorologia do Hemocentro de Camoina Grande CSS-4 

-

'Chefe do Núcleo de lmunohemato e Fracionamento do Hemocentro de Campina 
Grande Css-.t I i , 

; 

Chefe do Núcleo de Hemoterapia e Hematologia do Hemocentro de Campina 
Grande Css-4 1 - ' 

Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hemocentro de Campina Grande CSS-4 1 
Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas Especiais do Hemocentro de Campina 
Grande I CSS-4 f 
I Diretor Administrativo do Hemocentro de Campina Grande CSS-l 1 
Chefe do Núcleo de Execuçlo Financeira do Hemocentro de Campina Grande CSS-4 

.. 
1 

Chefe do Núcleo de Serviços Gerais do Hemocentro de Campina Grande CSS-4 I 
Chefe do Núcleo de Controle e Movimentaçlo de Pessoal do Hemocentro de 

L 

Campina Grande - css.. I 
Y' 
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• Chefe do Núcleo de Estatística e Informática do Hemocentro de Campina 
Grande 

--····--~ 

CSS-4 1 

I Secretário da Diretor!ª Regional do Hemocentro de Campina Gr~d~--'--- CSS-5 ----,r-------C 

. Diretor Geral do Hospital Regional de Emergência Dom Luiz Gonzaga ~~~ 
Fernandes _j__ç_~S~-L 1 
Diretor Técnico do Hospital Regional de Emergência Dom Luiz Gonzaga 

1Fernandes 
·--~ 

Chefe do Núcleo Médico do Hospital Regional de Emergência Dom Luiz 
l Gonzaga Fernandes _ __ .... 
· Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hospital Regional de Emergência Dom 

i~. _CSS-2___,. ____ 

1 

~~·-·] 

CSS-4 __ 

. _Luiz Gonzf).ga Fernandes ~·~---.....,.-------

' 

Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas e Especiais do Hospital Regional de 
:Emergência Dom Luiz Gonzaga Fernandes . . 
Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica do Hospital Regional de Emergência 

I Dom Luiz Gonzaga F emandes 
t-:::::;--;:-~···---- ... - ·-·---

i Chefe da Unidade de Tratamento Intensivo do Hospital Regional de Emergência 
CSS-4 1 

Dom Luiz Gonzaga F emandes 
I Chefe da Unidade~ de Clínica Médica -do Hospital Regional de Emergência Dom 

CSS-4 1 

I Luiz Gonzagª~!!landes CSS-4 
Diretor Administrativo. do Hospital Regional de Emergência D.o.m Luiz Gonzag. a_ 1, ==] 
Fernandes CSS-2 

----~-+-------+-----~ 

I Chefe do Núcleo de Auditoria do Hospital Regional de Emergência Dom Luiz 
f Gonzªga F em andes --~ --=------=------=-~· --..l'-----=C~S=-=S:.--4_;__--~...... _____ I 
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Regional de Emergência 
Dom Luiz Gonzaga Fernandes 

CSS-4 1 
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1 Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do Hospital Regional de Emergência 
. Dom Luiz Gonzaga fe~andes _ CSS-4 I 
Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital Regional de Emergência Dom Luiz 

1 

~onz ga Fernandes CSS-4 1 
do Núcleo de Engenharia e Manutenção do Hospital Regional de 

Emergênci11_Dom Luiz Gonz11ga Fernandes CSS-4 1 
Secretário da Direção Geral do Hospital Regional de Emergência Dom Luiz 
Gonzaga F emandes ...... CSS-5 1 
l Diretor Geral do Hospital Distrital de Taperoá _ CSS-~_ 1 

~-· -.. 
! Diretor Técnico do Hospital Distrital de Taperoá CSS-4 
L ___ ········-·· --

! Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Distrital de Taperoá CSS-6 ' --- ·--- - -· ~ ... --.-.-..... -.......-.--·--.·-4/i.-. -
i Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital Distrital de TaperQíÍ CSS-6 1 ... 
_piretor Geral do Hospital Distrital de Queimadas CSS-2 1 
Diretor Técnico go Ho~ital Distrital de Queimadas CSS-3 1 
I Chefe do Núcleo de Enfermagell14o Hospit11l Distrit11l de Queimadas CSS-5 1 
lÇhefe d~ Núcleo Médico do Hospital Ristrital de .QueLJ!!adas CSS-5 ] 
1 Diretor Administrativo do Hospital Distrital de Queimadas CSS-3 __ 1 .. 
_Chefe do ~{!cleo FjnanceirQ_4.2llºspital Distrital de Queimadas CSS-5 1 
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hosoital Distrital de Queimadas CSS-5 

r Chefe do Núcleo ge Material_ e P11triÍnô_!1io ~9~iÍal Distrital deQ_t~eimadas \- CSS-5. 1 
_(Terente Regional de Saúde da Quarta Resião CGF-2 1 

1 SuEervisor da Quarta Gerência Regional de Saúde CAT-2 3 
• Chefe do Núcleo de Auditoria em Saúde da Quarta Gerência Regional de Saúde CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Finanças da Quarta Gerência Regional de Saúde CGF-3 1 
Chefe do Núcleo Técnico-Administrativo da Quarta Gerência Regional de Saúde CGF-3 1 

_p_i_!:_etor Ge~al_ do Hospital Regional de Picuí h. CSS-2 1 .. 
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CSS-3 I 
Chefe do Núcleo de Enferinaaem do Hospital Regional de Picuí CSS-5 1 

1 Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas e Especiais do Hospital Regional de 
lp· . CSS-5 I 1 ICUl • 

Diretor Administrativo do Hospital Re.gional de Picuí I 

Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital Regional de Picui CSS-5 1 I 

Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do Hospital Regional de Picuí CSS-5 1 
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Regional de Picuí CSS-5 I 

CSS-4 I 
I Gerente Re,gional de Saúde da Quinta R~ião CGF-l 
Supervisor da Quinta Gerência Regional de Saúde 3 
Chefe do Núcleo de Auditoria em Saúde da Quinta Gerência Re2ional de Saúde CGF-3 I 

io Núclc CGF-3 I . 
Chefe do Núcleo Técnico-Administrativo da Quinta Gerência Re.2ional de Saúde 1 CGF-3 
DiretorG doHo ital Re ional Santa Filomena CSS-2 í 

l 
CSS-5 I 
CSS-5 I 
CSS-3 t 
CSS-5 1 
CSS-5 1 
CSS-5 1 
CSS-4 

(Chefe do Laboratório do Hemonúcleo de Monteiro CSS-6 1 
I Gerente Regional de Saúde da Sexta Região CGF-2 I 
! Suesr:yi~or_ dJ S~S!rGet;ência Regiona!~e SJ~JIS, 1 CAT·l 5 -

- J - i 4 ,.>< 1 ' _, ., ' i i. 
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f Chefe do Núclt:o de Auditoria em Saúde daS_ext~ Çierê~cia R~jonal de Saúde CGF-3 1 
'Chefe do Núcleo de Finanças da Sexta Gerência Regional de Saúde CGF-3 I 
Chefe do Núcleo Técnico-Administrativo da Sexta Gerência Regional de Saúde CGF-3 I 
I Diretor ueral do Hospítai l<.egional Jandhuy Carneiro CSS-1 
! ui.retor Técnico do Hospital Regional Jandhuy Carneiro CSS-2 I 
Chefe do Núcleo d~ Enf~11nag~!ll d()_}-fospital Regional Jandhuy Carneiro CSS-4 I --- . 

1 Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas e Especiais do Hospital Regional 
' : Jandhuv Carneiro CSS-4 

9 

Chefe do Núcleo Médico do Hospital Regional Jandhuy Carneiro CSS-4 
Chefe do Núcleo de Clínica Médica do Hospital Regional Jandhuy Carneiro CSS.-4 1 

[Chefe do Núcleo de Clínica Cirúrgica do Hospital Regional Jandhuy Carneiro CSS-4 I 
i Chefe da Unidade de Tratamento Intensivo do Hospital Regional Jandhuy 
Carneiro CSS-4 I --
Diretor Administrativo do Hospital Regional J andhuy Carneiro CSS-2 

, Chefe do Núcleo de Auditoria do Hospital Regional Jandhuy Carneiro CSS-4 I 
1 Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Regional Jandhuy Carneiro CSS-4 I 
~Çhefe do Núcleo financeiro doHospj~~l Regi~mal J~4huy Carneiro CSS-4 I 
'Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do Hospital Regional Jandhuy 
. Carneiro CSS-4 1 
' Chefe do NíÍcleo de Engenharia e Manutenção do Hospital Regional J andhuy 
Carneiro CSS-4 

I Secretário da "DireÇão Geral do Hospital Regional Jandhuy Carneiro 
-- ' 

CSS-5 1 
I Diretor Geral do Hospit~l e Maternidade Peregrino Filho CSS-2 1 
Diretor Técnico do Hospital e Maternidade Peregrino Filho CSS-3 I 
Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hospital e Maternidade Peregrino Filho CSS-5 1 

, Ch_~fe do _1'-_J~~~eo Médico do Hospítal e Maternidade Peregrino Filho C_ ~ CSS-5 I 
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' I Diretor Administrativo do. Hospital e ~~em idade Peregrino Filho CSS-3_ l 
f Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do Hospital e Maternidade Peregrino 
Filho CSS-5 

·Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital e Maternidade Peregrino Filho CSS-5 I 
. Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital e Maternidade Peregrino 

~lho CSS-5 I 
iretor Geral do Hospital Distrital de Santa Luzia CSS-2 

Diretor Técnico do Hospital Distrital de Santa Luzia CSS-3 I 
Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hospital Distrital de Santa Luzia CSS-5 I 
Chefe do Núcleo Médico do Hospital Distrital de Santa Luzia CSS-5 I 

i Diretor _Admir~.i~~ativo do Hospital Distrital de Santa Luzia CSS-3 l 
1 Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do HosEital Distrital de Santa Luzia -j CSS-5 
Chefe do Núcleo r mancetro do Hospttal Uístrital de Santa Luzia CSS-5 1 
Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do Hospital Distrital de Santa Luzia' CSS-5 1 

J 

Diretor do Hemonúcleo de Patos CSS-4 I 
Chefe do Laboratório do Hemonúcleo de Patos CSS-6 1 
Chefe do Núcleo de Triagem Clínica do Hemonúcleo de Patos CSS-6 1 
! Gerente Regional de Saúde da Sétima RegÍão CGF-2 
I Supervisor da Sétima Gerência Regional de Saúde CAT-2 3 
Chefe do Núcleo de Auditoria em Saúde da Sétima Gerência Regional de Saúde L CGF -3' 1 

1 Chefe do Núcleo d~finaniª~_9aSétima Gerência RegiQnal.de Saude CGF-3 1 
Chefe do Núcleo Técnico-Administrativo da Sétima Gerência Regional de Saúde CGF-3 1 
Diretor Geral do Hospital Wenceslau Lopes CSS-2 l 

- - -----;--·-

i Diretor Técnico do Hospital Wenceslau Lopes CSS-3 1 
! Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hospital Wenceslau Lopes CSS-5 
1

i Ç~e~e do Núcle~ __ Médico do Hospital Wenceslau Lopes ~ r\ CSS-5 



Diretor Administrativo do Hospital Wenceslau Lopes CSS-3 .·1 
Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital Wenceslau Lopes CSS-S 1. 
Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do Hospital Wenceslau T ~ CSS-S I 

Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Wenceslau Lopes CSS-S - ~ , 

Diretor Geral do Hospital Distrital de ltaporanga '-""-ft8 .-
- - ~ 

Diretor Técnico do Hospital Distrital de ltaporanga 
Chefe do Núcleo de Enfennagem do Hospital Distrital de Itaporanga 

. - - - I ·-
Diretor AdministratiYo do Hoseital Distrital de Ita~oranga CSS-3 I 
Chefe do Núcleo Financeiro do I Iospital Distrital de Itaporanga CSS-5 I 
Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do Hosp_ital Distrital de Ita_f>OranQ..a CSS-5 I I 
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Distrital de ltaporam~a CSS-5 I ~ Diretor Geral do Hospital Distrital Este\·am Marinho CSS-3 l 
Diretor Técnico do Hospital Distrital Este\ am Marinho CSS-4 I I 

I Chefe do Núcleo de Recursos lltunanos do Hospital Distrital Esten1m Marinho CSS-6 I 
Chefe do Núcleo Financeiro do llospital Distrital Este,·am Marinho CSS-6 I 
Diretor Geral do Hospital Distrital de Aguiar CSS-3 I I 
Diretor Técnico do Hos12ital Distrital de Aguiar CSS-4 1 
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Distrital de A!!uiar CSS-6 I 
Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital Distrital de Aguiar CSS-6 I 
Diretor do Hemonúcleo de Piancó CSS-4 I 
Diretor do Hemonúcleo de ltaporanga CSS-4 1 
Gêrentc Regional de Saúde da Oitava Região CGF-2 I 
Supervisor da Oitava Gerência Regional de Saúde CAT-2 3 
Chefe do Núcleo de Auditoria em Saúde da Oitava G~rência Regional de Saúde I CGF-3 l I 
_ç hefe do Núcleo de Finanças da Oitava Gerência Regional de Saúde ~ CGF-3 I I 

t 
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I Chefe-do Núcl(!O Técnico-Adll'!inistrativo da Oitava Gerência Regional de Saúde CGF-3 
: Diretor Geral do Hospital e Maternidade Se_ver.ino Viriato CSS-3 I 
Diretor Técnico do Hosoitiil e Maternidade Severino Viriato CSS-4 I ___,.., 

Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital e Maternidade Severino 
v~~ . CSS-6 I 
l Chefe do Núcleo Financeiro do H'ospital e Maternid;de Severino Viriato 

--
CSS-6 1 

···--· '-- ··-··-.. 

Diretor do Hemonúcleo de Catolé do Rocha CSS-4 I -
Chefe do Laboratório do Hemonúcleo de Catolé do Rocha CSS-6 I 

~··· -

r9"erente Regional de Saúde da Nona Região CGF-2 I 

1 
Suoervisor da "No~~GerênciaRegional d~~aúde CAT-2 3 
Çhefe do Núcleo de Auditoria em· Saúde da Nona Gerência Regional de Saúde CGF-3 1 
Chefe do 1'Júcleo_c:ie_EL~3!~Aéi_:Nona Gerência ~~gional de Satíde CGF-3 I 
Chefe_ do Núcleo Técnico-Admini~trativo da Nona Gerên~~ Regional de Saúde CGF-3 1 
Diretor Geral do f::I.~spital Regional de Cll.iéi:z:e_iras CSS-2 I 

·- -
Diretor Técnico do Ho~pital Regi()nal de Ç-ªjazeiras CSS-3 ·--

· Chefe do Núcleo_(:i~J;:nfermage!!.l do Hospital Reg!onal de Cajazeiras CSS-5 ·-

; Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas Especiais do Hospital Regional de 
' ' Cajazeiras 

~~···· 

CSS-5 I .. . .. 
··~ 

Diretor Administrativo do Hq_~pital Regionalde Cajazeiras CSS-3 -
_Çhe_fe do Núcleo Financeiro do HosEital Regional de Ç_&azeiras CSS-5 

~-·-· 

. Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do !J:~spitll.l Regional de__ Cajazeiras CSS-5 
·----~-· 

Chefe do Núcleode tv1aterial e patri_mônio do Hospital Regional deCajazeiras CSS-5 
Diretor do Hemonúcleo de Cajazeiras CSS-4 1 
Chefe do Laboratório do Hemonúcleo de Cajazeiras CSS-6 l 
Gerente Regional de_ Saúde da Décima Região CGF-2 1 
Supervisor da Décima Gerência Regional de Saúde rt\. CAT-2 3 -- -

\.. V, 
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(Chefe dÓ. Núcleo de Auditoria em _Saúde da -Décima Ge;ência Regiona_l_de_S_au_' d_e--.-_C_G_F_-_3~+------
Chefe do Núcleo d~Fi11anças da :Qécima Gerência Regional de Saúde I CGF-3 
l Chefe do Núcleo Técnico-Administrativo da Décima Gerência Regional de i 
Saúde CGF-3 

·Diretor Geral do Hosp-it_a_l R-e-g-io-n-al_M_an_o_e_l_G-on-_ç-_a-lv-es_A_b_ran ___ -_ t-es-=_~~--~: ~-~~:=-·=~-r-~- =c-==s=S-_:::1::_.., -+----1..,. _-_-_-_-_ -i-t 

I Diretor Técniço do Ijospital Regional Manoel Gonçalves Abrantes --~----t-CSS-2 _ .. ) ___ ___, I Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hospital Regional Manoel Gonçalves 
· Abrantes 
. Chefe do Núcleo de Ações Es 
l Manoel Gonçalves Abrantes _ 

tratégicas e Especiais do Hospital Regional 

! Chefe do Núcleo Médico do H o~pi~~LR~gional Manoel Gonçalves Abrantes 
Chefe do Núcleo de Clínica M édica do Hospital Regional Manoel Gonçalves 
Abrantes 

irúrgica do Hospital Regional Manoel Gonçalves I Chefe do Núcleo da Clínica C 
· Abrantes 

·······-

Chefe da Unidade de Tratame nto Intensivo do Hospital Regional Manoel 
1 Gonçalves Abrante~ 

CSS-4 . ·- ······-
! 

l CSS-4 1 .. 

CSS-4 1 

CSS-4 1 

CSS-4 1 

CSS-4 1 
CSS-2 1 

I Chefe da Divisão de Auditoria do Hospital Regional Mãn~el Gonçalves I 
Abrantes ·---·-----------+-C=..:..S=..:..S=--...::..4_.~..--___ 1 ___ ~ 
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Regional Manoel Gonçalves ! 

· Abrantes CSS-4_·--+--------
Chefe do Núcleo Financejro d<?HoSQ!!élJRegional Man. oel G ___ o_nç_alves Abra_n_te_s_· rr--_C..::..S..::..S_-4_---l-----

! Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do Hospital Regional Manoel-

1 

---~ ___ -___ ]' 
· Gonçalves Abrantes · 

-------------------~~~-C~=S=S~-~4--~---~~ 
I ~ 

\_,' 
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!Chefe do Núêl~o de Engenharia e Manutenção do Hospital Regional Manoel 
Gonçalves Abrantes · ~--~ -- ~-r-----,-+------.-----; 
Secretário da Direção Geral dQ~Hospital Regional Manoe.l G~o-º-ç-=-a-=-lv._.e-=-s_A_b_r_an_t_e_s_~---.-=-~_;;__-r----------t 
Diretor G(!ral do H()spital Distrital de Pombal L--------------r
_Diretor Técnico do Hospital Distrital de Pombal 
Chefe do~Núcle() de Enfermagem do Hospital Distrital de Pombal 
~Çllefe do Núcleo Mé~t~o do Hospital Distrital de Pomb~! ________ .....__ 
I Diretor Administrativo do Hospital Distri~t-"a=l_.::;d_.::;e_P-=-o-=-m::.c.b;;_;a=l------~--.-
r Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do Hosnital Distrital de Pombal 

-~---·- ·-- .. '-·-···--~~'----+--

Chefe do Núcleo Financeiro do Hosoital Distrital de Pombal 
~Çhefe do Núcle.o de Recursos Hu~a"nos d ..... o._H_o_....sp._ii_ta_l_D_-i_st_ri_ta_l_d_e_P_o_m_b_a_l ___ -+--=--=-~-+---~--
! Diretor do Hemonúcleo de Sousa 
1 Chefe do Laborató-n .... o ... -~d-o····==H-=----::em--=--o-=-n--úc-1-eo_d_e_S_o_u_sa-------------t---=-=-:__;__l------=-------l 

_Ç~_~e do Núcleo de J'riage..!Jl Clínica do Hem9~úç~_e9 de Sousa-------+--
~~Gere.J}te Re.gtonal de Saúde da Déci~pa Pqmeira Região 
~~l!pervisor da Décima Primeira Gerência Regional de Saúde -------"-+---=::..::...::...=-=:__+-----=------t 
' Chefe do Núcleo de Auditoria em Saúde da Décima Primeira Gerência Regional 
de Saúde 
Chefe do Núcleo de Fin~ças dá Décima Primeira Gerência Regional de_S_a~ú~d·_~e----~--=....:::=-··=--"----+---------' I Chefe do Núcleo Tééniéo~Administrativo da Décima Primeira Gerência 

I Regional de Saúde ~-~ . . . .. ·----------+--_;;_C_;:G;_;;;F._.~3;::_._-+---------t 
· Diretor Geral do H<;>$P..i~a;:;::l;_:d::.:e;_:P:....:r:.:::in;;;.;:c:...;:;e..;:;.;sa;;;.=Is:.::a..;:;.;be;:;.;l;__ ____________ -+-- CSS-3 --+----~------1 
Diretor Técnico do Hospital de Princesa Isabel CSS~4 1 --- .... --+----------1 
Chefe do Núcleo de Re_çurso~Humanos do Hospi!3:1 de r1 incesa Isabel CSS-6 --+----1-----t 
Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital de Princesa Isabel CSS~6 1 

._..D_i_re;_to-=-r_d;_o;_H_em_o_nu,:__' c;_l __ eo;;_;:,;_de_P=--.r_in_c;_e __ s __ a _Is_a_b __ el ________ . _ __ f~ , CSS-4 

v 
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-- ·-- .. .. r-CGF-2 ---~ 

l Gerente Regional de Saúde da Décima Segunda Região 
. Supervisor da Décima Seg~n~~- Gerênci_~Regional ~e Saúde CAT-2 3 
Chefe do Núcleo de Auditoria em Saúde da Décima Segunda Gerência Regional 
de Saúde CGF-3 I ---- --~ .. --- .. .. ··--· ~--· ·-

r-CGF-3 Chefe do Núcleo de Finanças da Décima Segunda Gerência Regional de Saúde I 
·-

Chefe do Núcleo Técnico-Administrativo da Décima Segunda Gerência 
Regional de Saúde CGF-3 

. Diretor Geral__Q~ Hospital Regional de Itabaiana CSS-2 I 
Diretor Téc~ico do H~pital Regional de _Itabaiana CSS-3 1 
Chefe do Núcleo de Enfermag~~ do Hospital R~_.s!9nal de Itabaiana CSS-5 1 
Chefe do Núcleo Médico do Hospital_l{~gj9nal de Itabaiana CSS-5 1 
Diretor A~minis!ra~!vo do HosEitall{egional de I!~abaiana CSS-3 I 

: Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital Regional de Itabaiana CSS-5 I 
-~-- .· . """ ... 

I Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital Regional de. Itabaiana CSS-5 I .. __.__. -

1 Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do. Hospital Regional de Itabaiana CSS-5 I 

'~t:. 
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11. Secretaria de F;stado da Segurança e da Defesa Social 

-.. . ·····- --------.. ~---

I 
i CARGO SIMBOLO QU~TITATIVO . ·-· 

Secretário de Estado da Seg~rança e da Defesa Social CDS-1 1 
f Secretário Executivo da Secretaria de~stad_g4a Segurança e da Defesa Social_,. CDS-2 

--------~ -r· 

c Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Segurança e~4a Defesa Social CAD-4 3 
Assessor Técnico do Secretário de Esta.:42 da~~urança e da Defes~ Sgcial CAD-7 

_Secretário do Secretário de Es~dg4a S~gurança e da Defesa Social CAD-6 1 
Sec!:._etári_g_Auxiliar do Secretário de Estado da Seguranç(l e d(l Defesa SociaL, ___ .____ CAD-7 1 
~cretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Segurança e da 

efesa Social CAD-7 l 
------ ··- - .. ~ - . 

! Secretário dos Conselhos da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social CAD-7_ ··-·-·· . ..,._. ---··- ... -· - ---- . 

Assessor Técnico do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Segurança 
e da Defesa Social CAD-7 

[Assessor de Ações Estratégicas da Polícfa Ci~il ····· 
----· --~~~······ . 1-- ' 

CAD-2 l 
Assessor de Ações Estratégicas da Polícia Militar CAD-2 1 
Corregedor Geral da Secretaria de Es~ado da ~~gurança e da Defesa Social CAD-4 1 
L Corregedor Adjunto da Secretaria de Estado-da Segurànça e da Defesa Social CAD-5 1 
! Assistente Jurídico da Corregedoria Geral da Secretaria de Estado da Segurança e 
da Defesa Social CAD-6 1 - ~-······ 

, Corregedor da Polícia Civil CAD-6 1 
Diretor de Discip!!p.a da Corregedoria da PoH~_ia Civil CAD-7 1 
.P~~e~9!. ~e Correições da Corregedoria da Polícia Civil ~ CAD-7__ l -- -
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i Corregedor da Polícia Militar CAD-6 1 
I Diretor de Discíolina da Corregedoria da Polícia Militar 

-·- . .. ··-- ··---
'_Çorregedor do Corpo de Bombeiros CAD-6 
Diretor _(f_(! _ _Q_isgplina da Corr~g(!_dQI:ia do C()I"_PO de Bol!lbeiros CAD-7 __ 1 --~ 

, Corregedor do Detran CAD-6 ·- -· .. -,.--·- .... 

I Diretor de Disciplina da Corregedoria do Detran CAD-7 1 
I Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social CAD-3 l 
! Assessor Técnico da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado da Segurança e 
da Defesa Social CAD-7 2 

- -- --

Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Segurança e da 
I Defesa Social CAD-4 1 
I Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Segurança e 
da Defesa Social CAD-6 3 
Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado da Segurança e 

I da Defesa Social CAD-7 3 
rAssesso!_(le lmpr.,nsa da Secretaria de_]Ostado da Segurança e da Defesa Social ' CAD-7 3 
Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Segurança e da 
Defesa Social CAD-7 1 
Gerente de Administração da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social CGI-1 1 
Subgerente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Segurança e da 
Defesa Social CGI-2 l 
Chefe do Núcleo de Registro e Informações Funcionais da Secretaria de Estado 
da Segurança e da Defesa Soeial CGI-3 1 
Chefe do Núcleo de Atos Administrativos e Movimentação de Pessoal da 
Secr~taria de Estado da Segurança-~ da D~fesa Social /li\ CGI-3 I 

·--

IJ" ' 
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Chefe do Núcleo de Saúde Ocupacional da Secretaria de Estado da Segurwtça e 
da Defesa Social 
Subgerente de Apoio Administrativo da SecreU!ria de Estado da Segurwtça e da 
Defesa Social 

. Chefe do Núcleo de Protocolo e Documentação da Secretaria de Estado da 
I Se2Ul'8Ilca e da Defesa Social 
I Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio da Secretaria de Estado da Segurança 
e da Defesa Social 

I 
Chefe do Núcleo de Acompanhwnento e Manutenção de Obras da Secretaria de 

zoa 

CGI-3 1 

CGI-l 1 J 

CGI·3 

CGI·3 

. Estado da Segurança e da Defesa Social CGI·3 
1 Chefe do Núcleo de Transportes da Secretaria de Estado da Segurança e da I I 
Defesa Social CGI-3 I I 

1

-Chefe do Núcleo de Telecomunicações da Secretaria de ~stado da Segurança e 
da Defesa Social CGI-3 

" - ' --
Chefe do Núcleo de Zeladoria e Segurança Orgânica da Secretaria de Estado da 
Segurança e da Defesa Social _ CGI-3 1 

. Secretário da Gerência de Administração da Secretaria de Estado da Segurwtça e 
I da Defesa Social .... 
Gerente de Planejamento da Secretaria de Estado da Segurança c da Defesa 

FGT-2 

.... ---"·-~ 

... ·-- "--- "1 

Social 1 CGJ-1 1 

Subgerente de Orçamento da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa I 
Social I CGI-2 I 1 
Subgerente de Elaboração e Execução de Projetos e Convênios da Secretaria de 
Estado da SeJZUJ'anca e da Defesa Social r-. CGI-2 
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Gerente de Finan as da Secretaria de Estado da Se an a e da Defesa Social . 
Subgerente de Execução Orçamentária e Financeira da Secretaria de Estado da 

1 Se an a e da Defesa Social 
Subgerente de Arrecadação e Execução Financeira do Fundo Estadual de 
Segurança Pública - FESP 
Gerente de Tecnologia da Infonnação da Secretaria de Estado da Segurança e da 
Defesa Social 
Subgerente de Projetos e Aplicativos da Secretaria de Estado da Segurança e da 
Defesa Social 
Subgerente de Rede e Telecomunicação da Secretaria de Estado da Segurança e 
da Defesa Social 
Diretor da Academia de Ensino de Policia 
Coordenador Pedagógico da Academia de Ensino . , - .. ,. .. ...... -~ 

Coordenador Administrativo da Academia de Ensi® _ . 
'.li'i!'J' , ~· I f f 

Gerente Executivo de Inteligência 
.. ' ' -· I -- ~ .,_ 

Gerente Operacional de Contra-Inteligência 
~ '' ' > ... -· ' ' . " 

" -· 

Gerente Operacional de Análise de Inteligência 
o 

Gerente Operacional do Disque Denúncia 
Gerente Operacional de Operações de Inteligência 

- -

Delegado Titular da Gerência Executiva do Grupo de Q ·""es Especiai~ 
Delegado Adjunto da Gerencia Executiva do Grupo de O · ·"" Especiais 
Gerente Executivo de Al1nas e Munições ' 

Diretor do Instituto de Polícia Científica 

Secretário do Diretor do Instituto de Policia Cientffica 
" 

Gerente Executivo de Criminalística 
' . ' ' ~ .... ,. ' -~ 

.J'll'\. ... .... ' 

\ ~ ~....-

1.03 

CGI-1 

CGI-l I .. -· - - .. 

CGI-1 ' . .. ' . . 

(;GJ~2 I 

CGI-l l 
CGI-1 

•" ' l . ~-~ _· -_ 

CGI-2 I " .. ' .,.. ., ,.,, " "- .. ,_ 

.. 

CGI-2 , .. _ t 

CGF-1 I 
·-

CGF-l • < 

CGF-l 
' -

' 

CGF-l· 
·-. ···· ·--' /. 

CGF-l r - " - ;. 

'. 

CGF-l . ., ,,·,: 

CGf-2 
.. .-- ... . . .,,, 

- ' ... 
CGF-1 J 

... 

CDS-3 j 
.,. , .. 

' 
''" J; " "- :. 

CAD-7 ,; 

' 
CGF-1 I 

.. 

. . -.. " .. ' .. 



l04 

ESTADO DA PARAÍBA 

I Gerente Op~racional da Central de Perícias de .. Çriminalística ! CGF-2 1 
CGF-3,- 1 Chefe do Núcleo de Criminalística de CamEina Grande 

Chefe do Núcleo de Criminalística de Patos CGF-3 1 . CGF-1 1 
"' I Gerente Operacional da Central de Perícias de Medicina e Odontologia Legal CGF-2 1 

i Chefe do Núcleo de Medicina e Odontologia Legal de Campina Grande CGF-3 1 
. ··--

Chefe do Núcleo de Medicina e Odontologia Legal de Guarabira CGF-3 
r ~h~fe_~()_ Núcleo de Medicina e Odontologia Legal de Patos CGF-3 I 1 
Gerente Executivo de Identificação Civil e Criminal CGF-1 1 

! Gerente Operacional de Identificação Civil CGF-2 1 
--- - --------------

' 
CGF-2 1 

~-~ - -------

CGF-1 
l Gerente Operacional .. de Análi_se em_ DNA 

~ -- . ' 

CGF-2 1 

I CGF-2 1 
I CGF-2 1 
Delegado Geral da Polícia Civil CDS-2 1 
Assessor do Delegado Geral da Polícia Civil CAD-7 2 

-- -·-· 
: Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil CDS-4 
Secretário do Delegado Geral da· Polícia Civil CAD-7 I -
Secretário do Delegado Geral Adjunto CAD-7 I 

_ GerenteE~ecutivo do Centro de Inteligê~cia __ da Pol~~ia Civil CGF-1 1 -· .. 
1 Gerente Executivo de Polícia Civil Metropolitana CGF-1 1 
Secretário da Gerência Executiva de Polícia Civil Metropolitana FGT-1 1 

,-rl CGF-2 1 
\K 
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~~~~~-~-~·-~·· ~-·~- ~-~~~~~-~~~~·~~~~~.,~· ~~~~-~- ~--.~--- ~" ~~~-------·---

belegado Titular da Delegacia -EspeCializadà de Crimes Contra a liêssoà da . I • •' 

.Caoital . . . ___ . .. . 
'Chefe de ·cartório da Delegacia EspecialiZada d~ Crimes Contrá a· Pessoa da -

I Caoital .. _ _ 
Delegado Titular da Delegacia Especializada de ·crimes c ·ontra o·-v-aíriríiori.io da. 
Capital 

I 
Chefe de Cartório da Delegacia Especializada de Crimes Contra o Patrimônio da 
Capital 
Delegado Titular da Delegacia Especializada de Acidentes de Veículos .. da 
Capital 
Chefe de Cartório da Delegacia Especializada de Acidentes de Veículos da 
Capital 
Delegado Titular da Delegacia Especializada de Defraudações e Falsificações da 
Capital 
Chefe de Cartório da Delegacia Especializada de Defraudações e Falsificações da 
Capital 
Delegado Titular da Delegacia Especializada da lnfància e da Juventude da 
Capital 

csr-z 

ror-1 

CSP-2 

FGT-1 

CSP·l 

CSP-J1 

CSP-2 

FGT-li 

CSP-2 

FGT .. t 

CSP":2 

•' 

I 
I 

., 
·~. 

I ~ 

I 

'.. ,. ' 

1 ..... 

1 " 

..... 1 

1_ l 
......... · . ..: 

- .l 

l 
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Chefe de-Cartório da Dele~cia de Polícia Interestadual da Capital . I FGT-1 
I I 

Delegado Titular da Delegacia Especializada de Roubos e Furtos de Veículos da 
r' • 1 . "'aptta 

[
Chefe de Cartório da Delegacia ·É~pecializad;-de Roubos e Furtosde Veículos da 

Capital . . ·-·-· .. 

CSP-2 

FGT-1 
! Delegado Titular da Delegacia Especializªda Çe yigil~r1c.ia Geral da Capit=al::....,...~-'--___;;,___;;._,..-.-r--______ ___, 
· Chefe de Cartório da Delegacia Especializad~ de V~gilância Geral da C a i tal 
Dele ado Titular da Del~gacia Especializada de Serviços Concedidos da Ca ital 
Chefe de Cartório da Dele~mcia Es ecializada de Serviços Concedidos da Ca ital 

CSP-2 
FGT-1 
CSP-2 
FGT-1 

I Delegado Titular da Delegacia Especializada de Repressão a Entorpecentes da 
i Capit'!J _ __ _ . CSP-2 
i Chefe de Cartório da Delegacia Especializada de Repressão a Entorpecentes da 

1 Capit.ªl .. . ·--:----------=~--r--=F-=G::...:T=---=1:.,. _ _.____ 
Delegado Titular da Delegacia Especializada do Meio A_mbier1!t! da Çapital-r---_t--CSP-2 

FGT--i= Chefe de Cart~~ip. d_a. Delegacia Especializada do Meio Ambiente da Cap_i_tal 
; Delegado Titular da Delegacia Especializada de Crimes Contra a Ordem 
I Tributária da Capital --- n • . -·-···--·--,--. -----.---

CSP-2 
i Chefe de Cartório da Delegacia Especializada de Crimes Contra a Ordem 
i Tributária da Capita~.. ____ _ ...... .-.. -_ ........ 
: Delegado Titular da Delegacia Especializada de Atendimento ao Turista da 
Capital- DEATU_R__________________ . 
Chefe de Cartório da Delegacia Especializada de Atendimento ao Turista da 

, Capital- DEATUR -~-------,-----t--
_pelegado Titularda I)elegaciz:t.~pecializada da Mulherda Capital ____ ___,r---
Chefe -~e Cartório P,a D~Jegacia J;:s ecializada da Mulher da Ca ital 
Delegado Titular da Delegacia Especializada de Ordem E~onômica da Capital 

FGT-1 

CSP-2 

FGT-1 
CSP-2 
FGT-1 
CSP-2 

---

I 
1 
1 

1 

1 

.. ' -~ 
1 

1 ------

1 

I 

I 
1 
1 
1 . -·-
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rcii~fe d~ Cartórlo da' Deleg~~i~ E~peci&íi~da de-Órdem Econômica da Capital FGT-1 ---- ------ --~---------' I Delegado Tifula'r ~a Delegacia Especializada da Mulher de Bayeux ______ _ ] 

' Chefe de Cartório da Delega~ia Especializada da Mulher de Bayeux 
I Delegado Titular de Delegacia Seccional da Capital 4 
I Delegado Titular da Primeira Delegacia Distrital 4a Capital • Cruz das Annas .L ___________ _ 

1--= C_h_e_fe_d--::-e_C-=-=art--=---ó=-ri_o----::-d_a-=--P_n_·m_e_ira_D_e:-I_,eg"'--a_c_ia"";;"'D~i-str_I_·ta_l_da_C_a.._p_itai---'-:--C_ruz __ d_as_Ann __ as ______ --"---------- ___ _____ ___ , 
~D--e_le--="g"-a--,--do_T_i_tu_l_ar_da_Se_.gun"'--__ da_D_e_Ie ..... g'-ac_ia_ D,---is_tri_·ta_l d_a_C~a_._p_it_ai_-_C_en_tr..;_o ____ ___,_ _ __________ ______ 1 

!_Chefe de Cartório da Segunda Delegacia Distrital da C~tal-Centro I 
Dele ado Titular da Terceira Dele acia Distrital da Ca ital- Tambauzinho . 

~~~~-~..;....;...~;.,..;..;;.;:..::.;;::,;~:....:-.-:.~~.;;:;.::..::..:..:;:;:.....;;;.;;~;;.&;.;;.;;,;;;.;;,..__;;,.,;;;;;:,;:.:;~::.;;:;:;:.;..::;;;;,..:;;......._--+-----------· - · ---- - ~ 

Chefe de Cartório da Terceira Delegacia Distrital da Capital- Tambauzinho _j_~- .. 

De!egado Titular da Quarta Delegacia Distrital da Capital- Geisel 
r Chefe de Cartório da Quarta Delegacia Distrital da Capital- Geisel 

] 

1 Delegado Titular da Quinta Delegacia Distrital de Bayeux 
r Chefe de Cartório da Qui_nta Delegacia Distrital de Bayeux 

_ ____ _j 

I_ Delegado Titular da Sexta Delegacia Distrital de Santa Rita CSP-3 
1 Chefe de Cartório da Sexta Delegacia Distrital de Santa Rita 
Delegado Titular da Sétima Delegacia Distrital de Cabedelo 

FGT-2 -- -------- ·-----r---____:::._=-=---------___J 

f Chefe de Cartório da Sétima Delegacia Distrital de Cabedelo 1 
I Delegado Titular da Oitava Delegacia Distrital da Capital- Distrito Industrial CSP-3 
I Chefe de Cartório da Oitava Delegacia Distrital da Capital· Distrito Industrial FGT-2 I 
I Delegado Titular da Nona Delegacia Distrital da Capital - Mangabeira CSP-3 --"--'~ ~ - ~_________;;~--=----------
Chefe de Cartório da Nona Dele acia Distrital da Ca ital-- Man abeira 
Delegado Titular da Décima Delegacia Distrital da Capital - Tarnbaú 
Chefe de Cartório da Décima Delegacia Distrital da Capital- Tambaú FGT-2 

l Dele ado Titular da Décima Primeira Dele acia Distrital-da C ital- Valentina CSP-3 
I Chefe de Cartório da Décima Primeira Delegacia Distrital da Capital - Valentina . FGT -2 

J 
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. ·-- .• --
[ Dele~d~_Titular d~_Décima Segunda Delega~_ia Distrital da Cae.!_tal- Bessa ---~=--=-==--:----+----~-----
.Chefe de CaJ:tório d_~ Décima Segunda Delegacia Distrital da Capital - Bessa 

1 
1 --~ 

Dele~ado Titular da Décima !erceira Delegacia Djstrital de Bayeux 
Chefe de Cartório da Décima Terceira Delegacia' Distritai''d-c-e--=B=-a.._l.._j'-=-ce-u-:-~x:_-_-_-_-~_-_-_ --+-t----_:._---'----t-----=----------1 

Delegado Titular da Décima Quarta Delegacia Distrital de Santa Rita 
1 
1 
1 
1 

Chefe de C(lrtório da Décima Quarta Del~gacia Distrital ~e Santa Rita 
Gerente Executivo de Polícia Civil do Interior 

~ --- "-··· ----·-----------,---------+--=-=:-=-~-+---------1 
Secretário da Gerência Executiva de Polícia Civil do Interior " -- -· --· :~-------~-~-=~~~----~------4 

I 
Delegad<:) R~gional de Polícia Civil da Segun __ d--a --R--e~g:iã--o_-_C:.....am----lpL-li_n_a_G_r--a_nd-:-e--:--:--..___..__ __ ~r-----------1 
Delegado Titular da Delegacia Especializada de Crimes Contra o Patrimônio de 

1 

Campina G~ande ___ ... _ .. ___ ..:::..;.:;_.::..__;::;__-+---------1 

1. Delegado Titular da Delegacia Especializada de Crimes Contra a Pessoa de 
, Camoina Grande 

1 

1 
-----~~ .............. 4-------------

j Delegado Titular da Delegacia Especializada de Acidentes de Veículos de 

,..C:ampina Grande ·--~--.. . _ ·------~~--.------+----~---
Delegado Titular da Delegacia Especializada de Defraudações e Falsificações de 

Camp!_J1a Grande __ . -~-----=-------+------+-----~ ... 
Delegado Titular da Delegacia Especializada da Infância e da Juventude de 

r-Campina Grande ·----------~::------+------+--------. 
Delegado Titular da Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes Contra a 

r-Infância e a Juventude de Campina Grande . .. 
• Delegado Titular da Delegacia Especializada de Vigilância Geral de Campina 
IGrande 1 
l Delegado Titular da Delegacia Especializada ·de Serviços Concedidos de----+-----'----+----·· -
· Campina Grande 

-----·-· 
/i . CSP-2 - ··--------~·-~- ------f~'+il---
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Í Delegado Titular da Delegacia Especializada de Meio Ambiente de Campina 
r Grande . -· 
I_ Delegado Tit11l__ar d~ Delegada Especializada da Mulher de Campina Grande 

·-· ~~~ .. -

cializ_~da do Idoso de Campina Grande I Delegado Titular da Delegacia Espe 
r Delegado Titular da Delegacia Espe cializada de Ordem Econômica de Campina 
! Grande - . ... 
Delegado Titular da Delegacia Espe cializada de Roubos e Furtos de Veículos de 
Campin~ Grande 

--~~L___ 

Delegad2-Jitular da Primeira Del~ga cia Distrital de CampinaGr~de ---· 
cia Distrital de Campina Grande 
cia Distrital de Campina Grande 

I_ Delegado Titular daSeg11nda Delega 
! Delegado Titular da Terceira Delega 
Í Deleaado Titular da Quarta Delegacia Distrital de Campina Grande 
t'Qeleg_ado Titular da Quinta Delegacia Distl'ita! de ·campina Grande 
[Dt!legado Titular da Sexta Delegacja Distrital deCampina _Çiran~~ , 
~ Delegadf:? Titular da Sétima Delegacia Qistrital de Campina Grand~ ___ .. 
· Delegado de Comarcada Segunda Regional de Polícia Civil 
I Chefe de Cartório de Comarca da Segunda Regional de Polícia Civil 

··-

-

-· 

~·-----

CSP-2 

CSP-2 
--··· 

CSP-2 

CSP-2 

CSP-2 
CSP-3 
CSP-3 
CSP-3 
CSP-3 

I 

-·~ f---.. 

CSP-3 
CSP-3 __ 

f--
CSP-3 

. .. -- ._ '• . --

I CSP4_ 
... ~-· ··-

I Comissário_ d~ Polícia da Segunda Regional de Polícia Ciyil : FGT-1 --
D__t!le~o Regional de Polícia Civil4ii_Terceira Regi-ª<:>- G:uarabira CGF-2 
Delegado Titular da Delegacia Especializada de Ordem Econômica de Guarabira ~~;:i--f----

J?elegado Titular da Delegacia Especializada da Mulher de Guarabira 
J?el~-~-ado Titular da Prim(!j!_a Delegacia_Qistrital de Guarabira CSP-3 
I?.t!.lEgado Titular da Segunda Delegacia Distrital de Guarab_!!!l CSP-3 
Delegado -~e Comarca da Terceira Regional de Polícia Civil CSP-4 
Chefe de Cartório de Comarca da Terceira Regional de Polícia Civil FGT-2 
Comissário de Polícia da Terceira Regit:~~al de Polícia Civil n FGT-1 
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1 

1 

1 

I 
1 
I 
1 
1 
1 
1 
1 

,' 

~ 

I 

.. I 

1 ·-. I 
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:Delegado Regional de Polícia Civil da Quarta Região Monteiro CGF-2 I , 

Delegado Titular da Delegacia Especializada de Ordem Econômica de Monteiro CSP-2 1 
Delegado de Comarca da Quarta Regional de Polícia Civil CSP-4 6' 
Chefe de Cartório de Comarca da Quarta Regional de Polícia Civil FGT-2 6 

. Comissário_de Polícia da Quarta Regional de folícia Civil' FGT-1 15 
~ado Regional de Polícia Civil da Quinta Região - Patos CGF-2 1' 

gado Titular de Delegacia Especializada de Ordem Econômica de Patos CSP-2' 1 
I Delegado Titular da Delegacia Especializada da Mulher de Patos CSP-2 1 
I Delegado Titular da Primeira Delegacia Distrital de Patos CSP-3 I 
Dele_gauo Titular da Segunda Delegacia Distrital de Patos CSP-3 1 
Delegado de Comarca da Quin~t::~iQnal ~e Polícia Civil CSP-4' 7 

'Chefe de Cartório de Comarca da Quinta Regional de Polícia Civil FGT-2' 7 
Comissário de Polícia da Quinta Regional de Polícia Civil FGT-1 24 

-··· -· --
Delegado Regional de Polícia Civil da Sexta Região - ltaporanga CGF-2 1 
Delegado Titular da Delegacia Especiaiizada de Ordem Econômica de ltaporanga CSP-2' I 
Delegado de Comarca da Sexta Regional de Policia Civil 

····"'"'---. . " 
CSP-4 6 

Chefe de Cartório de Comarca da Sexta Regional de.Polícia Civil' FGT-2 6 
Comissário de Policia da Sex.ta .Kegwna1 de !'olíchi-Civil ··· · FGT-1' 15 
Gerente ~egionaTda S~tima Regiíio de Polícia Civil Picuí CGF-2' 1 .. ... 

Delegado Titular da Delegacia Especializada de Ordem Econômica de Picuí CSP-2 1 
Delegado de Comarca da Sétima Regional' de Polícia Civil CSP-4 3 
Chefe de Cartório de Comarca da Sétima Regional de Polícia Civil FGT-2 3 
Comissário de Polícia da Sétima Regional de Polícia CivH FGT-1' 11 
_J)eleg_adQ Regional de Polícia Civil da Oitava Região - Catolé do Rocha CGF-2 r 
Delegado Titular da Delegacia Especializada de Ordem Econômica de Catolé do 
Rocha __ ...__,CS~2 ---L:!'-. l I 

i 
-···· ·····---· --··-·~ - --
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Delegado Titular da Primeira Deleszacia Distrital de Pombal csp ... 3 I 
· Delegado Titular da Segunda Delegacia Distrital de Pombal CSP-3 1 
Delegado de Comarca da Oitava Regional de Policia Civil CSP-4 4 
Chefe de Cartório de Comarca da Oitava Regional de Policia Civil FGT-2 4 

' 
Comissário de Polícia da Oitava Regional de Polícia Civil FGT-1 12 

I Delegado Regional de Polícia Civil da Nona Região - Cajazeiras CGF-2 I I 
. . 

Delegado Titular da Delegacia Especializada de Ordem Econômica de Cajazeiras CSP-l 1 
Delegado Titular da Delegacia Especializada da Infância e Juventude de 
Cajazeiras CSP-2 l 
Delegado Titular da Delegacia Especializada da Mulher de CaJazt CSP-2 

'h CSP-2 1 
Delegado Titular da Primeira Delegacia Distrital de Cajazeiras CSP-3 
Delegado Titular da Segunda Delegacia Distrital de Cajazeiras CSP-3 1 -1 Delegado Titular da Primeira Delegacia Distrital de Sousa CSP-3 I 
Delegado Titular da Segunda Delegacia Distrital de Sousa CSP-3 1 
Delegado de Comarca da Nona Remonal de Polfcia Civil ·' 7 
Chefe de Cartório de Comarca da Nona Regional de Polícia Civil FGT-2 7 
Comissário de Polícia da Nona Regional de Polícia Civil 18 
Delegado Re~onal de Polícia Civil da Décima Região - Itabaiana CGF-2 1 

I Delegado de Comarca da Décima Regional de Polícia Civil CSP-4 6 
Chefe de Cartório de Comarca da Décima Regional de Policia Civil FGT-2 6 
Comissário de Policia da Décima Regional de Polícia CiVil 

---- ~ -
,. .~'1 I FGT-l 
,, - ~ 

., 
' 
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12. Secretaria de Éstado da Cidadania e Administração Penitenciária 

!CARGO 
I Secretário de Estado da Cidadania e Administraçlo Penitenciária 
Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração 
Penitenciária 
i Assessor d_e_G_a_b-in-e-te_d_a_S_ec-re-tarla de Estado da Cidadania e Administração 
Penitenciária 
Secretdrl,---.o-d,----o_S_e_cre_tári_. o-d-,-e_E_stâdo da Cidadania e Administra ão Penitenciária 
Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Cidadania e 
Administra ão Penitenciária 

efe de Gabinete da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração 
Penitenciária 
Coordenador da Assessoria Jurfdica da Secretaria de Estado da Cidadania e 
Adm" · a P · ·ári 1mstraçj o en1tenc1 a 
Assistente Jurídico da AssessoriéJ Juridica da Secretaria de Estado da Cidadania e 
Administração Penitenciária 
Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração 
Penitenciária 
Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Cidadania e 
Administra o Pepitenciária 
Gerente de .. istração e e Teéitologia da Informação da Secretaria de 
Estado da Cidadania e Administração Penitenciária 

lsiMBoLO,QUANTITATIVO 
CDS-1 1 ---' 

CDS-2 

CAD-4 3 

·+. 1 

I CAD-7 =-J CAD-3 I -

CAD4 - I I 

CAD-6 2 

CAD-7 I I 

CAD-7 

CGI-1 
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--
Subgerente de. Apoio Administrativo da Secretaria de Estado da Cidadania e 
Administração Penitenciária ' CGI-2 
' Subgerente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Cidadania e 

., 

. Administração Penitenciária CGI-2 
. 

l 
Diretor da EscoJa de Gestão Penitenciária do Estado da Pann'ba CGI-4 : l 
Subgerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da Cidadania e 
Administração Penitenciária CGI-2 

' Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado da 

I Cidadania e Administração Penitenciária CGI-l 
Subgerente de Finanças da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração 
Penitenciária CGI-2 I' 
Subgerente de Controle de Contratos e Convênios da Secretaria de Estado da 
Cidadania e Administração Penitenciária CGI-2 1 
Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado da Cidadania e 

· Administração Penitenciária CGI-2 
Subgerente de Acompanhamento de Programas e Proj~tos da Secretaria de 
Estado da Cidadania e Administração Penitenciária CGI-2 
Gerente Executivo de Planejamento, Segurança e Informação CGF-1 . -~ 
Assessor Técnico da Gerência Executiva de Planejamento, Segurança e 

'. 

Informação - CAT-1 3 
' -~· 

Secretário da Gerência Executiva de Planejamento, Segurança e Informação FGT-1 J ... ,. 
" 

Gerente Executivo das Casas da Cidadania CGF-1 1 
1 Gerente Operacional da Casa da Cidadania de Ja_g1.1_aribe CGF-2 i l ''·· 

·' ' ' -

I Gerente Operacional da Càsa da Cidadania de Tarnbiá I 
.. " -. 

Gerente Operacional da Casa da Cidadania de Guarabira CGF-2 1 
.. 

Gerente Operacional da Casa da Cidadania de Cam2ina Grande CGF-2 h 1 
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- • "' ·;por. . --~~· - .. ~---- .. 

CGF-2 i ·:.; :I 

1 Gerente Executivo do Sistema Penitenciário CGF-1 1 .. ;-
I Secretário da Gerência Executiva do Sistema Penitenciário FGT-1 

-·. 
''J } .• _ 

.. , 

.. ,. j ~ 

Diretor da Penitenciária de Segurança Máxima Criminalística Geraldo Beltrão CSP-1 -J ~ .. 
·~ ' . ,,. 

-
Diretor Adjunto da Penitenciária de Segurança Máxima Criminalística Geraldo 
Beltrão CSP-2 2 
Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária de Segurança Máxima 

, Criminalística Geraldo Beltrão CSP-4 :3 
Chefe do Almoxarifado da Penitenciária de Segurança Máxima Cri.minalística 
Geraldo Beltrão ,,(;$P4-' l 
Chefe da Farmácia da Penitenciária de Segurança Máxifita Criminalística 

-. ..:-- .... 

Geraldo Beltrio CSP-4 I ,_ 
r . -

Diretor da Penitenciária Desembargador FI ósculo da Nóbrega CSP-1 '> 

'· . 
Diretor Adjunto da Penitenciária Desembargador FlóscuJo da Nóbrega csp.a~:, ~~; 

........ - t-\ ~:w ~-.. .,. .... }' .!ir" , ;. ,.t. ~- '· ~-~.: 

"" - . ~ ' 

Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária Desembargador FI ósculo da 
... ' " 

n , 

' ! 

Nóbrega CSP-4 •. . ; 
. ' 

Chefe do Almoxarifado da Penitenciária Desembargador Flósculo da Nóbrega CSP-+'á-·· 
~-··, IJ-.l ..... '!.}'.; ::;_ .Ç 

' ' ... .. 
Chef~ da Farmácia da Penitenciária Desembargador Flósculo da Nóbre__g4l cSP-4 .. ·,·• ·r"r'' { '' 

• i' ' I 'l~ o ~- ~~ ' ~ -. 

Diretor da Penitenciária Desembargador Sílvio Porto cs:P-1 . ' .Jil"' '·. ·.: ',. ' 

.• -·:---·' 

Diretor Adjimto da Penitenciária Desembargador Sílvio Porto CSP-2 I' 1~1, ·~~~ •, .. 
.. ~ 

' . ' '.\~ •·. 

Chefe de Segurau'r'O e Disciplina da Penitenciári~ Desembargador Sílvio PortQ ··.cs: ~-4 ::;~ .~ ' . -~·· .. ......... 't ~~ 

r ~ ' , 1', ·' ··-=·. ,, p 

Chefe do Almoxarifado da Penitenciária DesembtU"gador Sílvio Porto -cs: r:-~4 . ' ~--··);t; . 
~ - 1. 

., ~ 

Chefe da Farmácia da Penitenciária Desembargador Sílvio Porto >'(;S1i~4 ' ' "'·"· '\·'C.<f J-Y.-.~

1 
~ '· "' '····· ·~·.' ,';'. 

...... J# i ,it .. , .. 

Diretor da Penitenciária Modelo de Joio Pessoa ·cs: ~-l l 
.. . • e> .. 

Diretor Adjunto da Penitenciária Modelo de Joio Pessoa C$.f):.2 2 
Chefe de Seguran~a e DisciJ2Iina da Penitenciária Modelo de João Pessoa CSP-4 3 

~ 
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I Chefe do Almoxarifado da Penitenciária Modelo de João Pessoa CSP-4 
, Chefe da Fannácia da Penitenciária Modelo de João Pessoa CSP-4 - ~ 

- ~~ !Íi 
1 Diretor da Penitenciária Regional de Cam_pina Grande Raimundo Asfora CSP·J f . -

Diretor Adjunto da Penitenciária Regional de Campina Grande Raimundo Asfora 
-. " 't2· CSP-2 . • -- - ·' 

Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária Regional de Campina Grande 
Raimundo Asfora . CSP-4 J3 - '" .. 
Chefe do Almoxarifado da Penitenciária Regional de Campina Grande Raimundo I 

As fora CSP-4 I 
Chefe da Fannácia da Penitenciária Regional de Campina Grande Raimundo 
As fora CSP-4 I 
Diretor da Penitenciária Padrão Regional de Campina Grande CSP-1 
Diretor Adjunto da Penitenciária Padrão Regional de Campina Grande CSP-2 2 
Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária Padrão Regional de Campina -
Grande CSP-4 3· 
Chefe do Almoxarifado da Penitenciária Padrão Regional de Campina Grande CSP-4 ::J . 

.. =- ~ . ' .,. n r • 

Chefe da F annácia da Penitenciária Padrão Regional de Campina Grande CSP-4 
,P .,. ' o-

;] i .. 

Diretor da Penitenciária de Campina Grande Jurista Agnello Amorim •• 
' CSP-2 I õ .. jl : . ~"t 

Diretor Adjunto da Penitenciária de Campina Grande Jurista Agnello Amorim CSP-3 ' -,,,. '' 
2'; 

I Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária de Campina Grande Jurista r 

2' 
j 

Agnello Amorim CSP-S .. , .. 
'. 

Chefe do Almoxarifado da Penitenciária de Campina Grande Jurista Agnello 
Amorim " CSP-S ,,}~ - ... 

" 

Diretor da Penitenciária de Psiquiatria Forense l •i' 
-' CSP-2 ., I . ' 

Diretor Adjunto da Penitenciária de Psiquiatria Forense CSP-3 2 
Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária de Psiquiatria Forense CSP-5 2· 
Chefe do Almoxarifado da Penitenciária de Psiquiatria Forense CSP-5 r. 

~ 
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Diretor da Penitenciária de Recuperação Feminina Maria Júlia Maranhão CSP-2 
Diretor Adjunto da Penitençiária de Recuperação Feminina Maria Júlia "" 

!Maranhão " CSP-3 2 
1 Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária de Recuperação Feminina 
Maria Júlia Maranhão CSP-5 2 

I Chefe do Almoxarifado da Penitenciária de Recuperação Feminina Maria Júlia 
Maranhão CSP-5 
Diretor da Penitenciária de Regime Especial Desembargador Francisco Espínola CSP-2 I .I .. . . 

Diretor Adjunto da Penitenciária de Regime Especial Desembargador Francisco 
1E~ínola CSP-3 2 

......... ·-· ... -- -I Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária de Regime Especial 
Desembargador Francisco Espínola CSP-5 2 

.. .. ·-

Chefe do Almoxarifado da Penitenciária de Regime Especial Desembargador 
, Francisco Espínola CSP-5 
I Diretor da Penitenciári~ de Segurança Média Juiz Hitler Cantalice, 

--. ' .. 

CSP-2 I 
I Diretor Adjunto da Penitenciária de Segurança M~ia_l~-~ _!fitle~_ C(:ll}t_~li~~- CSP-3 2 
Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária de Segurança Média Juiz Hitler 
Cantalice CSP-5 2 

- - -
I Chefe do Almoxarifado da Penitenciária de Segurança Média Juiz Hitler 

I 

I g:mtalice CSP-5 
retor da f~niten~iária Padrão de Santa Rita _ .. CSP-2 I 

• Diretor Adjunto da Penitenciária Padrão de S~nta_~_ta CSP-3 2 
Chefe de Segurança e_ D_is~ipl_ini!_~~J~~!J..i!_enciária Padrão de Santa Rita CSP-5 2 
Chefe do Almoxarifado da Penitenciária Padrão de Santa Rita CSP-5 I 

I Diretor da Penitenciária João Bosco Carneiro CSP-2 I 
I Diretor Adjunto da -Penitenciária João Bosco Carneiro 

- ·-

CSP-3 "- 2 
\)/" . -· -



•
- ~- . 

' • 
r 

tl.:? 

ESTADO DA PARAÍBA 

Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária João Bosco Carneiro CSP-S ~ ·· 
I Chefe do Almoxarifado da Penitenciária João Bosco Carneiro CSP-5 
Diretor da Penitenciária Feminina de Campina Grande CSP-2 . ' 

J' 
Piretor Adjunto da Penitenciária Feminina de Campina Grande CS.P-3 .%. 
Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciáiia Feminina de Campina Grande CSP-5 i · 
Chefe do Almoxarifado da Penitenciária Feminina de Campina Grande CSP-S 
Diretor da Penitenciária Padrão Regional de Cajazeiras ~ 

CSP-2 1 ,., 
' 

Diretor Adjunto da Penitenciária Padrão Regional de Cajazeiras 
.. 

.2 CSP-3 .. :~ 

Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária Padrão Regional de Cajazeiras . - .~2 
.,,, ' . 

CSP-5 .. .. . . 

Chefe do Almoxarifado da Penitenciária Padrão Regional de Cajazeiras . ' CSP-5 'I 
I '. 

Diretor do Complexo Agroindustrial de Mangabeira I CSP-2 I ' 

Diretor Adjunto do Complexo Agroindustrial de Mangabeira CSP-3 
Chefe do Almoxarifado do Complexo Ag!oindustrial de Mangabeira· .. 

,• 

CSP-5 1 
Diretor da Colônia Agrícola Penal de Sousa CSP-3 J 
Diretor Adjunto da Colônia A,grícola Penal de Sousa CSP-4 ' . - . l ' ·•. ,., ~ 

Chefe de Segurança e Disciplina da Colônia Agrícola Penal de Sousa CSP-5 
.. '2 ,,, ·".' 

.-·•V .> \ I 'C•~-

' Diretor do Instituto de Reeducação Social de Catolé do Rocha .. .. CSP-3 ' 
~·I o .: ' 

Diretor Adjunto do Instituto de Reeducação Social de Catolé do Rocha CSP-4 ' l' ' ' . ' '~ 

Chefe de Segurança e Disciplina ·do Instituto de Reeducação Social de Cato lê do 
Rocha CS.P-5 2 
Diretor da Penitenciária Regional de Patos. CSP-3 
Diretor Adjunto da Penitenciária Regional de Patos CSP-4 ~ Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária Regional de Patos CSP-5 ~ 
Diretor da Penitenciária Regional de Sapé CSP-3 l 
Diretor Adjunto da Penitenciária Regional de Sapé CSP-4 I· 
Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária Regional de Sapé CSP-5 ~ 2 

~ 



* 
llB 

ESTADO DA PARAÍBA 
-

I Diretor da Penitenciária Regional de Sousa CSP-3 1 
1 Diretor Adjunto da Penitenciária Regional de Sousa CSP-L_ 1 
i --- ~--

i Chefe de Segurança e Dis_~iplina da PeJ!itenciária Regional de Sousa CSP-5 
Diretor da Cadeia Pública de Guarabira CSP-3 1 
Chefe de Segurança _e ___ !2_!sciplina da Cadeia Pública de Guarabira CSP-5 2 

j Diretor da Cadeia Pública de Araruna CSP-4 
I Chefe de Segurança e Disciplimtde Araruna, -CSP-5 

·--·--·- , .. 

Diretor da Cadeia Pública de Bayeux l CSP-4 1 
Chefe de Segurança e Disci_elina de Bayeux L CSP-5 1 
! Di~etor da_Çad~i~_pública de Cajazeiras : CSP-4 1 _ ______._ - -. ----- . 

:._Chefe de Segurança e Disciplina de Cajazeiras CSP-5 1 
Diretor da Cadeia Pública de Catolé do Rocha CSP-4 

. Chefe de Segurança e DisciElina d~ Ç~!olé do Rocha CSP-5 l 
I Diretor da Cadeia Pública de Cuité CSP-4 1 
!chefe de Segurança e Dlsciolina de Cuité'--·--- ·- ·--·- . ·-- .. ·-·--· 

CSP-5 1 
! Diretor da Cadeia Pública de Itaporanga CSP-4 1 
Chefe de Segurança e Disciplina de Itaporapga CSP-5 1 --
Diretor da Cadeia Pública de Mamanguape CSP-4 

. ····-·----·- ·------- --~---

i Chefe de Segurança e Disciplina de Maman2:uape CSP-5 1 
~Diretor da Cadeia Pública de Monteiro CSP-4 1 
. Chefe de Segurança_e_DisciElina de Monteiro CSP-5 1 
Diretor da Cadeia Pública de Pombal CSP-4 1 
Chefe de Seguran~a e DisciElina de Pombal CSP-5 1 
Diretor da Cadeia Pública de São Jose de Piranhas CSP-5 1 

--------

1 Diretor da Cadeia Pública de Piancó CSP-5 
I Diretor da Cadeia Pública de Ingá 

• .!... •• ' ...... 
-- ' .,. 
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,·Diretor da Cadeia Pública de Bananeiras I CSP-5 1 
I Diretor da Cadeia Pública de Prata CSP-5 1 
'Diretor da Cadeia Pública de Serraria CSP-5 1 
Diretor da Cadeia Pública de Sumé 

. CSP-5', 1 
- ·-- --- -- --- --- -· ··- - .. -- ···--- -· . -·· - . 

1 Diretor da Cadeia Pública de São Bento CSP-5 
I Diretor da Cadeia Pública de Solânea 

·-. -·. -- .. -~ -
CSP-5 1 

·Diretor da Cadeia Pública de Pilões CSP-5 1 ---· ..... 
Diretor da Cadeia Pública de Coremas CSP-5 1 

---·- ···--· ... 

CSP-5 1 
Diretor da Cadeia Pública de Bonito de Santa Fé CSP-5 

I Diretor da Cadeia Pública de Uiraúna CSP-5 
Diretor da Cadeia Pública de Pilar CSP-5 I 
Diretor da Cadeia Pública de Boqueirão CSP-5 1 

CSP-5 I 
Diretor da Cadeia Pública de Rio Tinto CSP-5 1 
Diretor da Cadeia Pública de Alhandra CSP-5 
Diretor da Cadeia Pública de Caaporã CSP-5 1 
Diretor da Cadeia Pública de Remígio CSP-5 1 
Diretor da Cadeia Pública de São João do Rio do Peixe CSP-5 I 

.. -----
Diretor da Cadeia Pública de Santa Rita CSP-5 --- -··-·. ~-~-----

Diretor da Cadeia Pública de Taperoá CSP-5 
'Diretor da Cadeia Pública de Gurinhém CSP-5 
Diretor da Cadeia Pública de.Alagoinha CSP-5 
Diretor da Cadeia Pública de Princesa Isabel CSP-5 1 
Diretor da Cadeia Pública de Belém CSP-5 I 

1 Dtretor da Cadeia Pública de Serra Branca I CSP-5 '~' I 
I 
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Diretor da Cadeia Pública de Aroeiras .. ..... CSPaS I I .. 

Diretor da Cadeia Pública de São João do Cariri .,. ·. , . CSPa5 l 
Diretor da Cadeia Pública de Conceição 

~ 

CSPa5 l 
. Diretor de Cadeia Pública de Pocinhos 

' 
CSPa5 

Diretor da Cadeia Pública de Caiçara 
' ·, ~; - - ,. _._,. ' ,;. ' ' ~- - -~ ' 

CSP-5 .l 
Diretor da Cadeia Pública de Cruz do Espírito Santo CSP-5 I - . ' 
Diretor da Cadeia· Pública de Santana dos Garrotes 

. ,.. ' 

CSP-5 1 
1 Diretor da Cadeia Pública de B~jo do Cn12 

·· ··--- _, --- - ·- ·• -
CSP-5 I 

Diretor da Cadeia Pública de Es 
' ......... .. ·'·· '''· ·· ' . ... ,., ~-.. ' ... ...... L 

CSP-5 J . " " 

Diretor da Cadeia Pública de Umbuzeiro · CSP-5 
Diretor da Cadeia Pública de Areia CSPaS .1. 

- - i , 
... 

. Diretor da Cadeia Pública de Santa Luzia ' CSP-5 - •-.r ' r.,-'""'~ ~ " -' 

Diretor da Cadeia Pública de Jacaraú 
! , ... •\"·'-'~-- . lr';l<' '·'"-

CSP-5 r 
'' ···~.- ., '· 

; Diretor da Cadeia Pública de Barra de Santa Rosa CSP-5 1 
Diretor da Cadeia Pública de Alagoa Grande CSP-5 1 -
Diretor da Cadeia Pública de Juazeirinho CSP-5 
Diretor da Cadeia Pública de Pedras de Fogo CSP-5 1 ' ... . 

' ' 

Diretor da Cadeia Pública de Alagoa Nova CSP-5 
'' I ' • ·r ·' 

Diretor da Cadeia Pública de Itabaiana CSP-5 J 
Diretor da Cadeia Pública de Malta CSP-5 

-' r 
r-.. ---- - ' 

Diretor da Cadeia Pública de Picuí CSP-5 .. 

Diretor da Cadeia Pública de Cabaceiras CSP-5 :I' 
Diretor da Cadeia Pública de Pirpirituba CSP-5 i· 
Diretor da Cadeia Pública de Mari CSP-5 ,), 

Diretor da Cadeia Pública de Soledade CSP-5 ."' ' 
]. 

~ 
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13. Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 

1 CARGO &fMBOLO I QUANTITATIVO 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano CDS-1 
Secretário Executivo da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Hwnano CDS-2 l 
Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano CAD-4 3 

I Secretário do Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano CAD-6 
Secretário Auxiliar do Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano CAD-7 
Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Humano CAD-7 1 
Secretário da Comissão Intergestora Bipartite- CIB CAD-7 t 
Secretário de Conselhos CAD-7 
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 1 
Secretário da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Humano FGT-2 1 
Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Humano CAD-4 1 
Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Humano CAD-6 I 1 
Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Humano CAD-7 3 
Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano CAD-7 
Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Humano CAD-7 "" ,I . . .. J:' 



* ESTADO DA PARAÍBA 

-----~~----~~----~----~----~------------~ i Gerente de Administração e de Tecnologia da Informação da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Humano I 

~----~-~~--~-~-~----~~----+-~~~~--------------~ 
Subgerente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Humano 

1 Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Humano 
Subgerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Humano 

------ --------<-~~·--:::--::--

Secretário da Gerência de Administração e de Tecnologia da Informação da 
---...... _.__~==---11--· ---------1 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 1 ------- ------------~-~~--c 

Gerente de PlaneJamento, Orçamento e Fmanças da Secretaria de do 
Desenvolvimento Humano 1 
Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado do 

. Desenvolvimento Humano I ·-------···"------. --·---
Subgerente de Finanças da Secretaria de Estado do Desenvolviment~ __ H_u_m_a-:-n_o-=-----+------+ 
Secretário da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Humano 

I Gerente Executivo de Assistência Social 
--------------~~--. 

Secretário da Gerência Executiva de Assistência Social 
Gerente QE_~~cional de __ P_ro_t_eç.._ã_o_S_o_c_ia_l_B_á_s_ic_a ___________________ -+--------+-----

f

piretor de Restaurante Popular 
Chefe do Núcleo de Inclusã9 Digi!& ... 

I 
1 . . ........... 
4 

LChefe do Núcleo de Segurança Alimentar e Nutriciomd 1 
Chefe do Núcleo de Inclusão Produtiva 1 

----, 

~--~~-----------------~--~~-
C~fudoNúclro~Ç~~h~~~raoPrimciro_~P~~~~o ________ ~~--~~~---~-------1--~~ 
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Chefe do Núcleo de Atendimento ao Jovem CGF-3 li 

Chefe do Núcleo de Formulação de Políticas para Criança em Creche CGF-3 i' 
~ 

Chefe do Núcleo de Apoio Nutricional às Creches CGF-3 I ..! 
'l ,. 

Gerente Operaciona1 de Proteção Social Especiq.l CGF-l 1 
Chefe do Núcleo de Convivência do Idoso CGF-3. 1 
Chefe do Núcleo de Acolhida Especial CGF-3 I 
Chefe do Núcleo de Defesa Social· CGF-3 
Chefe do Núcleo de Cadastramento e Diagnóstico Socia1 CGF-3 

~ 
1 ~ 

Chefe do Núcleo de Acompanhamento dos Centros de Referências 
1 Especializados de Assistência Social - CREAS CGF-3 1 

-

Gerente Executivo de Apoio a Programas Governamentais CGI-l l 
Secretário da Gerência Executiva de Apoio a Programas Governamentais FGT-1 1 
Gerente Executivo de Trabalho, Emprego e Renda . CGF-1 

: Secretário da Gerência Executiva de Trabalho, Emprego e Renda FGT-1 
Assessor Técnico do Gerente Executivo do Trabalho, Emprego e Renda CA.T-1 1 

I Gerente Operacional do Plano de Qualificação Profissiona1 - PJ...J\NtEQ CGF-2 ] 

Gerente Operacional de Articulação Empresarial e Sindica1 OOF·l f 
Gerente Regional do Desenvolvimento Humano da Primeira Re_gião cGF-2 l 
Diretor do Centro Social Urbano.Monsenhor José Coutinho CAC-2 t 
Diretor do Centro Social Urbano Calula Leite -CAC-l 
I Diretor do Centro Social Urbano Isabel de Brito Pereira Rangel 

.. 
CAC-l _ . 

Diretor do Centro Social Urbano Leocádio Ribeiro C.~C::-2 -
Diretor do Centro Social Urbano Conjunto Tibiri 11 CAC-2 I 
Diretor do Centro Social Urbano Augusto dos Anjós 

. . -
CAC;_2 1 

l Diretor do Centro Integrado de Cruz das Annas 
.. ..... , .. .. 

CAC-1 l 
Diretor do Restaurante Prato PoÊular 

' . ' ··~·~· ' ~ --- "' -' .. ' ' - - . ~ ~- .. ·~·~ I CAC-2 ,.~.. I 
lAW GtF . rrur.w? · w; ,, .. _ i xw . 3 . - ' = 1 
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I I CAC-1 3 =-1 -
Diretor do Posto do SINE de Santa Rita C~C-1 
Diretor do Pps1o do SlNE de Cabedelo " CAC-1 , 

,. 

r~l, • I -- •o .. .. , ; ' 
. ... .. , 

Diretor do Posto do SINE de Maman_guape 
- . 

.CAC~l ' •. 
.,. ······. ,, .. -' ... ·L . .. 

pkçtg,r:Jlo Po$10 .do SINE de SaPé 
.. . . 

CAC·l 
. ' ' ' . ~ 

-- . . ... . , 

''Dilii"ofoo'.Põsto .. do SINE'de Bayeux 
.. < · .• j•l '"· .. , .. ;,~.':--:•. 

CAC-1 l ' . ( 
.,, . .. . .. . - . ' • . •.1 l . • . - •· 

Dfretói 'Ç . ':t~têclle . Ãnlela Maria Meira Carvalho ·êAC-l 
. ,, .. .. , 

.· '•' ' .. •. .- - ~" 

~irêtô'T' f ~~~'et~~'be Benjamim Maranhão CA.C-l 
I!• (, .. 

.. . . - ,_ .. ... u._ .. -···-
~ DiretoJ' da Ctióhe Bergalice Vasconcelos 

.. 

··cAC-l " 

,•-.,: I ... ' .. 
H ·"-

~Diretor da Crecht do CAIC Damásio Franca 
.. . ~ .. . "' ~ ~ -. ' .. ,", , l. r .: _,. ···-

CAC·l 
.. 

''"" 
Diretor da Creche Criança Feliz 

·~ 

CAC-l 
.. .. 

Diretor da Creche Delegada Maria Tereza Sousa Leite 
-- .. --· .. ,. 

C AGI f' - .. - '-' ··.· ' -' ;./\" 

~ ~· ~ 

Diretor da Creche F abiana Lucena - " ". CAC-2· ~ ~:·; ""_" .. ·' ... 
- . . .:, 

Diretor da Creche Maria José Barbosa de Lucena 
.... - CAC-2 ~ ?.i 

'~-

... - ...... .. - . -
Diretor da Creche Glauce Buritv 

.. •· 

CAC-l ~~ ~ .. .... ~ .-

Diretor da Creche Glória Cunha Lima CAC·2 lf" 
... ._ ... ~ 

·' 
' ---

Diretor da Creche Josiara Telino CAC-2 I 
Diretor da Creche Julian Nunes de Figueiredo CAC-l 
Diretor da Creche Karina Za_gel CAC-l l 

I Diretor da Creche Lindemberg Vieira ·cAC-l - 1 
I CAC-l 

i ' " . .. 
: 

'•' . ' I:; . .?.•· < ··· ·.• ... 

CAC-2 
. ._,,,!,' ,-.: ·~-· ... 

'! -

Diretor da Creche Maria da Luz Melo Cunha CAC-2 . , .. i .,.~ ·' '· ' . .. , 

CAC-2 • 
., .. 

CAC-l ·t 
., 

CAC-2 r 1 
'.J 
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------~,a-c=re~ch~e-M--an~.a~de_F_á-túm~a-N_a_v_arr __ o·-------------------------,--c-. ~-c-. ~4~. --------~~'1-~~.~.~-'""~x~o~:. :.·~ 

Diretor da Creche Maria de Lourdes Toscano Brandão 
Diretor da Creche Maria Risomar Dantas 
Diretor da Creche Mariinha Amaral 
Diretor da Creche Menino Jesus 
Diretor da Cre~he Nenzinha Cunha Lima 
Diretor da Creche Nossa Senhora da Boa Esperança 

·Diretor da Creche Nossa Senhora de Fátima 
Diretor da Creche Pedrelina Maria de Jesus 
Diretor da Creche Marieta Fernandes 
Diretor da Creche Renato Lucena Nóbrega 
Diretor da Creche Roberta Tavares 
Diretor da Creche Santa Terezinha 
Diretor da Creche Slo Francisco 
Diretor da Creche Violeta Formiga 
Diretor da Creche Yala Petit de. Araújo Ferreira 
Uiretor da Creche do Funcionários I 
Gerente Regional do Desenvolvimento Humano da -Segunda Regilo · 
Diretor do Centro Social Urbano Padre Geraldo da Silva Pinto . ·' . 

1 Diretor do Centro Social Rural Distrito de Logradouro 
I Diretor do Centro Social Rural de Alagoinha 
Diretor do Posto do SINE de Guarabira 

Diretor da Creche do Município de Cacimba de Dentro · 
Gerente Regional do Desenvolvimento Humano da Terceira Regilo 
Diretor do Centro Social Urbano Maria Rosa da Silva 

L~ - - ,' .1•'-• .• • 

CAC-2 
CAC-2 
CAC-2 
CAC-2 
CAC-2 
CAC-2 
CAC-2 
CAC-2 
CAC-2 
CAC.-2 

CAC-1 
CAC-1 
CAC-Z 
CAC-:Z 

CGF-2 
CAC-2 
CAC-3 

CAC-1 
CAC-1 

CGF·l "'· 

1 
l 
1 
l· 

1 

1 

1 ... ,. ,, 

,., - . ' "' '~ 
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- ·~ .. 

. Diretor do Centro Social Urbano Monte Santo , CAC.;;z I I 

.. ~ "' .. " 

Diretor do Centro Social Urbano João Paulo I CAC-2 1- ' . - ... - "-

Diretor do Centro Social Urbano Alice Almeida CAC-2 1 
... --- --

Diretor do Centro Social Urbano Liliane Fonseca da Costa CAC·l I 
Diretor do Posto do SINE de Alagoa Nova CAC-1 
Piretor do Posto· do SINE de Cam_p_ina Grande -CAC-1 
Diretor do PO$to do SINE de Itabaiana CAC-1 "" 1. 
Diretor do Posto-do SlNE de Mogeiro 

- '" -
~:: 

--· CAC-1 1-'·:. ,. 

Diretor da Creche do CAlC José Joffily 
' - .. -

CAC"~ 
._, ' 

Diretor da Creche Ana Paula CAC-2 ' --

Diretor da Creche Anita Cabral ' CAC-Z 
" - - ·- - . 

Diretor da Creche Maria Amélia CAC-Z 
- ' - --~:Jl I ;, i 

Diretor da Creche Pré Escolar Vaneuza Rodrigues CÀC·l 
- -~--- ,--~r:·-- ~ •, ti, ' '·"' . 

-. 
Diretor da Creche do 11 Batalhão da Polícia Militar 

-- ;. -' 

CAC-2 1 --~ -. ;+ ' :1 

CAC-2 I 
I CAC-2 

Diretor da Creche Isaura Gomes de Farias ... , ___ ,, - CAC-2 1 
-' --

Diretor da Creche Maria Rosa da Silva 
----· -

CA€-Z· ' 
-

-- ' - - -- --- --

~Diretor da Creche Maria Tereza Nepomuceno 
•,C -. -~ ' ~ - -. -- . 

-G~C":2 -
t ,. 

I --

Diretor da Creche Naldinho e Petrucio I 

C:AC~1 -~ 

CAC-2 1 
CAC-2 1 

Gerente Regional do Desenvolvimento Humano da Quarta Região CGF-2 
.. 

t ' 
Diretor do Centro Social Rural São Sebastião do UmbuZeiro -_-•1. CAC-3 
Diretor do Posto do SINE de Monteiro '· :L_·_. CAC-1 ' 

_ _I, 
__ -\/ .,_-,, _.-' --

Gerept_~ Regional do Desenvolvimento Humano da Quinta Região CGF-2 -. l 
'"' . 
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Diretor do Centro Social Urbano Capitulina A_It'es Sátiro C,AC-2 1 
Diretor do Posto do SINE de Patos 

'< ., 'I ' • I ~- •-

CAC-1 
Diretor do Posto do SINE de Teixeira CAC-l I 

·: Gerente Regional do Desenvolvimento Humano ela Sexta Região CGF!-2 1 
Diretor do Posto do SINE de Ita~oranga CAC-l -- f 
Diretor da Creche Comunitária Promotora Edilma Leite Gomes CAC-2 I 
Gerente Regional do Desenvolvimento Humano da Sétima Região 

('' ~ '' 

f I 

Diretor do Centro Social Urbano Angelina Mariz Maia CAC-2 w 
Gerente Regional do Desenvolvimento Humano da Oitava Região 

- -

i CGF-2 
Diretor do Centro Social Umano Sinhá Carneiro C,AÇ-2 1 
Diretor do Centro Social Rural Sao José de Piranhas CAC-3 r I 

--
Diretor-do Posto do SINE de Cajazeiras CAC-1 l 

--

Diretor do Posto do SINE de São José de Piranhas CAC-1 i 
:Gerente Regional do Desenvolvimento Humano da Nona Região CGF-2 ] 

Diretor do Centro Social Urbano Terezinha Oliveira Gadelha CAC-2 
Diretor do Posto do SINE de Sousa CAC-1 ] 
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14. Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação Governamental 

- ··~ 

CARGO SIMBOLO QUANTITATIVO 
Secretário de Estado do Acompanhamçnto da Ação Governamental CDS-1 . . - .. 
Secretário Executivo da Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação 
Governamental CDS-2 

----------. .. _,___ 

Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação 
Governamental CAD-4 3 

-~-- ---- ·--
Secretál i o do Secretário de Estado do Acompanhamento da Ação Governamental CAD-6 

~- - .. -
Secretário Auxiliar do Secretário de Estado do Acompanhamento da Ação 
Governamental CAD-7 1 

~ .. 

Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado do Acompanhamento 
' 

da Ação Governamenta! __ -· CAD-7 l 
Ouvidor Geral da Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação 
Governamental CAD-5 1 
Ouvidor Assistente da Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação 
Governamental CAD-7 3 

---· "-"'" 

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação 
Governamental CAD-3 1 
··-- ~-- - -· ---
Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado do i 
Acompanhamento da Ação Governamental 1-ÇAD-4 1 

- -·· ... 

Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado do i 

-Acompanhamento da Açao Governamental 
CAD-6 _____ ._, 
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I Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado do 
Acompanhamento da Ação ,Governamental 
Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação 
Governamental 
Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado do 
Acompanhamento da Ação Governamental 
Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado do 
Acompanhamento da Ação Governamental 
Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado do 
Acompanhamento da Ação Governamental 
Subgerente de Finanças da Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação 
Governamental 
Gerente de Administração e de Tecnologia da Informação da Secretaria de 
Estado do Acompanhamento da Ação Governamental 
Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado do 
Acompanhamento da Ação Governamental 
Subgerente de Tecnologia da Infonnação da Secretaria de Estado do 
Acompanhamento da Ação Governamental 
Gerente Executivo do Acompanhamento da Ação Governamental 
Gerente Operacional de Infonnações da Ação Governamental 
Gerente Regional de Acompanhamento da Ação Governamental da Primeira 
Região . 

· Gerente RegiOnal de Acomp~arnento da Açlo Governamental da Segunda 
Região 

jGerente Regional de Acompanhamento da Ação Governamental da Terceira 
(R€;,iião 

U9 

CAD-7 2 

CAD-7 

CAJ>..7 1 

CGI-1 1 

CGI-l I I 
~ 

CGI-l 1 
' 

CGI-1 1 

CGI-l 

CGI-2 1 
CGF-1 1 
CGF-l 1 

CGF-l 

CGF-l 

.f CGF-2,., 
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Gerente Regional de Acompanhamento da Ação Governamental da Quarta CGF-l 
I 

Região I 
Gerente Regional de Acompanhamento da Ação Governamental da Quinta I 
Região . CGF-l 

! Gerente Regional de Acompanhamento da Açio Governamental da Sexta Regilo CGF-l I 
Gerente Regional de Acompanhamento da Ação Governamental da Sétima 
Região CGF-l I 
Gerente Regional de Acompanhamento da Ação Governamental da Oitava 
Região CGF-l 

1 Gerente Regional de Acompanhamento da Ação Governamental da Nona Região CGF-l t 
I Gerente Regional de Acompanhamento da Ação Governamental da Décima 
Região CGF-l l 

1 Gerente Regional de Acompanhamento da Ação Governamental da Décima 
Primeira Regi_ão CGF-l 1 
Gerente Regional de Acompanhamento da Açlo Governamental da Décima 
Segunda Região CGF-l 1 J 
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15. Secretaria de Estado da Infra-Estrutu ra 

I_C_AR_G_O------------------------------------------. S~ÍM __ B_O_L_O~)-Q_U_ANT ___ IT_A_T_I_V_O~ 

Secretário de Estado da lnfra·Estrutura CDS-1 1 
Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Infra~ Estrutura CDS·2 1 
Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura CAD-4 

CAD-6 I 
Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura CAD-7 I 

1 Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Infra· Estrutura CAD-3 I 
CAD-4 

.Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Infra
.. 'Ê trutura 
I s CAD-6 l 
Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura CAD-7 4 
Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Infra.;Estrutura CAD-7 f 
Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Infra· Estrutura CAJ)..7 I' 
Gerente de Planejamento, Orçw:nento e Finanças da Secretaria de Estado da 
Infra-Estrutura CGI-1 1 
Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado da Infra· 

.. 

1Estrutura CGJ-2 
.. ' .. 
' ; • 

Subgerente de Finanças da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura CGI~l .. 
- " ......... . .. 

Gerente de Administração e de Tecnologia da Infonnação da Secretaria de ; 

Estado da Infra-Estrutura CGI-1 
Subgerente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Infra~Estrutura CGI-l ,. I 

~ ~ 
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--

Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura CGI~l l 
Subgerente de Tecnologia 'da Infonna.ção da Secretaria de Estado da Infra-

~ Estrutura CGI-2 l 
I Gerente Executivo de Obras de Infra-Estrutura CGF-1 
I Gerente Operacional de Planejamento de Obras CGF-l .J 

n,.,.---~ 
Gerente Operacjonal de Fiscalização de Obras CGF-2 ' ' 

Gerente Executivo de Articulaçâ.o Institucional CGF-1 
' .. 

l·· 
Gerente Operacional de Acompanhamento de Programas e Projetos CGF-2 l 
Gerente Operacional de Contratos e Convênios CGP-2 1 

I Gerente Executivo de Defesa Civil Estadual cGF-1 1 
; Gerente Operacional de Defesa Civil CGF-2 I 
J Gerente Operacional de Apoio Logístico CGF-2 • Secretário da Gerência Executiva de Defesa Civil 'FGT-1 f_ ' --



•
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16. Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvim.ento Econômico 

~~= deEstad d T . d D 1. E ... ------·-
i o o o unsmo e o esenvo vtmento conomtco 
'Secretário Executivo do Turismo -- -
Secretário Executivo da Indústria e· Comércio 
Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado do Turismo e do 
Desenvolvimento Econômico 
Secretário do Secretário de Estado do Turismo e do Desenvolvimento 
Econômico 
Secretário Auxiliar do Secretário de Estado do Turismo e do Desenvolvimento 
Econômico 
Secretário do Secretário Executivo do Turismo ' 

Secretário do Secretário Executivo da Indústria e Comércio 
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento 
Econômico 
Assessor Técnico da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado do Turismo e 
do Desenvolvimento Econômico ' 
Coordenador da-Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado do Turismo e do , 

I Desenvolvimento Econômico -
Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado do Turismo e 
do Desenvolvimento Econ~mico 

1',.,'!1_ 

J Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado do Turismo e 
do Desenvolvimento Econômico 

SfMRnLO 
CDS-1 
CDS-l 

I CDS-l 

CAD-4 

CAD-6 

CAD-7 
CAD-7 
CAD-7 

CAD-3 

CAD-7 

CAD-4 

CAD-6 

QUANTITATIVO 
I' 
J 

I i 
. - . - . -. 

' ' 

J ·-'· 

-- - I 
-~ · . 

-, f 
i I 

il -' ' .. 
í 
i 
[-

- ,. ,, . ,, ._ 

iJ 

.4! -- , _ . '., 

. 

1 

2 

s 
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Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento 
.Econômico CAD-7 
Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado do Turismo e do 
Desenvolvimento Econômico CAD-7 1 - ·~ 

Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado do 
1 Turismo e do Desenvolvimento Econômico CGI-1 
I Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado do Turismo e 
. do Desenvolvimento Econômico CGI-2 1 
· Subgerente de Finanças da Secretaria de Estado do Turismo e do 
Desenvolvimento Econômico CGI-2 1 
i Gerente de Administração e de Tecnologia da Informação da Secretaria de 
Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico CGI-1 1 

I Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado do Turismo e do 
Desenvolvimento Econômico CGI-2 1 

1 Subgerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado do Turismo e 
: do Desenvolvimento Econômico CGI-2 1 
1

1 
Gerente Executivo de [)e~envolvimento do Turismo , 

-~-··~--

CGF-1 1 
'Assessor Técnico da Gerência Executiva de Desenvolvimento do Turismo CAT-1 4 
1 Gerente Operacional de Interiorização e Articula_ção Institucional CGF-2 1 
Gerente OQeracional de Economia e Fomento LCGF-2 1 

; Gerente Executivo de Apoio a Programas Governamentais CGF-1 1 
Gerente Executivo de Desenvolvimento da Indústria CGF-1 __ 1 
Assessor Técnico da Gerência Executiva de Desenvolvimento da Indústria 

1--·-.. ·-
4 CAT-1 

1 Gerente Operacional de Apoio a Micro e Pequenas Empresas CGF-2 
. Gerente Operacional de Gestão Econômic'!.Qe Sistemas Produtivos-~- CGF-2 /'V'\ I 

VI. 
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Gerente Executivo de Desenvolvimento do Comércio e Serviços CGF-1 I 
Assessor Técnico da Gerência Executiva de Desenvolvimento do Comércio e 

I I 
I 

Serviços CAT-1 4 I 

--
Gerente Operacional do Microcrédito para Pequenos Negócios CGF-2 1 
Gerente Operacional do Comércio Exterior CGF-2 I 
Gerente Operacional para o Desenvolvimento da Qualidade CGF-2 1 

~ Gerente Operacional de Desenvolvimer1to do Artesanato CGF-2 I 
Diretor da Casa do Artista Popular CGF-3 I 
Diretor da Casa do Artesão CGF-3 1 

I 

I 
Diretor do Mercado de Artesanato CGF-3 1 
Diretor do Centro de Artesanato de Tambaú CGF-5 1 
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17. Secretaria de :E;stado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente 

/CARGO SÍMBOLO QUANTITATIVO 
/Secretário de Estado da Ciência e Tecnolo!:!ia e do Me.io Ambiente CDS-1 1 
l Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio 

I I I Ambiente CDS-2 I 1 
A sessor d Gabinete da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio I 

I Ambiente CAD-4 
.., 
j 

I Secretário do Secretario de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente CAD-6 1 
1 Secretário do Secretário Ex~::cuti\ o da Secretaria de Estad da Ciência e 
/Tecnologia e do Meio Ambiente I CAD-7 I 
1 Secretário Auxiliar do Secr -·tário de E. tado da Ciência e Tecnologia e do Meio 
, Ambiente CA D-7 I 

I Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Ciência e r cnologia e do Meio 
I Ambiente CA D-J I 

Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de E tado da Ciência e 
Tecnolo!:!ia e do Meio Ambiente CAD-4 1 
A sistente .Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnolo!:!ia e do Meio Ambiente CAD-6 1 I 
A sessor Técnico da As essoria Técnica da Secretaria de Estado du Ciência t.' 

I 
! 

Tecnolo_2ia e do Meio Ambiente CAD-7 ') -
A-:-. ·essor de Imprensa da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e d Meio 
Ambiente ' 

CAD-7 r. I 

\L 
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1 Assessor pará Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnolqgia e do Meio Ambiente CAD-7 1 
Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado da 

. Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente CGI-1 1 
Subgerente d~ Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnologia e do Meio Ambiente CGI-2 1 
Subgerente de Finanças da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do 
Meio Ambiente CGI-2 1 
Secretário da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de 
Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente .. ·FGT-2 I 

' Gerente de Administração e de Tecnologia da Informação da Secretaria de 
Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente CGI-1 1 
Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnologi~ e do Meio Ambiente CGI-2 1 
Subgerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnolo_gia e do Meio Ambiente CGI-2 1 
Secretário da Gerência de Administração e de Tecnologia da Informação da 

:Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente FGT-2 1 
Gerente Executivo de Desenvolvimento Científico e Tecnológico CGF-1 :1 
Gerente Operacional de Informação, Articulação e Cooperação CGF-l .l 

1 Gerente Operacional de Estudos, Projetos e Programas CGF-2 1' 
'GerenLe Operacional de Gestão do Fundo de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico CGF-2 1 
Secretário da Gerência Executiva de Desenvolvimento Científico e Tecnológico I FGT-1 
Gerente Executivo de Inovação e Competitivtdade i CGF·I 1 
Gerente Operacional de Inovação, Infra-Estrutura e Promoção I CGF·l ~ J 

\ ~ 
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(Gerente Op_eracional de Empreendedorlsmo1 Serviços-e Oportunidades CGF-2 I 
Secretário da Gerência Executiva de Inovação e Competitividade I FGT-1 '1 

i Gerente txecutivo de Recursos Hídricos CGF-1 I 
· Gerente Operacional do Plano Estadual de Recursos Hídricos CGF-2 1 
Gerente Operacional de Articulação e Acompanhamento de Obras CGF-l I 
Gerente Executivo de Meio Ambiente CGF-1 
Gerente Operacional de DesenvolviMento Sustentável CGF-2 I 

; Gerente O~eracional d~ Recursos Naturais CGF-2 1 
Secretário da Gerência Executiva de Meio Ambiente FGT-1 l 
Gerente Executivo de Areas Protegidas CGF-1 l 
Gerente Operacional de Pesquisa e Conservação CGF-2 I 

-- --

I Gerente Operacional de Fiscalização CGF-2 1 
I Gerente Operacional de Educação Ambiental e Documentação .... ·- ---

~ 
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18. Secretaria de ~stado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 

"' 

CARGO 
' 

Secretário de ·Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da PestJ 
~· 

. -· . 

· Secretário Executivo da Agricultuta 
. 

' - -
Secretário Executivo da Pecuária 

-
Assessor de Gabinete da Secretaria de Est.do do Desenvolvimento da 
Agropecuária e da Pesca 
Secretário do Secretário de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da 
Pesca 

1 Secretário Auxiliar do Secretário de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária 
e da Pesca 
Secretário do Conselho Superior de Políticas Agrícolas 
Secretário do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável 
Secretário do Conselho Estadual de Defesa Agropecuária 

' Secretário do Secretário Executivo da. AgricultÚra 
. - --

Secretário do Secretário Executivo da Pecuária 
[ Ch efe de Gabinete da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária 
e da Pesca 

! Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca 
Assistente Juridico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 

- t-

SlMBOLO r OUAJrtrfATIVO · ' 
CDS-1 ,1 
·CDS-2 1. 
CDS-2 -\~~. 

'_,'L, 

CAD-4 't 

CAD-6 
.. 

CAD-7 f 
CAD-7 :& 

CAD-7 I 'I 
I CAD-7 

CAD-7 
CAD-7 J 

CAD-3 

CAD-4 1 

CAD-6 '2 
I 1 
~ 

' 
.. ' 

. , 

( 

--· -~. \d 'l .~ . 
·, 

.. ... 

' 

-I 

' 

-... ' .. ...... 

I 
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~- ·- - ·-· . .. --····-- - . .. ···- ---

I Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da 
Agropecuária e da Pesca 
i Assessor para Assuntos Parlamentares da Sec~etaria de Estado do 
. Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Gerente de Administração e de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Subgerente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

I 
da Agrooecuária e da Pesca ____ _J __________________________ _ 

Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 

Chefe do Núcleo de Transportes da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da 
Agropecuária e da Pe~ca . ··-- ·-------·· --- .. .. -
Chefe do Núcleo de Compras da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da 
A.g~opecuária e da Pesca .... 

i Chefe do Núcleo de Serviços Gerais da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca 

1 

Chefe do Núcleo de Patrimônio e Almoxarifado da Secretaria de Estado do 
_Desenvolvimento da Agropecuária~_<!élPes~ª- --------·· 
Subgerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado do 
'"º~~I!..~<?.JYimeQ!9_~pecuária e da Pesc;a 
'Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado do 

lA O 

I 

CAD-7 5 -----

CAD-7 1 

CAD-7 1 

CGI-1 1 

CGI-2 1 

CGI-2~ 

t---CGI-3 1 

CGI-3 1 

CGI-3 1 
I 

-~ CGI-3 .. . . . . 

CGI-2 

. Desenvolvimento da Agropecu=-a=' r:_=-:ia=-=-e-=d=a-=P-=e:.::s~ca=--~~~~~~----------+---=C_G--=I'---=-1-+----------
Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca CGI-2 1 

I 
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Subgerente de Finanças, Contratos e Convênios da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Subgerente do Fundo de Desenvolvimento Agropecuário- FlJNDAGRO 
Gerente Executivo de Defesa Agropecuária 
Gerente Operacional de Defesa Animal 
Gerente Operacional de Defesa Vegetal 
Gerente Operacional de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
Gerente Executivo de Abastecimento e Pesca 
Gerente Operacional de Abastecimento e Comercialização 
Gerente Operacional de Pesca e Aqüicultura 
Gerente Executivo de Produção Agropecuária 
Gerente Operacional de Produção Animal 
Gerente Operacional de Produção Vegetal 

i Gerente Executivo de Organização Rural 
. Gerente Operacional de Assuntos Fundiários 
Gerente Operacional de Agricultura Familiar 

J Gerente Executivo de Irrigação 

Gerente Executivo de Programas e PrQietos Especiais 
Assessor Técnico de Projetos 
Gerente Reaional de Defesa A~ E ·a 

CGI-2 
CGI-2 
CGF-1 
CGF-2 
CGF-2 
CGF-2 
CGF-1 
CGF-2 
CGF-2 
CGF-1 
CGF-2 
CGF-2 
CGF..:t 

CGF-l 
CGF-1 
CGF-2 

CGF-1 
CAT-1 

Chefe de Unidade Local de Sanidade Anqpal e V .t CGF-3 
Chefe de Manutenção da Fazenda EAJA''~ental de Camaratuba .CGF-4 
I Chefe de Manutenção do Parque de Exposição de Joio Pessoa CGF--4 

Ut 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
t 
1 
1 
1 
5 

~ -

Chefe de Manutenção do Parque _de_E_~xp_.__io...:...si~iç..:..:...;ao.;___dc=--Guara....;;...;..,.;.;:;.....b_ira ________ ..._C~G..;.;;.F_-4~~~-~~---

~ 
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CGF-t 
CGF-c 
CGF-4 
CGP-4 
CGF...t 

CGF-4 
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19. Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer 

CARGO UANTITATIVO 
Secretário de Estado da Juventude, Es rte e Lazer I 

1 

1 
Secretário Auxiliar do Secretário de Estado da Juventude, Es orte e Lazer 1 
Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e ' 

i Lazer CAD-7 1 I 

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer CAD-3 
Secretário da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e 

1Lazer ' FGT-l l 
Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte 
e Lazer . CAD-4 1 
Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Juventude, 
Esporte e Lazer CAD-6 I 
Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado da Juventude, 
Esporte e Lazer CAD-7 3 
Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer CAD-7 2 
Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Juventude, 
Esporte e Lazer CAD-7 • ' '1 
Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da s·ecretaria de Estado da 
Juventude, Esporte e Lazer CGI-1,... l 

\! 
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Assessor Técnico da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças da 
~ecre!arla de Estado da Juventude, Esport~ e Lazer _ CAT-1 2 
Subgerente de Planejamento e Orçamento da Seçretaria de Estado da Juventude, 
Esporte e Lazer . _ CGI-2 

I' Sub gerente de finanças da Sec~!_aria de Estado da Juventud(!, Esporte e La'-, z_e_r --+-...:C;....:G::...:I=---=-2-+----=--

[ 
Sub gerente de Prog·r· a. mas e Projetos Integrados da Secretaria de Estado da 
Juventude, EsJ?~rte (!Lazer__ ··-- CGI-2 

1 

-

1 Secretário da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de 
IEsrado da Juventude, Esoorte e Lazer FGT-2 I 
~ -- A. - .... =·. ~--- -------1-__:;::._.=.-=-....:::_--f-----...;,._----1 

j Gerente de Administração e de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado 
da Juyentude, Esporte e Lazer . . _ CGI-1 1 

(
Assessor Técnico da Gerência de Administração e de Tecnologia da Informação da 
Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer ·~-------+--C_A_T_-1_-+-____ I __ _..... 
f"~ubgerente de Rec~os Humru;os da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e 
I Lazer 
rsubgerentede Apoio Administrativo da Secretaria de Estado da Juventude,~.
I Esporte e Lazer 

-"-- ,-----~·····-~- -·· . ~ = --------- --~ 

Subgerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da Juventude, 
Esporte e Lazer 
Secretário da Gerência de Administração e de Tecnologia da Informação da 
Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer 
Gerente Executivo de Juventude e Lazer 
Assessor Técnico da Gerência Executiva de Juventude.e Lazer 
Secretário da Gerência de Juventude e Lazer 
Gerente Operacional de Articulação Comunitária 

CGI-2 1 

CGI-2 1 

CGI-2 

FGT-2 1 
CGF-1 I 
CAT-1 1 
FGT-1 1 
CGF-2 _ 1 
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i_ Gerente Operacjonal de Atividades de R~creação e Lazer ! CGF-2 L 
~ . 

Gerente _E;x~cu_ti"\{Q de Desportos Físic()S CGF-1 1 
...,.-

Assessor Técnico da Gerência Executiva de Desportos Físicos CAT-1 1 
Secretário dl! Gerência de pesport~s Físic_<?S FGT-1 1 

---- ~- --~-~-· ro-~--

r' CGF-2 1 ,---- --

l ' 
CGF-2 1 

I Assessor Técnico da Gerência Operacional de Atividades para Portadores de 
'Necessidades Especiais CAT-2 1 
' Gerente Executivo de Unidades Desportivas Descentralizadas CGF-1 1 
, Assessor Técnico da Gerência Executiva de Unidades Desportivas 
I Descentralizadas CAT-1 
1 Secretário da Gerência de Unidades Desportivas Descentralizadas _FGT-1 
~Gerente Operacional' do Estádio José Américo de Almeida Filho' CGF-2 1 

1 

l CGF-2 1 
Gerente Operacional do Centro Integrado de Educação Física CGF-2 1 

, Chefe do Núcleo de Manutenção CGF-3 1 
Chefe do Núcleo de Eventos Esportivos CGF-3 
Gerente Operacional do Ginásio ·de Esportes "Ronaldo Cunha Lima" CGF-2 1 
Chefe de Unidade Desportiva "Ginásio Maria das Dores Barbosa" CGF-6 1 
Chefe del]_nida4_~esport_iva "José Rodrigues da Silva" I__CGF-6 1 

-
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20. Secretaria de Estado da Interiorização da Ação do Governo 

!CARGO SÍMBOLO QUANTITATIVO __ --
f Secretário de Estado da Interiorização da Acão do Governo CDS-1 1 
:Secretário Executivo da Secretaria -de. Estado da Interiorização da Ação do 
Governo CDS-2 1 

rA.ssessor de Gabinete. da Secretaria de Estado da Interlorização da Ação do 
!Governo CAD-4 6 I - -
· Secretário do Secre~~o_ de Estado da Interiorização da Ação do Governo CAD-6 1 
Secretário Auxiliar do Secretári~ de É_sta4o da Interiorização da Ação do Governo CAD-7 1 

CAD-7 1 
I Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Interiorização da Ação do Governo CAD-3 1 
:Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Interiorização da 
Açª()d() Governo CAD-4 1 

. --
• Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Interiorização 
I4~Ação 4o Governo , CAD-6 1 
I Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado da Interiorização 
da Ação do Governo 

---··········· 
CAD-7 3 

~ ........ 

Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Interiorização da Ação do 
!Governo CAD-7 1 
I Assessor para-Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Interiorização da 

~-------·-

• Ação do Governo CAD-7 1 
Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado da 
Interiorizaç~~ ~~--~ção do Governo CGI-1 r I 

- - -· 
\ lf Lr 
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- - ·- -
I Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado da Interiorização 

I 

CGI-l da A2ão do Governo 
Subgerente de Finanças da Secretaria de Estado da Interiorização da Ação do 
Governo CGJ-l 
Gerente de Administração e de Tecnologia da Infonnação da Secretaria de Estado 
da Interiorização da Ação do Gov~mo CGI-1 1 
Subgerente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Interiorização da 

. Ação do Governo CGI-2 l 
-- -

Subgerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da Interiorização 
da Ação do Governo CGI-2 
Gerente Executivo de lnteriorização da Ação do Governo CGF-1 : I' 

CGF-2 l •, 

- ' 

I Gerente Operacional de Câmaras Temáticas CGF-2 l 
Gerente Executivo de Descentralização da Ação do Governo CGF-l .f. 
Gerente Operaciqnal de Articulação de Politicas Públicas CGF-2 I 

' CGF-2 I 

~ 
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21. Secretaria de Estado da Articulação Governamental 

-~-.. - : 
CARGO . SiMBOLO QUANTITATIVO 

I Secretário de Estado<fa Artic!Jlação Governamet:ttal CDS-1 1 
1 Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Articulação Governamental CDS-2 1 
Assessor de Gabinete da Secretaria de E~tado da Articulação Governamental CAD-4 3 

---· 

' i Secretário do Secretário de Estado da Articulação Governamental CAD-6 1 
I~ -~-------···-... ~----·------------- ·······-

I • Secretário Auxiliar do Secretário de Estado_g_a_Articulação Governamental _c AD-7 
·---.-~--------------

Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Articulação 
AD-7 1 -- f-u••--•••• - •• . Governamental · C 
AD-3 1 fChe(~_Q~Gabinete da Secr~tar~~ ~~-g~,t.a_do da Articulação Governamental C 

1 Assessor Técnico da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado da Articulação 
Governamental C AD-7 2 

~ Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Articulação 
Governamental C AD-4 1 
'~ÇQ_nsl!ltor Técnico da Secretaria de Estado da Articulação Governamental ..... L__~. CAD-1 1 
Assessor Técnico da Consultoria Técnica da Secretaria de Estado da Articulação 
Governamental CAD-2 4 
i Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Articulação Governam~~tal CAD-7 1 
I Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Articulação 
Governamental CAD-7 

'Gerente de Administração e de Tecnologia da Informação da Secretaria de E_s_ta_d_o__,~-~---==----+--
da Articulação Governamental ~-

• CGI-l ' 1 

1 

. ..,.. _________ _ 



* 
1A9 

ESTADO DA PARAÍBA 

! Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado da Articulação 
• Governamental · CGI-2 I 
1 Subgerente de Tecnologia da Infonnação da SecreÚrria de-Estado ·da-Articulação 
1 Governamental . CGI-2 1 
'Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado da 
Articulação Governamental CGI-1 I I Subgerente de Planejamento e orÇamento da Secretaria de Estado da Articulação 

1 1 Governamental CGI-2 
lsubszerente de FinariÇás.da Secretaria de Estãdo da Articulacão Governamental I CGI-2 1 
f Ger;nte Exeêuti~Ó de Projetos r::speciais ... · CGF-1 

{U 
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22. Polícia Militar 

1 CARGO SÍMBOLO QUANTITATIVO 
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba CDS-1 1 
Subcomandante Geral da Polícia Milit:=ir do Estado da Paraíba CDS-2 ....._ I 

ll 
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23. Cargos de Suporte Técnico, Administrativo e Operacional 

CARGO 

: I SíMBOLO QUANTITATIVO 
Assistente de Gabinete I 120 CAD-6 

í Assistente de Gabinete 11 
. -

CSE-1 47 
L .. 
/Assistente de Gabinete Ill I. CSE-2 57 
. Assistente Técnico I I CSE-2 42 

·-· 

i Assistente Técnico 11 CSE-3 43 
. -

Assistente Técnico III CSE-4 
Assistente Administrativo I CSE-2 103 
Assistente Administrativo 11 CSE-3 108 
·- ·-··· . .. ·- - -
I Assistente Administrativo Ill CSE-4 277 . - ---· ... . .. 

! Assistente de Tecnologia da Informação CSE-1 6 
r------ - ···---· 

l Agente de ProQ"ramas Governamentais I CSE-1 158 
Agente de Programas Governamentais 11 . - ~ 

CSE-3 60 
Agente de Programas Governamentais III CSE-S 40 - .. ----· . 
Agente Condutor de Veículos I CSE-1 16 
Agente Condutor de Veículos 11 . CSE-2 70 
Agente Operacional I CSE-3 40 
Agente Operacional 11 CSE-4 50 
Agente Operacional III CSE-S ,., 186 ---- . a -
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